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m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE DATA DE ABERTURA

INSCRiçAo COMPROVANTE DE INSCRlçAo E DE SITUAçAo 26/02/2019

32.879.S9E/0001-38 CADASTRAL

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

C&E GESTÃO AMBIENTAL LIDA

TinjLO DO ESTABELECWENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCPAL
3B.22-0-0I} •Tratamento e disposição de resíduas perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
36.00-fr41 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.01-1-OI} - Gestão de redes de esgoto
37.02-9^}0 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3B.11^-0Q -Coleta de resíduosnãoiaerlgosos
35.12-2-00 - Coleta de readuos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de redduosnão-perigosos
42.13-B-OO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4Z.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgote e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
42.22-7-02 - Obras de Irrigação
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civl] não especificadas anteriormente
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza do terreno
43.13-4-00 • Obras de terraplanagem
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitáriase de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venUlação e
refrigeração
43.22-3-03 -Instalaçõesde sistema de prevenção contra incêndio
43.39-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
20fr2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 135

NUMERO

KM 227

COMPLEMENTO

CEP

65.418-000

BARRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNIClPO
PERITORO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3663-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SÍTUAÇAO
CADASTRAL

25/0212019

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SÍTUAÇAO
ESPECIAL

Aprovedo pela Instrução Normati« RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/11/2021 às 15:23:26 (date e hora de Brasília).
I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE DATA DE ABERTURA

INSCRIÇÁO COMPROVAfTTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 25/02/2019

32.879.596/0001-38 CADASTRAL

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECWÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-A41 - Impermeabilização em obrasde engenharia civil
43.30^-99 • Outras obras de acabamemo da construção
43.99-1-99 • Serviços especializados para construçüo nâo especificados anteriormente
49.33-O-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intennunicipal. Interestadual e Internacional
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças municipal.
49.3D-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtosperígosose mudanças
intermunlcipal. Interestadual e internacional
49.30-2-03 -Transporte rodoviário de produtos perigosos
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica
71.Í2-0-00-Serviçosde engenharia
74.90-1-O4 - Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
cxccto Imobiliários

77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

77.32-2-02 • Aluguel de endalmes
78.104-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
7B,20-S4)0 • Locação de mão-de-obra temporária
78.30-240 • Fornecimento e gestão de recursoe humanos para terceiros
81,11-740 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81,21440 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-240 - Imunização e controle de pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 -Sodadado Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 135

NUMERO

KM 227

COMPLEMENTO
•MéS8*É

CEP

65.418400

BARRO/DISTRITO

ZONA RURAL

município

PERITORO

UF

MA

EfffiEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 36634000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SflUAÇÁO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL

25102/2019

MOTIVO DE SmjAÇÁG CADASTRAL

srruAçÁo especial DATA DA SnUAÇÁO
ESPEOAL

Apn>\edo pela Instrução Normali« RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de ̂ 18.

Emitido no dia 29/11/2021 âs 15:23:26 (data e hora de SrasOla). Páglr4: 2/3



t
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDiCA

NÚMERO DE DATA DE ABERTURA

INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 25/02/2019

3Z879.596/0001-38 CADASTRAL

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

C&E GESTÃO AMBIEhfTAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81,2^0-00 - Atjvidadssde limpeza não e^dficadasantsrioimenla
81.30-3-00 -Atividadespaisagísticas
82.11-3-40 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
62.19-9-09 - Preparação do documentos a serviços especializados de apoio adminlEZratIvonãe
e epecificados anteriorme nte

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente àa empresas não
aspecificadas anteriomtente
86.6Ü-7-0Q -Mividadesde apoio ã gestão de saúde
86.904-99 - Outras atividades de atenção k súde humana não especificadas anteriormente
96.01-741 -Lavanderias

CÔCHGO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDKyv
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROO BR 135

NUMERO

10*227

COMPLEMENTO

CEP

6S.A1840Q

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNCfPtO
PERITORO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 36634000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO
CADASTRAL

25/02/2019

MOTIVO DE SnUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SnUAÇAO
ESPECIAL

^Aproiedopela hstrução Normal!» RF8 ri° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido ro dia 29/11/2021 às 15:23:26 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 DA SOCIEDADE C&E GESTÃO AMBIENTAL LTD^
CNPJ n" 32.879.596/0001-38

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRO,

20/11/1981, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, CPF n" 913.035.913-91, Carteira Nacional de lÍMiação
(CNH) n° 02096747905, cxpcdidor por DETRAN/MA, residente c domiciliado(a) no(a) Rua Joaquim o
de Andrade n° 28 ST 02 Qd. 036 U 014-a Vale Dourado em Canaã dos Carajás. PA, CEP 68.537-000,
BRASIL.

LUIS FELIPE NEVES SANTOS nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 25/05/2009, SOLTEIRO,
ESTUDANTE, CPF n° 054.277.823-89, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 8847087 expedida pela
Policia Civil/PA. residente c domiciliado(a) no(a) Rua Joaquim o dc Andrade n" 28 ST 02 Qd. 036 Lt
014-a Vale Dourado em Canaã dos Carajás, PA, CEP 68.537-000, BRASIL, menor de idade,
representado neste ato por seu pai c tutor WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS acima
qualificado;

Únicos Sócios da empresa C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, registrada legalmente por contrato
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do E.stado do Maranhão, sob NIRE n°
21.201.025.610, com sede Rodovia BR 135, Km 227, Zona Rural, Peritoro, MA, CEP 65.418-000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 32.879.596/0001-38,

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter como objetos as seguintes atividades

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A
ESGOTO EXCETO A GESTÃO DE REDES 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE
RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4222-7/01 -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO 4313-4/CO - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4929-9/02 •
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL £ INTERNACIONAL 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARG^ EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4930-2/03 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 - LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,CAPINA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO 8130-3/00 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIFICA 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS

EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
TERCEIROS 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 8121-

4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8211-
3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8219-9/99 - PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE,SERVICOS DE DIGITACAO DE FATURAS, DOCUMENTOS

Página 1



Página 2

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 DA SOCIEDADE C&E GESTÃO AMBIENT
CNPJ n° 32.879.596/0001-38

8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPR^?!^NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.SERVICOS DE COMPUTACAO GRAFICA 8660-7/00 - ATIVIDADES DE APOIO A
GESTÃO DE SAÚDE 8690-9/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAÜDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE CROMOTERAPIA, DO-IN, SHIATSU E SIMILARES 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-
DE-QBRA 7820-5/00 - LOCACAQ DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS 9601-7/01 •
LAVANDERIAS AZIS-a/OO • OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE,OBRAS DE CONTENCAO DE ENCOSTAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.ESCAVACAO DE MINAS 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO
ESPECIFICADAS ANTER(ORMENTE,PLACAS E PAINÉIS DE IDENTIFICAÇÃO 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados c que não foram
expre,s.samenie modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL

1". A sociedade gira sob o nome empresarial de C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA.
2". A sociedade e tem sua sede na Rodovia BR 135, Km 227, Zona Rural, Perítoro, MA, CEP 65.418-000.

3°. A Sociedade tem filial na Rodovia BR 155 SN Lote 02 Setor VII Parte Mini Distrito em Marabá
Estado do Fará CEP 68.508-970.

4°. O capital social é de R$ 100.000.00 (Cem Mil Reais) dividido em 100.000 (Cem Mil) cotas de valor
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País, fica di.stribuído
da seguinte maneira;

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS

SANTOS

99 99.000 99.000,00

LUIS FELIPE NEVES SANTOS 1 1.000 1.000,00

TOTAL 100 100.000 100.000,00
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 DA SOCIEDADE C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
CNPJ n" 32.879.596/Ü0Ü1-3S

OBJETO SOCIAIv

5'. A sociedade passa a ter como objetos as seguintes atividades
3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 3702-9/00 • ATIVIDADES RELACIONADAS A
ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 3811 -4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE
resíduos PERIGOSOS 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4222-7/01 -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4929-9/02 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4930-2/03 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 7112-0/00 • SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 - LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.CAPINA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO 8130-3/00 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS 7020-4/00 • ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIFICA 7430-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS
EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
TERCEIROS 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 8121-
4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8211-
3/00 ■ SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8219-9/99 - PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.SERVÍCOS DE DIGITACAO DE FATURAS, DOCUMENTOS 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE
SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.SERVÍCOS DE
COMPUTACAO GRAFICA 8660-7/00 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 8690-9/99 - OUTRAS ATIVIDADES
DE ATENCAO A SAÚDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS AhíTERIORMENTE, CROMOTERAPIA, DO-IN, SHIATSU E
SIMILARES 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 7820-5/00 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
TEMPORÁRIA 4399-1/99 • SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE,CHAMINÉS, LAREIRAS. CHURRASQUEIRAS 9601-7/01 • LAVANDERIAS 4213-8/00 • OBRAS DE
URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
Elétrica 4221-9/05 - manutenção de estações e redes de telecomunicacoes 4299-5/99 • outras obras
DE engenharia CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,OBRAS DE C0NTENCA0 DE ENCOSTAS 4311-8/02 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,ESCAVACAO DE MINAS 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,PLACAS E PAINÉIS DE IDENTIFICAÇÃO 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

CNAE FISCAL
9601-7/01 - Lavanderias

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos náo-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
3821-1/00 - Tratamento e di^osiçáo de resíduos não-perigosos
4221-9/03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
de irrigação
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4222-7/02 - Obras de irrigação
4239-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriwrnente
4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terrapienagem
4319-3/OD - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 • Instalação e manutenção de sistemas cenvais de ar condiciwiado, de ventilaçáo e refrigeração
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia dvil
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4929-9/02 - Transpwte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicip^, interestadual e
internacional
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2/02 • Transporte rodowário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipa). interestadual e
internacional

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto conajttoria técnica específica
7112-0/00 - Serviços de engenharia
7490-1/04 • Atividades de intermediação e agendamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7732-2/02 - Aluguel de andaimes
7810-8/00 - Seleção e agendamento de mão-de-obra
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8121-4/00 - ümpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio adminislralivo não especificados
anteriormente

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados prindpalmente às empresas não especificadas anteriormente
6660-7/00 • Atividades de apoio à gestão de saúde
8690-9/99 • Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

6®. A .sociedade iniciou suas atividades cm 25/02/2019 c seu prazo de duração c por tempo indeterminado
^ (Ari. 997 n, CC: 2002).

T. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
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8®. A respon-sabilidade de cada sócio é restrita ao valor de .suas quotas, mas todos
solidariamente pela integralização do capital social.

9®. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) WENCESLAU EDUKS
ANDRADE DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e exlrajudicialmenie. podendo pnilicíu- todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou as.sumir obrigações .seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

10'. Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador pre.siará contas
justificadas de .sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de re.sutiado econômico, cabendo aos .sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

1U. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

12", Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
suces.sores e o incapaz. Não .sendo pü.s.sível ou inexistindo iniere.sse destes ou do (s) sócio (s)
remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo linico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a sociedade se resolva cm
relação a seu sócio.

13". 0(s) administrador(es) declara(m), .sob as penas da lei, que não e.stão impedidos de exercerem a
administração da .sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou propriedade.
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14", Os sócios gozarão do direito de preferência para aquisição das quotas, o sócio que
da sociedade ou vender parte de suas quotas, deverá oferecê-las por escrito ao outro sócio, que terá o
prazo de 30 (trinta) dias para se pronunciar. Decorrido esse prazo, sem que a preferência haja sido
exercida pelo sócio remanescente, poderá o outro sócio vendê-las a terceiros, no caso de discórdia quanto
ao preço de venda das quotas, prevalecerá para sua fixação o valor do ativo líquido da .sociedade,
tomando-se por base o último Balanço Social.

15®. Fica eleito o foro de Peritoro Estado do Maranhão para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim Justos e contratados, assinam este instrumento.

Peritoro MA, 14 de Setembro de 2021.

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS

LUIS FELIPE NEVES SANTOS
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WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRO,

nascido em 20/11/1981, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, CPF n° 913.035.913-91, Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) n° 02096747905, expedidor por DETRAN/MA,
residente e domiciliadü(a) no(a) Rua Joaquim o de Andrade n" 28 ST 02 Qd. 036 Lt
014-a Vale Dourado em Canaã dos Carajás, PA, CEP 68.537-000, BRASIL.

LUIS FELIPE NEVES SANTOS nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 25/05/2(X)9,

SOLTEIRO. ESTUDANTE. CPF n" 054.277.823-89, CARTEIRA DE IDENTIDADE
n" 8847087 expedida pela Policia Civil/PA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua
Joaquim o de Andrade n" 28 ST 02 Qd. 036 Lt 0I4-a Vale Dourado em Canaã dos
Carajás, PA, CEP 68.537-000, BRASIL, menor de idade, representado neste ato por seu
pai e tutor WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS acima qualificado;

Únicos Sócios da empresa C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, registrada legalmente
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob NIRE n" 21.201.025.610, com sede Rodovia BR 135, Km 227. Zona

Rural, Peritoro. MA. CEP 65.418-000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o n" 32.879.596/0001-38. deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica neste ato criada uma filial Localizada na Rodovia BR
155 SN Lote 02 Setor Vil Parte Mini Distrito em Marabá Estado do Pará CEP 68.508-

970.

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam
em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL
1*. A sociedade gira .sob o nome empresarial de C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA.
2*. A .sociedade e tem sua sede na Rodovia BR 135, Km 227, Zona Rural, Peritoro, MA,

CEP 65.418-000.

3'. A Sociedade tem filial na Rodovia BR 155 SN Lote 02 Setor VII Parle Mini Distrito

em Marabá E.siado do Pará CEP 68.508-970.

4". O capital .social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 100.000 (Cem
Mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (Ura Real) cada, totalmente integralízado em
moeda corrente do País, fica distribuído da seguinte maneira:
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SÓCIOS % QUOTAS CAPITAI.

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS

SANTOS

99 99.000 99.000,00

LUÍS FELIPE NEVES SANTOS 1 1.000 1.000,00

TOTAL 100 100.000 100.000,00

OBJETO SOCUL

5*. A sociedade tem como objeios as seguintes atividades:

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS COLETA DE
RESÍDUOS PERIGOSOS COLETA DE RESÍDUOS NÀO-PERIGOSOS LOCAÇÃO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE
(LIMPEZA DE RUAS. PRAÇAS. PRÉDIOS. MAQUINAS. LIMPEZA PUBLICA)
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS OBRAS DE
TERRAPLENAGEM ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL.
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL GESTÃO DE

REDES DE ESGOTO CAPTAÇÃO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE
ANDAIMES SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES RELACIONADAS A
ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES.

CNAE nSCAL

38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de cai^a, exceto produtos perigosos e
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mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - T.ocação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

6^. A sociedade iniciou suas atividades em 25/02/2019 e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado (Art. 997 11. CC: 2002).

T. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do ouüo sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a .sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

8". A responsabilidade de cada .sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamenie pela inlegralização do capital .social.

9*. A admini.stração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS com os podcrcs c atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cofistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do(.s) outro(s) sócio(.s).

10°. Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único; Nos quatro me.ses seguinfe.s ao ténnirio do exercício .social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (cs) quando for o ca.so.

11°. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

12°. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com o.s herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexi-stindo interesse
destes ou do (s) sócio (s) remane.scente (s). o valor de .seus haveres .será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da rc.solução. verificada
em balanço e.specialmente levantado.

Parágrafo único - O me.smo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a ,seu sócio.

13*. 0(.s) adminislrador(es) decíara(m), sob as penas da lei, que não estão impedidos
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminai, ou por se eiiconlrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
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temporariamente, o ace.s.sü a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concu.s.são, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

14*. Os sócios gozarão do direito de preferência para aquisição das quotas, o sócio que
desejar retirar-.se da sociedade ou vender parte de suas quotas, deverá oferecê-las por
escrito ao outro sócio, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para se pronunciar. Decorrido
e.sse prazo, sem que a preferência haja sido exercida pelo sócio remanescente, poderá o
outro sócio vendê-las a terceiros, no caso de discórdia quanto ao preço de venda das
quotas, prevalecerá para sua fixação o valor do ativo líquido da sociedade, tomando-se
por base o último Balanço Social.

15'. Fica eleito o foro de Peritoro Estado do Maranhão para o exercício e o
cmnprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Peritoro MA, 15 de dezembro de 2020.

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS

LUIS FELIPE NEVES SANTOS
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 001 DA SOCIEDADE LIMITAD
C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO (A), EMPRESÁRIO,
data de nascimento 20/11/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n°
02096747905, expedida por DETRAN/MA em 22/07/2015 e CPF; n° 913.035.913-91, residente e
domiciliado na cidade de Canaã dos Carajás - PA, na RUA JOAQUIM O. DE ANDRADE, n® 28,
ST02 QD036 LT014-A, VALE DOURADO, CEP: 68537-000:

LUIS FELIPE NEVES SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO (A), ESTUDANTE, data de
nascimento 25/05/2009, portador da Carteira de Identidade (RG); n® 8847087, expedida pela
Policia Civií/PA em 02/03/2018 e CPF; n® 054.277.823-89, residente e domiciliada na cidade de
Canaã dos Carajás - PA, na RUA JOAQUIM O. DE ANDRADE, n® 28, ST02 QD036 LT014-A,
VALE DOURADO, CEP: 68537-000, menor de idade, representado neste ato por seu pai e tutor
WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS, acima qualificado;

Únicos sócios da empresa C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, com sede e domicilio na Rodovia
Br 135, Km 227, Zona Rural, Peritoró - MA, CEP: 65418-000, inscrito na Junta Comerciai do
Estado do Maranhão sob o NIRE 21201025610, arquivado em 25/02/2019, e no CNPJ sob o n®
32.879.596/0001-38, resolvem assim alterar o contrato social:

CLÁUSULA I - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá o seguinte objeto social: Tratamento e disposição de resíduos perigosos; Coleta
de resíduos perigosos; Coleta de resíduos não-perigosos; Locação de automóveis sem condutor;
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, praças,
prédios, maquinas, limpeza publica); Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos: Obras
de terraplenagem; Atividades paisagísíicas;Transporte rodoviário de produtos perigosos;
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, Intermunicipal,
interestadual e internacional; Gestão de redes de esgoto; Captação, tratamento e dislribuição de
água; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação; Obras de irrigação; Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; Serviços de engenharia;
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

CNAE N® 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE N® 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
CNAE N® 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
CNAE N® 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional
CNAE N® 4222-7/02 - Obras de irrigação
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CNAE N» 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de Irrigação
CNAE N2 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
CNAE N® 3702-9/00 - Atividades reiacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
CNAE N® 3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água
CNAE N® 7732-2/02 - Aluguei de andaimes
CNAE N® 3821 -1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
CNAE N® 7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

CNAE N® 7112-0/00 • Serviços de engenharia
CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N® 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
CNAE N® 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N® 3701 -1/00 - Gestão de redes de esgoto

Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não modificadas pelas condições acima
mencionadas.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Peritoró - MA. 14 de maio de 2020

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS
Sócio/Administrador

LUIS FELIPE NEVES SANTOS

Sócio, representado por seu pai WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS
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Certificamos que o ato da empresa C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

91303591391 WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS

W

CERTiriCO o eSSISTRO EH 14/05/2020 18:03 SOB H° 20200338315.
PROTOCOLO: 20033B3IS DE 14/05/2020. CÓDISO DE VERIEZCAÇÃO:
12001925075. ItIRS: 21201025S10 .

CCS GESTÃO AMBIENTAI. LTDA

—  . Lilian TlieresA Rodrl^uaa Mondança
secretária-sbral

SÃO 1.DÍ8, 14/05/2020
vn. e^resaf acil. ma. gov. br
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS. BRASILEIRO, SOLTEIRO (A), EMPRESÁRIO, data de
nascimenio 20/11/1981. portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 02096747905, expedida por
DETRAN/MA em 22/07/2015 e CPF: n' 913.035.913-91, residente e domiciliado na cidade de Canaâ dos Carajás -
PA. na RUA JOAQUIM O. DE ANDRADE, n" 28, ST02 QD036 LT014-A, VALE DOURADO. CEP; 68537-000;

LUIS FELIPE NEVES SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO (A), ESTUDANTE, data de nascimento 25/05/2009,
portador da Carteira de Identidade (RG): n' 8847087, expedida pela Policia Civil/PA em 02/03/2018 e CPF: n'
054,277.823-89. residente e domiciliada na cidade de Canaâ dos Carajás • PA. na RUA JOAQUIM O. DE
ANDRADE, n° 28, ST02 QD036 LT014-A. VALE DOURADO. CEP, 65537-000, menor de idade, representado neste
ato por seu pai e tutor WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS, acima qualificado;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos lermos da Lei n' 10,406/2002. mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
A sociedade girará sob o nome empresarial de CftE GESTÃO AMBIENTAL LTDA,

CLÁUSULA II - DA SEDE
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RODOVIA BR 135, KM 227, ZONA RURAL. Periloró - MA, CEP: B5418-
000,

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele,
mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá o seguinte objeto social: Tratamento e disposição de resíduos perigosos; Coleta de resíduos
perigosos; Coleta de resíduos nSo-perigosos; Locação de automóveis sem condutor; Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamenlo, intermumcipal, interestadual e internacional, Atividades de limpeza nâo especificadas anteriormente
(limpeza de ruas, praças, prédios, maquinas, limpeza publica); Tratamento e disposição de resíduos nâo-perigosos;
Obras de terraplenagem; Atividades paisagislicas.
E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 3822-0/00 • Tratamento e disposição de resíduos perigosos
CNAE N' 3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
CNAE N® 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
CNAE N® 3021-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos nâo-perigosos
CNAE N® 4313-4/00 • Obras de terraplenagem
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de aulomóveis com motorista
CNAE N® 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional

CNAE N® 7711-0/00 - Locaçâo de automóveis sem condutor
CNAE N® 8129-0/00 • Atividades de limpeza não especifcadas anteriormente
CNAE N® 3130-3/00 - Atividades paisagísticas

CLÁUSULA V • DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão
e seu prazo de duração é indeterminado,

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL
O capital socai será de RS 100,000.00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal RS
1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do pais pelos sócios e distribuídos entre eles da
seguinte forma:

CERTIFICO O HEelSTRO EM 25/03/2019 16:08 SOB 21201035610,

PROTOCOLO: 190093471 DB 25/02/2019, CtelSO DB VERIFICAÇÃO:
11900886483. KIRE: 21201025610.

C<E GESTÃO AHBIEtRAL LTDA

JUCEMA
LillBn Th«r«SA Rodci^uas HandoBÇA

SECEtETÃRlA-GZRAL
SÃO LOlS. 25/02/2019

vn. eBpresaíacil. ma. gev, br

A validade daata docuaanbo, se iaipraBao, fica aujeito i coiqsrovaçío da sua autaotlcidada noa reapeetlvea pectaia.
Infomando aaua raapactlvoa códlgoa da verificação
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Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS 99000 99.000,00 99,00

LUÍS FELIPE NEVES SANTOS 1000 1.000,00 1,00

TOTAL: 100000 100.000,00 100,00

CLÁUSULA VII • DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas sâo indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsal3ilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida por. WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS que assinará
isoladamente, e terá todos com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome
empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fns sociais
em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os
órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores nâo pertencentes ao quadro societário, desde que aprovada por

2/3 dos SÓCIOS, nos termos do art, 1.061 da Lei no 10.406/2002.

CLÁUSULA X • DO PRÓ LABORE

O administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo,
dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
O exercício social será coincidenle com o ano -calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido
o levantamento do balanço do exercido, sendo que os lucros ou prejuízos verilicados serão distribuídos ou
suportados pelos sódos na proporção de suas quotas de capital, na fomia prevista do artigo 1,065 do Código Civil.
Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sódos deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA XII • DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sódo, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente, Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
tío(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de
180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimenlar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, centra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

JUCEMA

CERTIFICO O RE6ISTR0 EM 25/03/201» 16:08 SOB N° 21201025610,
PROTOCOLO: 190093471 DE 25/02/2019, CÓDISO DE VERIFICAÇÃO;
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C4E SESTÃO AMBIENTAL LTDA
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Pelo presente instrumento panicular âe Contrato Social:

WENCESUMJ EDUKS ANDRADE DOS SANTOS, BRASILEIRO. SOLTEIRO (A), EMPRESÁRIO, data de
nascimento 20/11/1981. portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 02096747905, expedida por
DETRAN/MA em 22/07/2015 e CPF: n' 913.035.913-91. residente e domiciliado na cidade de Canaã dos Carajás -
PA. na RUA JOAQUIM O. DE ANDRADE, n« 28. ST02 QD036 LT014-A. VALE DOURADO, CEP: 68537-000;

LUtS FELIPE NEVES SANTOS. BRASILEIRO. SOLTEIRO (A). ESTUDANTE, data de nascimento 25/05/2009,
portador da Carteira de Identidade (RG): n" 8847087. expedida pela Policia Civii/PA em 02/03/2018 e CPF: n"
054.277,823-89. residente e domiciliada na cidade de Canaâ dos Carajás - PA. na RUA JOAQUIM O. DE
ANDRADE. n° 28. ST02 QD03B LT014-A, VALE DOURADO. CEP: 68537-000, menor de idade, representado neste
ato por seu pai e tutor WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS, acima qualificado;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n* 10.406/2002. mediante as

condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
A sociedade girará sob o nome empresarial de C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA.

CLÁUSULA II-DASEDE
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RODOVIA BR 135, KM 227. ZONA RURAL. Perlloró - MA, CEP: 65416-
000.

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do tenitõrío nacional ou fora dele.
mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA IV • DO OBJETO SOCIAL
A sociedade terá o seguinte objeto social: Tratamento e disposição de resíduos perigosos; Coleta de resíduos
perigosos: Coleta de resíduos nâo-perigosos: Locação de automóveis sem condutor; Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento. intermunicipal, interestadual e internacional. Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(limpeza de ruas, praças, prédios, maquinas, limpeza publica); Tratamento e disposição de resíduos nâo-perigosos;
Obras de lerraplenagem; Atividades paisagisticas.
E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 3822-0/00 • Tratamento e disposição de resíduos perigosos
CNAE N® 3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
CNAE N® 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
CNAE N® 3021-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
CNAE N® 4313-4/00 - Obras de terraplanagem
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N® 4929-9/02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional

CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especifcadas anteriormente
CNAE N° 8130-3/00 - Atividades paisagísticas

CLÁUSULA V • DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão
e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA Vi - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social será de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal RS
1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do país pelos sócios e tíisiribuidos entre eles da
seguinte forma:

CERTIFICO o REOISTRO EM 25/02/2019 16:08 SOB H° 21201025610.
PROTOCOLO: 190093471 DE 25/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900886483. NIRE; 21201025610.
CCE GESTÃO AMBIENTAL LTDA

JUCEMA
Llll«n TbflEasa Rodrlguas Mandonça

SECRETÃRIA-GBRAL
SÃO LOiS, 25/02/2019
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Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

WENCESLAÜ EDUKS ANDRADE DOS SANTOS 99000 99,000,00 99,00

LUIS FELIPE NEVES SANTOS 1000 1,000,00 1,00

TOTAL: 100000 100.000.00 100,00

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quolas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida por, WENCESLAÜ EPUKS ANDRADE DOS SANTOS que assinará
isoladamente, e terá todos com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome
empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais
em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os
órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários,

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores nâo pertencentes ao quadro societário, desde que aprovada por
2'3 dos sócios, nos termos do art. 1 061 da Lei no 10.406/2002,

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE

O administrador terá direito a uma rebrada mensal a titulo de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo,
dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda,

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
O exercido social será coinddenie com o ano -calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido
o levantamento do balanço do exercido, sendo que os lucros ou prejuízos verilicados serão distribuídos ou
suportados pelos sócios na proporção de suas quolas de capital, na forma prevista do artigo 1,065 do Código Civil,
Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso,

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento, O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de
180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA XIII • DO DESIMPEDIMENTO

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nâo estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que lemporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimenlar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

JUCEMA

CXRXtriCO o RE6ZSTR0 EM 2S/DZ/2019 16:06 SOB 21201025610.

PROTOCOLO: 190093471 DE 25/02/2019, CéOlCO DE VSRIFlCkÇ&O:
11900886483, HIBE: 21201025610.

C4B SE6TX0 AMBIENTAL LTDA

Liliau Tharesa Rodrigues Mendenge
secretAria-geral

SÃO LUÍS, 25/02/2019
wvw. acil. nia. gov. br

A  deeiAftAto, se iflpresso/ ^i-ca sujeito à ccapreve^áo de sua euteatleidede nos respeetives porteis.
Infonaardo seus respectivos câdiços de verificação



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCiEDADS EMPRESÁRIA LIMITADA

CSE tr.c-iTÃO AMBIENTAL LTDA
'.a ■•n

CLí<USULA yJV - PORTE rlflTcESARIAL
C.-.-iaic. I '.- -'í P'"'"as da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a

-.'uiH c-mirt-;-. --.>•■ c-imeoerá ao limite Hxado no inciso II do art. 3" da Lei Complementar n" 123 de 14
di; <i.:/i-mbrf -h :::0v • i • m^lra cm tiualquer das hipóteses «le exclusão relacionadas no § 4 do art. 3'

-(y., it b I ' 'i jii -j-j.uosto na Lei Complementarno 123/2006

CLÁU5ÍUI.A XV • r jKl?
Fica oioiL» t- Fou. d> Ci.m-. ' .n le IJauibal - MA. para qualquer açan liindacla neste contrato, renunciando-se a
quat(|iie.' u!it''(» po' mtiitri otii"i lal ■jue seja
E por ..-i:- ii-nlml-i i-<• do om tudo que neste instrumonto particular (oi lavrado, obrigam-se a cuniprir o
prese ire af- s: i'.ii*>' - ' ' o iicsenfe instrumenlo em uma única via que será desiluda ao registro e
íirc.iCiMm' n'u n.-: iit.-- ■ ú.m • i .. .; i d.di; Jo do Maranhão

=ri;riioró de fevereiro de 2019

'.V. r • i! U • 11 SANTOf;
SÓCIO, rcpiese

EOUKDi

LUiSFfÜPpt^ES SANIOS
on Q6r seu pai WENCESLAU

Alí^DE DOS SANTOS

Tiitnm^
EsladõTilo

.taC0\HlCltEtrflD£
, íáitiH

022.040.890';^^]

SECONH£rc"a /S ^'•IKtlOej -

-.Ví.do(a) KmsM, jon, 9 «fc, „,teitcia.<Je

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO BN 25/02/2019 ISiOR SOB N° 2120102SG10.
PROTOCOLO: 190093471 OE 25/02/2019. CÓOIGO DE VBRIFIChÇlO:
11900B9fi4fi3. NIRB: 21201025fil0.
CSE GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Th«re«a Kodflgues HendnnçA
SSCRBTÃRIA-GSRAL

SÃO LOÍS, 25/02/2019
www.en^cesafacil.BiB.goT.bc

A validada dasfca docuAanto, •a impresso, fica sujeito i cosprovaçAo de sus autenticidade noe ceepectivos portais.
Xníomando seus respectivos códigos de verificação



CAiXA
CAIJC-v ECOt^OM;C A EEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 32.879.596/0001-38
Razão Social: c e e gestão ambiental ltda

Endereço: ROD br 135 km 227 i / zona rural / peritoro / ma / 6S4i8-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valídade:12/ll/2021 a 11/12/2021

Certificação Número: 2021111202523767499000

Informação obtida em 26/11/2021 15:26:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br



24/06/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 32.879.596/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteimina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeiedmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:13:57 do di^4/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2021. l/
Código de controle da certidão: BC8E.0C75.1C80.290C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 208364/21 Data da 07/09/2021 10:35:55

Inscrição Estadual; 125919425 CPF/CNPJ:32879596000138

Razão Social: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Endereço: ROD BR 135, KM 227 CEP: 65418000

^'elefone: (99)36630000 Município: PERITORO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^Je Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/09/2021 16:21:16



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 059489/21 Data da 25/08/2021 15:41:01

Inscrição Estadual: 125919425 CPF/CNPJ: 32879596000136

Razão Social: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Endereço: ROD BR 135. KM 227 CEP: 65418000

^'elefone: (99)36630000 Município: PERITORO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/09/2021 15:15:56
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ESTADO DO MARANHÃO

PRÈFEltURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
■ilCRi lARlA MUMCIPAL Dt AD^1i^JISrKAÇA0 t FINANÇAS

OEPAFTAMFNrO DE iRIBUIOS

CNPJ. 01.Ó12.537/000-/S
Kuâ úd Pfaia, S'N. Centro - Peritoró - Maranhão

CERTIDÃO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS da Prefeitura
Municipal de PERITORÓ LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem
necessários, que a empresa C & E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, não possui
débitos de ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza e TLF -
Taxa de Localização e Funcionamento, junto a este Departamento
Tributário.

Esta certidão não isenta o direito da fazenda municipal de cobrar
quaisquer débitos que possam ser apurados posteriormente, e para surtir
efeitos legais, eu Diretor do Departamento Tributário, expeço a presente
Certidão que depois de conferida será assinada por mim.

Peritoró-MA, 30 de seteijnbro de 2021

VALIDADE: 30 DE DEZEMBRO 2021.

iftmHson
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO

MUNICÍPIO DÇ-P£B1T0R0
RUA DA RRATA. N S \ • CÍINTRO

CNFJ-01G:253700()1"5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certificamos que. apcs a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento a
na forma do disposto dos artigos 487 ao 497 da lei Complementar N- 127'20il de 21'11/20n (Código
Tributário Ivtunicipal). bem como prescreve o artigo 205 da lei n'' 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Códigi.:'
Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo
identificado.

Cadastro: 000154 RG.Inscr, Estadual: 12.591.942-3

Contribuinte: C & E GESTÃO AlVIBtENTAL LTDA CPF/CNP.J: 32379596000138

Endereço: RODOVIA BR 135, SN Complein: ZONA RURAL KM 227

Bairro- DISTRITO LIVRAMENTO CEP;

Cidade: PERíTORO-MA

;'

fi
i t

II l

jí
1J

Emissão; 05,'io,'2021 08:21:36 Validade- 03 01.'2022

Número/Controle da Certidão- i40AA8BAEDA242iA

Usuário: EOMILSON

EDMlLeO^:"DE/»OURA ROiO
DiKJiEPv/TRIBUTOS
PORTARIA N^'. IIA-SOTT



USUARIO: 91303591391

I y l \ " I o FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 20/10/2021

SU RK! ARI\I) \ K\/KM)\
HORA: 15:4-7

INSC. ESTADUAL: 12.591.942-5 ÚLTIMA ALTERAçAO: 1Cm3/2021

RAZAo SOCIAL: CSE GESTÃO AMBIENTAL LTDA

srrUAÇ&O FISCAL: REGULAR SERASA: Não

V": .»•••MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇAO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 32.879.69C/0001-38 INSC. CENTRALIZADORA: -

RA2A0 SOCIAL: C8E GESTÃO AMBIENTAL LTOA

NIRE: 21201025610 TIPO PESSOA: jürIdica

MICIO OE ATIVDADES: 26/02/2019 CAPITAL SOCIAL: 100.000,00

AGÊNCIA REGIONAL: 31 -AGÊNCIA DECODO UFRE: 48 - UFREiC/OdAS

TTO DE SOCEDAOE: SOCIEDADE empresaria UMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME DE PAG.: SIMPLES NAaONAL

DATAOBRIG. NFE: - DATAOBRIG. EFD: -

CORABO ELETRÔNICO:
-

AREA UTtUZAQA:
-

ENDEREÇO DE ESTABELEOMENTO

CEP 65418-000

ENCAREÇO RODBR135 NUMERO: KM 227

COMPLEMENTO -

PONTO DE REFERENC. ZONA RURAL BAIRRO: ZONA RURAL

CIDADE PSRITORO ESTADO: MA

TELEFONE (99)3663-0000 FAX: -

CEP CAIXA POSTAL
-

ENDEREÇO nSCAL

CEP _

ENDEREÇO RODBR 135 NÚMERO: 227

COMPLEMENTO: -

PONTOK REFERENC.: — BAIRRO: ZONA RURAL

CDADE: PERITORO ESTADO: MA

TELEFONE: (99)3663-0000 FAX:
-

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATNIDAOES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 3822000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

2 9601701 LAVANDERIAS

3 3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES

4 3811400 COLETA DE RESiDUOS NAO-PERIGOSOS

5 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

6 3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESiDUOS NAO-PERIGOSOS

7 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇAo - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

8 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA

9 4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇCSES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

10 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,

11 4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO

12 4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

13 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

14 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

15 4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

16 4321500 INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

17 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E OE GAS

18 4322302 INSTAIAÇAO E manutenção de SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

19 4322303 INSTALAÇÕES OE SISTEMA OE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

20 4329199 OUTRAS OBRAS OE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

21 4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

22 4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

23 4399196 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFIC/«)0S ANTERIORMENTE

24 4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

25 4929902 TRANSPORTE RODOVIÁRIO CDLETFVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAI,

26 4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

Página 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUAfifO: 91303S9139Í

DATA: 20/10^>b5i
HORA; ^

CHAE-ATIVIDAOESECONáMlCAS ^
ORDEM COOIQO DESCRIÇÃO ^

27 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNÍÓpXL,

28 493D2D3 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

29 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÁO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

30 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

31 7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

32 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

33 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

34 7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

35 7810800 SB-EÇÁO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

36 7820500 LOCAÇÁO DE MAO-OE-OBRA TEMPORÁRIA

37 7830200 FORNECIMENTO E GESTÁO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

38 8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

39 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

40 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS

41 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

42 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

43 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

44 8219999 PREPARAÇÁO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECtAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS

45 8299799 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS EMPRESAS NÁO ESPECIFICADAS

46 8660700 ATIVIDADES DE APOIO Á GESTÁO DE SAÚDE

47 8690999 OUTRAS ATIMOTÍJES DE ATENÇÁO À SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

48 3600601 CAPTAÇÁO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

49 3701100 GESTÁO DE REDES DE ESGOTO

REPRESENTANTES LEGAIS

CNNICPF N0HE/RA2A0 SOCIAL TPOGE RELAÇÃO

5427782389 LUIS FELIPE NEVES SANTOS 101 - SÓCIO

91303591391 WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS 205-ADMINISTRADOR

91303591391 WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS 301 - PAI/REPRESENTANTE

91303591391 WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS 101 - SÓCIO

AÇOESJUnaAJS

DATA HCLUSAO | DATA REVOSAçAo ~ t>OC. CONCESSAO [EFaTOTIPO

NAO existem Ações Judictals pera ates inseriçAo estadual.

OBRIGATOREDADE 1 CREDENCIAMENTO

TIPO OATA MICIO OATA FM SÍTUAÇÃO

iCMS 2s;o2y20ig -

Ativo

INCENTIVOS /REGIMES ESPECIAIS

I D I situação"TIPO OATA HlCIO ATA FIM

NSo existem Inontivoi/ReglinH Especiais para easi Inscriplo
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PODER JIP.MC: 'í.lí.iO

JUSTIÇA DO TR.ARAr.HU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.879.596/0001-38

Certidão n°: 27896504/2021

Expedição: 09/09/2021, às 16:52:10
Validade: 07/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CSE GESTAO AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.879.596/0001-38, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 7-6 abrii de 2018)

CNPJ: 32.879.596/0001-38

Razão Social: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Atividade Econômica Principal:

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

Endereço:

RODOVIA BR 135, KM 227 - ZONA RURAL - PERITORO / Maranhão

Obscnrações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
Este certificado não substitui OS documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido cm: 29/11/2021 08:18 1 de T



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 32.879.596/0001-38 DUNS®: 92*****15
Razão Social: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

^Jome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/05/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar; Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

^  Receita Federal c PGFN Validade: 21/12/2021
FGTS Validade: 11/12/2021

Trabalhista (litip://www.tst.jiis.br/ccrtidao) Validade: 27/05/2022

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/01/2022
Receita Municipal Validade: 03/01/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira

Validade: 31/05/2022

Esta declaxação ê ama simplea consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 29/11/2021 08:18 1 de 1
CPF: 913.035.913-91 Nome: WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS
Ass: :
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(  (
FILTROS APLICADOS:

Nome: Wencesiau Eduks Andrade dos Santos

CPF/CNPJ: 91303591391

Data da consulta: 29/11/2021 13:49:00

Data da última atualização: 29/11/2021 12:00:04

UMPAR

= Zoio —
Nenhum registro encontrado



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/11/2021 às 13:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 913.035.913-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa nâo implica automáüco e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.lus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
61A5.05B7.E6CE.2855 no seguinte endereço: httos //'aww cni.iüs.hr/inmfobidade adm/riutenlicar certidao.oho

Gerado em: 23/11/2021 as 13:54:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/11/2021 às 13:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 054.277.823-89.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divu!aacandcQntas.tse.ius.tar/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de conti-ole

61A5.05EC.7BF4,0908 no seguinte endereço: hllos.//www.cni.ii)S lir/iiTinrobidadQ a<im/avitenticar certidao.php

Geradoem;29'11/2021 as 13:55:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNUO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDONEOS

(Válida somente cora a apresentação do CPF)

Nome completo: LUÍS FELIPE NEVES SANTOS

CPF/CNPJ: 054.277.823-89

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiIicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:52:09 do dia 29/11/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABlLITADQ:5

Código de controle da certidão: AEHU291121135209

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 913.035.913-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifieado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnaiórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:50:14 do dia 29/11/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
littns://contas.tcu.gov.br/ords/f7n=ÍNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: JEVY291121135014

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TCü

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada era: 29/11/2021 14:47:32

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 32.879.596/0001-38

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCE
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato dc Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização dc serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, dc 26 dc junho de 2017, Lei n" 13.726, dc 8 de outubro dc 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, dc janeiro dc 2016.



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE MARABÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de C&E GESTÃO
AMBIENTAL LTDA, CNPJ 32.879.596/0002-19, residente em ROD BR 155, S/N, LOTE 02,
SETOR Vil PARTE. MINI DISTRITO, MARABÁ-PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1"
grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que
é parte como requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1®, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

Quinla-feira, 4 novembro, 2021 FRANCISCO

FERREIRA DE
Francisco Ferreira Sousa Filho

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MARABÁ SOUSA

Asiinado deforma

digital por FRANCISCO
FERREIRA DE SOUSA

FILHO:! 73631

Dados: 3031.11.0A

COMARCA DE MARABÁ FILHO:173631 iDJt:i6-o3w

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual,
Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Família,
Interdição/Tuteia/Curateia, Inventário e etc...

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

Certidão expedida gratuitamente em : 04/11/2021 10:30:48
CONTROLE: 11041008839199 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade dvil.

Válida até 02/02/2022 00:00:00 Libra (francisco.fí/bol)

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 1
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falôncta, concordata(alntía remanescentes) ou recuperação Judicial.



SERVIÇO GRATUITO

.'V

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Inscrição Estadual: 15.733.876-2
CNPJ: 32.879.596/0002-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da InstiTição Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 10:21:14 do dia 04/1 1/2021

Válida até: 03/05/2022

Número da Certidão: 702021081101371-3

Código dc Controle de Autenticidade: 34C1BC7D.30DE38F1.A5E94CFB.22930A84

Observação:

- Nos lermos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Iii.slruçãü Normativa n.° 0019, dc 5 dc Outubro dc 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio dc consulta pública no endereço eletrônico www..sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Inscrição Estadual: 15.733.876-2
CNPJ: 32.879.596/0002-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, c
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva dc Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos tenuos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 dc Outubro dc 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 10:21:14 do dia 04/11/2021

Válida até: 03/05/2022

Número da Certidão: 702021081101372-1

Código dc Controle de Autenticidade: 42BBBA04.98992049.F7I42096.E6223321

Observação:

- Nos tennos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO



SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÂRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ

CENTRO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS, DÍVIDA ATIVA E TRIBUTOS MUNICIPAIS

N* Ceilldão:

20.613/2.021

Finalidade:

Financiamento

Interesse:

Particular

Cadastro: Inscrição Municipal: Início Atividade:

Nome:

208.980 - CSE GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CPF/CNPJ:

32.879.596/0002-19

Tipo:

jurIdica

Endereço:

' "tíOD BR 155, N» O LOTE 02 SETOR V

Bairro:

MINI DISTRITO INDUSTRIAL

Certificamos que até esta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a qualquer tributo em nome do
contribuinte acima identificado.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos constatados, inclusive no período
desta certidão.

Validade; 04/01/2022

Emissão: 05/11/2021

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da Prefeitura. www.maraba.pa.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA (MÍ^IZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.879.596/0002-19

Certidão n°: 48915076/2021

Expedição: 04/11/2021, às 10:39:28

Validade: 02/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C6E GESTÃO AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.879.596/0002-19, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CAÊXA
CAIXi ECONOM CA PEDIiRAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 32.879.596/0002-19
Razão Social: c e e gestão ambiental ltda

Endereço: ROD br 135 km 227 / zona rural / peritoro / ma / 6541b-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identifícada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/ll/2021 a 11/12/2021

Certificação Número: 2021111202523767499000

Informação obtida em 29/11/2021 14:03:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TER
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE COROATÁ
ESTADO DO MARANHÃO

m
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CERTIDÃO CÍVEL

Jânio Si/plísonres
AwauAfíJudiciAfíio

■  / - Ato Jllillrinl
l. tllieto-o

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, a
requerimento de pessoa interessada, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes as Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do
ano de dois mil e onze (2011) até o dia vinte e quatro de novembro do ano
corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES
contra C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ N." 32.879.596/0001-
38, localizada na Rodovia Br 135, Km 227, Zona Rural, Peritorõ/MA. CERTIFICO,
finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Coroatá, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada
e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Desembargador José Menezes Júnior", nesta cidade de Coroatá do Estado
do Maranhão. Eu, (Jânio Silva Soares), Auxiliar Judiciário, mat.118026, digitei,
subscrevo e assino. Coroatá/MA, vinte e quatro de novembro de 2021.

Jânio StivaiSoares
Aux. Judiciário

Mat. 118026

Responsável pela Distribuição

S»(l«:fdTuinD«9«flibârga4or' Jos6 M«oozfl» Júnior"
RiM Goftçélwof OU». * Ceniro, C 6P .: B 5.41S4>00 • foA»: (099) J$41 «1845/ 2822
Ob»; EsUcefttdâo rcfere«*e cxelus^vzmente »o« processo» «Ia Comore» d» Coro»*»

ÇrAio.ite volicU^
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BALANÇO DE PATRIMONIAL
EMPRESA: C & E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CNPJ(MF): 32.879.596/0001-38

NIRE 21201025610

FUNDAÇÃO 25/02/2019
ENDEREÇO: ROD BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERíTORO - MA CEP 65.418-000
EXERCÍCZO: 2020

ATIVO

CIRCULANTE

Caixa RS 71.356,20

Banco c/Movimento R$ 234.256,64

Contas a Receber RS 578.923,85

984,538,69

PERMANENTE 2.273.333.29

TOTAL DO ATIVO

Instalações RS 293.333,33

Moveis/Utensílios RS 146. 666,65

Veiculo RS 733.333,31

Imóveis/Construções RS 440.000,00

Maquina/Equipamentos RS 660.000,00

3.157.871,98

PASSIVO

CIRCULANTE

Obrigações c/ serviços RS

Obrigações c/ íor/iecedor RS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Soe.Realizado

Lucro Acumulado RS

Resultado do Exercido RS

213.017,92

265.605,40

100.000,00

1.076.935,67

1.502.312,99

478,623,32

2.679.24B.66

TOTAL DO PASSIVO 3.157.871,98

Peritoro - MA 31 dezembro 2020

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS CPF; 913.035.913-91

DJANES SOUSA CAVALCANTE CPF: 401.881.833-53
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BALANÇO DE PATRIMONIAL
EMPRESA: C & E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CNPJ(MF): 32.879.596/0001-38

NIRE 21201025610

FUNDAÇÃO 25/02/2019
ENDEREÇO: ROD BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORO - MA CEP 65.418,000
EXERCÍCIO: 2020

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

Ve Serviços

442.900,83

442.900,83

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA

Tributos Incidentes s/Vendas

14.374,02

14.374,02

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 428.526,81

/-) Custo dos Serviços

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

26.260,33

402.266,48

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas

Despesas Comerciais

Despesas Tributárias

Despesas Financeiras

14.917,02

1.412,50

1.134,58

10.868,90

1.501,06

RESULTADO LIQUIDO ANTES DOS TRIBUTOS

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

387.349,46

387.349,46

Peritoro - MA, 31 dezembro 2020

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS CPF: 913.035.9J3-91

DJANES SOUSA CAVALCANTE CPF: 401.881.833-53
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BALANÇO DE PATRIMONIAL
EMPRESA: C & E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CNPJ(MF): 32.879.596/0001-38

NIRE 21201025610

FUNDAÇÃO 25/02/2019
ENDEREÇO: ROD BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORO ■ MA CEP 65.418,000
EXERCÍCIO: 2020

DEMONSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

I.L Passivo Circulante + Exiaivel a Lonao Prazo

Ativo Total

I.L 478.623,32

3.157.871,98

I.L 0,152

Peritoro-MA, 31 dezembro 2020

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS CPF: 913.03S.913-91

DJANES SOUSA CAVALCANTE CPF: 401.881.833-S3
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BALANÇO DE PATRIMONIAL
EMPRESA: C & E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CNPJ(MF): 32.879.596/0001-38

NZRE 21201025610

FUNDAÇÃO 25/02/2019
ENDEREÇO: ROD BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORO - MA CEP 65.418,000

EXERCÍCIO: 2020

DEMONSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

I.L Ativo Circulante + Realizável a lonao Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

I.L 884.538,69

478.623,32

I.L 1,848

Peritoro-MA, 31 dezembro 2020

WENCBSLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS CPF: 913.035.913-91

DJANES SOUSA CAVALCANTE CPF: 401.881.833-53
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BALANÇO DE PATRIMONIAL
EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LIDA

CNPJ(MF): 32.879.596/0001-38

NIRE 21201025610

FUNDAÇÃO 25/02/2019
ENDEREÇO: ROD BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORO ■ MA CEP 65.418,000
EXERCÍCIO: 2020

DEMONSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE |

I. = ÍAtivo Circulante)

(Passivo Circulante)

I.= 884.538,69

478.623,32

i.= 1,848

Peritoro-MA, 31 dezembro 2020

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS CPF: 913.035.913-91

DJANES SOUSA CAVALCANTE CPF: 401.881.833-53
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

40188183353 DJANES SOUSA CAVALCANTE

91303591391 WENCESLAU EDÜKS ANDRADE DOS SANTOS

CeSTIFICO o RECISTKO EM 03/03/2021 12:15 SOB M' 20210322446.

BBOTOCOLO: 210322446 DE 03/03/2021.

CÓDIGO DE VEHIFICACAO: 12101430343. CHPJ DA SEDE: 32879596000138.
niBE: 21201025610. COM EFEITOS DO REGISTRO Ot: 03/03/2021.

JUCEMA CtB GESTto AMBIENTAI. ITDA

LÍLIAN THBRESA RCAIUGUEB MENDONÇA
secretAria-sbbal

wmr, angrasAfacll .ma. goT, bc

A VfllJrOide ka fiej loieito á cíirnpruvaçAü de eua Autenticidade noa ceapectivos pgrtais,
Infomando aeue leapeclivoe codigss de verixtceçAO.



-  (
0) ^
T3

1—

(D
Ç
D)

TERMO DE ABERTURA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

ESTAS FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE

SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO CONTÁBIL NT 002 DA FIRMA:

C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

RODOVIA BR 135 KM 227 - ZONA RURAL - CEP: 65.418-000
PERITORO - MA

CNPJ: 32.879.596/0001-38

NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019

ESTE DOCUMENTO REGISTRA AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS NO PERÍODO DE 01 DE
JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA DAS FOLHAS TIPOGRAFICAMENTE NUMERADAS DE

001 A 015,

PERITORO - MA 01 DE JANEIRO DE 2020

001/015

Contador; Ojanes Sousa Cavalcante Sócio Administrador; Wencosiau Eduks Andrade dos Santos
Cpf: 401.881.833-53 CPF n" 913.035.913-91
CRC: MA-010552/0-9
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EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTOA

ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000

CIDADE: PERITORO ■ MA

CNPJ/MF: 32.879,596/0001-38

NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019 LIVRO DIÁRIO N" 02

Janeiro a Dezembro de 2020

Lanç Conta Discrição documento Débito Credito Histúnco/complemento

Janeiro de 2020

Data, 01/01/2020

01 1,01.01.001 Caixa 00017 269 267,04 0,00

02 2 03 01.001 Lucros ou Prejiiizos Aciim 00017 0,00 269 267,04

Totais dessa data=^ 01/01/2020 269 267,04 269 267,04

Data- 10/01/2020

01 1 01 02.001 Funcionários 00003 5,000.00 0.00

02 1 01 01 001 Caixa 00003 0.00 5.000,00

Totais dessa data=^ 10/01/2020 5.000,00 5.000,00

Data 21/01/2020

01 01.01 03.001 Energia Elétrica 00001 2,450,00 0,00

02 01.01,01.001 Caixa 00001 0,00 2 450,00

03 01.01,03 002 Conta água 00008 20,00 0.00

04 01.01,01,001 Caixa 00008 0,00 20,00

05 01,01.03 003 Conta Telefônica 00009 300.00 0,00

06 01,01,01,001 Caixa 00009 0.00 300,00

Total dessa data==^ 21/01/2020 2.770,00 2.770,00

Totais do Mês de Janeiro===========-=-^ 277.037,04 277.037,04
002/0015

Contador: Djanes Sousa Cavalcante
Cpf: 401,881.833-53
CRC: MA-010552/0-9

Sócio Administrador: WencesIau Eduks Andrade dos Santos
CPF n" 913.035.913-91
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EMPRESA; C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000

CIDADE: PERITORO - MA

CNPJ/MF; 32.879.595/0001-38

NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019
LIVRO DIÁRIO N'02

Janeiro a Dezembro de 2020

Lanç. Conta Discrição documento Débito Credito Histórico/complemento

Fevereiro de 2020

Data- 01/02/2020

01 1 01 02 001

02 1 01 01 001

Compra de Mercadorias
Caixa

00003

00003

19 450.00

0,00

0.00

19 450,00

Totais dessa data=*^ 01/02/2020 19.450,00 19 450 00

Data 08/02/2020

01 1 01 02 001

02 1 01.01,001

Recebimento de Fatura

Caixa

00004

00004

260 000,00
0,00

0.00

260 000,00

Totais dessa data=^ 08/02/2020 260 OOO.OO 260 000,00

Data 27/02/2020

01 01.01 03 001

02 01 01 01 001

03 01 01 03 002
04 01.01 01.001

05 01.01 03 003

06 01 01 01.001

Energia Elétrica
Caixa

Conta água
Caixa

Conta Telefônica

Caixa

00001

00001

00008

00008

00009

00009

400,00

0.00

56.00
0,00

300.00

0,00

0,00

400,00

0.00

56.00

0,00

300.00

Total dessa data==^ 27/02/2020 756,00 756,00

Totais do Mês de Fevereiro 003'0015

Contador: Djanes Sousa Cavalcante
Cpf: 401.881.833-93
CRC: MA-O105S2/O-9

Sócio Administrador; Wenceslau Eduks Andrade dos Santos
CPF n' 913.035.913-91
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EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65,418-000

CIDADE: PERITORO - MA

CNPJ/MF: 32.879.536/0001-38

NIRE: 21.201 025.610 EM 25/02/2019

LIVRO DIÁRIO N " 02

Janeiro a Dezembro de 2020

Lanç Conta Discrição documento Debito Credito Histonco/compiemento

Março de 2020

Data 07/03/2020

01 2 01.03.001 Retirada de pró-labore 00011 10.000.00 0.00

02 1 01.01.001 Caixa 00011 0,00 10 000.00

Totais dessa data=-^ 07/03/2020 10.000.00 10 000.00

Data 18/03/2020

01 1 01 05.001 Caixa 00005 300 000.00 0.00

02 1 01 01 001 Recebimento da fatura 00005 0.00 300 000.00

Totais dessa data=^ 18/03/2020 300 000.00 300 000.00

Data 27/02/2020

01 01.01 03.001 Energia Elétrica 00001 680,00 0.00

02 01 01 01 001 Caixa 00001 0.00 680.00

03 01 01,03.002 Conta água 00008 90.50 0.00

04 01 01.01.001 Caixa 00008 0,00 90.50

05 01 01 03.003 Conta Telefônica 00009 789.00 0.00

06 01 01 01.001 Caixa 00009 0.00 789.00

Total dessa data==-> 30/03/2020 1 559.50 1.559,50

Totais do Mès de Março 311 559.60 311 559.50
004/0015

Contador: Djancs Sousa Cavalcante
Cpf: 401.881.833-53
CRC: MA-010552/0-9

Sócio Administrador: Wencesiau Eduks Andrade dos Santos
CPF n^gn.oss.gis-ai
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EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000

CIDADE: PERITORO - MA

CNPJ/MF: 32.879.596/0001-38

NIRÉ: 21.201.025.610 EM 25/02/2019

LIVRO DIÁRIO N" 02

Janeiro a Dezembro de 2020

Lanç Conta Discrição documento Débito Credito Histórico/complemento

Abril de 2020

Data- 04/04/2020

01 1 01 05 001 Funcionários 00005 23 000,00 23.000,00

02 1 01 01 001 Caixa 00005 0.00 0,00

Totais dessa data=^ 04,'04/2020 23 000,00 23.000,00

Data 15/04/2020

01 1 01 02 001 Compra de Mercadorias 00003 22 000,00 0.00

02 1.01 02 002 Caixa 00003 0,00 22 000,00

03 1.01 03 001 Desp Diversas com instalações 00014 18 543,00 0,00

04 1 01 01 001 Caixa 00014 0.00 18.543.00

Totais dessa data=-> 15/04/2020 40.543.00 40 543.00

Data 26/04/2020

01 01 01 03.001 Energia Elétnca 00001 920,15 0.00

02 01.01 01 001 Caixa 00001 0,00 920,15

03 01.01.03.002 Conta água 00008 52,46 0.00

04 01 01 01 001 Caixa 00008 0,00 52.46

05 01.01 03 003 Conta Telefônica 00009 665,05 0,00

06 01 01 01 001 Caixa 00009 0,00 665,05

Total dessa data==^ 28/04/2020 1 637 66 1 637.66

Totais do Mês de Abril == 65 180.66 65 180,66
005/0015

Contador: Djancs Sousa Cavalcante
Cpf: 401.8B1.833-53
CRC: MA-010552/0-9

Sócio Administrador: WencesIau Eduks Andrade doa Santos
CPF n" 913.035.913-91
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EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000

CIDADE; PERITORO • MA

CNPJ/MF; 32.879.596/0001-38

NIRE: 21.201,025.610 EM 25/02/2019
LIVRO DIÁRIO N." 02

Janeiro a Dezembro de 2020

Lariç_ Conta
Maio de 2020

Discrição documento Débito Credito Histúnco/complemento

Data 03/05/2020

01

02

2.01 03 001

1.01 01 001

Retirada de prâ-labore
Caixa

Totais dessa data=^ 03/05/2020

Data: 15/05/2020

01 1 01 05001

02 1 01 01.001

Totais dessa data=->

Funcionários

Caixa

15/05/2020

Total dessa dafa=='^ 31/05/2020

Totais do Mês de Maio

00011

00011

00005

00005

Data 31/05/2020

01 01 01 03 001 - Energia Elétrica 00001

02 01 01 01 001 - Caixa 00001

03 01 01.03 002 - Conta égua 00008

04 01 01 01 001 - Caixa 00008

05 01 01 03 003 - Conta Telefônica 00009

06 01 01 01 001 - Caixa 00009

10 000.00

0.00

10.000.00

19 000.00

0.00

19.000.00

970,95
0.00

45.65

0.00

600.10

0.00

1 616.70

30.616.70

0.00

10 000.00

10 000.00

0,00

19 000.00

19 000.00

0.00

970.95

0.00

45.65

0,00

600.10

1.616,70

30.616.70
006/0015

Contador: Djanes Sousa Cavalcante
Cpf: 401.BB1.833-53
CRC: MA 010552/0-9

Sócio Administrador: Wencesiau Eduks Andrade dos Santos
CPF n" 913.036.913-91
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EMPRESA; C&E GESTÃO AMBIENTAL LIDA
ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000
CIDADE: PERITORO - MA
CNPJ/MF: 32.879.596/0001-38
NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019

LIVRO DIÁRIO N »02
Janeiro a Dezembro de 2020

Lanç Conia Discrição documento Débito Credito Histònco/complemento
Junho de 2020
Data 02/06/2020
01 1 01 04 001 Impostos 00006 12 865,34 0.00
02 1 01 01 001 Caixa 00006 0,00 12 865,34
Totais dessa data=^ 02/06/2020 12 865,34 12 865,34

Data 10/06/2020

01 1 0105 001 Funcionários 00005 17 500.00 0.00
02 1 01 01 001 Caixa 00005 0 00 17 500,00
Totais dessa dala=^ 15/06/2020 17 500.00 17 500.00
Data 20/06/2020

01 101.02 001 Caixa 00003 456.654.80 0,00
02 1.01.02 002 Recebimento de Fatura 00003 0.00 456.654.80
Totais dessa data=^ 10/06/2020 456 654.80 458.654.80
Data- 27/06/2020

01 01 01 03 001 Energia Elétrica 00001 780.00 0.00
02 01 01 01 001 Caixa 00001 0.00 780.00
03 01.01.03.002 Conta água 00008 76.10 0.00
04 01 01 01 001 Caixa 00008 0.00 76,10
05 01 Cl 03.003 Conta Telefônica 00009 567,50 0,00
06 01 01 01.001 Caixa 00009 0.00 567,50
Total dessa data==-^ 28/06/2020 1 423,60 1 423,60

Totais do Més de Junho ^ 488 443,74 4BB 443.74
007/0015

Contador: Djancs Soiisa Cavalcante
Cpf: 401.881.833-53

CRC: MA 010552/0-9

Sócio Administrador: Wencesiau Eduks Andrade dos Santos
CPF nogia.oas.ais-si
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EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTOA
ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO; ZONA RURAL CEP 65.418-000
CIDADE: PERITORO-MA
CNPJ/MF: 32.879.596/0001-38
NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019

LIVRO DIÁRIO N" 02
Janeiro a Dezemttro de 2020

Lanç Conta
Julho de 2020

Discrição documento Débito Credito Histórico/complemento

Data 06/07/2020
0.0001 1 01 04 001 Impostos 00006 3 100,28

02 1 01 01 001 Caixa 00006 0,00 3 100.28

Totais dessa data='^ 06/07/2020 3.100.28 3 100.28

Data 11/07/2020

01 1 01 02 001 Compra de Mercadorias 00003 5 900,10 0,00

02 1 01.02 002 Caixa 00003 0.00 5 900,10

Totais dessa data='^ 11/07/2020 5.900,10 5 900.10

Data 15/07/2020

01 1 01 05 001 Funcionários 00005 18 632.45 18 632,45

02 1.01 01 001 Caixa 00005 0,00 0,00

Totais dessa data=^ 15/07/2020 18 632,45 18.632,45

Data. 30/07/2020

01 01 0103 001 Energia Elétrica 00001 2.500,85 0.00

02 01 01 01 001 Caixa 00001 0,00 2 500.85

03 01 01,03 002 Conta água 00008 745.00 0,00

04 01 01 01 001 Caixa 00008 0.00 745.00

05 01.01 03 003 Conta Telefônica 00009 2.295,59 0,00

06 01.01.01 001 Caixa 00009 0.00 2 295,59

Total dessa data==^ 30/07/2020 5.541.44 5.541,44

Totais do It4és de Julho =============•> 33 174,27 33.174.27
008/0015

Contador: Djanes Sousa Cavalcante
Cpf: 401.881.833-53

CRC: MA-010S52/0-9

CPF n' 913.035-913-91
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EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000
CIDADE: PERITORO - MA
CNPJ/MF: 32.879.596/0001-38
NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019

Lanç Conla
Agosto de 2020
Data 08/08/2020

01 1 01 02 001
02 1 01 01 001
Totais dessa data=^

Discrição

Maquinas e Equipamentos
Caixa

08/08/2020

Data 10/08/2020

01 101.05001
02 1 01 01.001
Totais dessa data=^

Funcionânos
Caixa

10/08/2020

Data 15.'08/2020
01 1 01 04 001
02 1 01.01.001
Totais dessa data='^

Impostos
Caixa

15/08/2020

Data 28/08/2020

01
02
03
04
05
06

01.01 03 001
01 01 01 001
01 01.03 002
01 01.01 001
01 01 03 003
01 01 01.001

Energia Elétrica
Caixa
Conta água
Caixa
Conta Telefônica
Caixa

Total dessa data=='^ 28/08/2020
Totais do Més de Agosto =======

LIVRO DIÁRIO N " 02
Janeiro a Dezembro de 2020

documento

00004
00004

00005
00005

00006
00006

00001
00001
00008
00008
00009
00009

Débito Credito Hisfôryo/complemento

2 450,18
0.00

2 450,18

15650.25
0,00

15650.25

3 200.13
0.00

3 200.13

2.080,02
0.00

539,00
0,00

2.058.78
0.00

4.677,80
25 978.36

0,00
2 450.18
2450,18

0,00
15 650,25

15 650,25

0,00
3 200,13
3 200,13

0,00
2 080,02

0.00
539,00

0,00
2 058,78
4 677,80

25 978,36
009/0015

Contador: Djanes Sousa Cavalcante
Cpf: 401.881.833-S3

CRC; MA4)105S2/O-9

Sócio Administrador: Wencesiau Eduks Andrade dos Santos
CPF n" 913.035.913-91
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EMPRESA; C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
ENDEREÇO; RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000
CIDADE; PERITORO - MA

CNPJ/MF; 32.879.596/0001-38

NIRE; 21.201.025.610 EM 25/02/2019

Lanç Conta Oiscfiçâo
" Setembro de 2020Data 01/09/2020

LIVRO DIÁRIO N" 02

Janeifo a Dezembro de 202J^
documento Débito Credito Histárico/complemento

01

02

1 01 02 001

1 01 02 002

Compra de Mercadorias
Caixa

Data

01

02

03

04

05

06

25/09/2020

01 01 03 001

01 01 01 001

01 01.03 002

01 01 01.001

01 01.03 003

01 01 01 001

Energia Elétrica
Caixa

Conta égua
Caixa

Conta Telefônica

Caixa

Total dessa data=="^ 25/09/2020

00003

00003

26 050 70

0.00

26 050.70

0.00

26.050.70

26 050,70

00001

00001

00008

00008

00009

00009

2,500.02

0,00

350 50

0 00

2 120.00
0.00

4 970.52

0.00

2 500,02

0.00

350.50

0.00

2 120.00

4 970,52

Totais do Mês de Setembro
47 071,60 47 071.60

Data 12/09/2020

01 1 01 04 001

02 1 01 01 001

Totais dessa daia=^

Impostos

Caixa

12/09/2020

00006

00006

2 800,13

0,00

2 800.13

0.00

2 800,13

2 800.13

Data 18/09/2020

01 1 01 05 001

02 1 01 01.001

Totais dessa dala=->

Funcionários

Caixa

18/09/2020

00005

00005

13 250.25

0,00

13250.25

0,00

13.250.25

13 250.25

010/0015

Contador: Djanes Sousa Cavalcante
Cpf: 401-881.833-53
CRC: MA-010552/0-9

Sócio Administrador: Wencesiau Eduks Andrade dos Santos
CPF n° 913.035.913-91
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EMPRESA; CSE GESTÃO AMBIENTAL LTOA
ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000
CIDADE: PERITORO-MA
CNPJ/MF: 32.879.596/0001-38
NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019

Lanç Conta
Outubro de 2020
Data 10/10/2020
01 1 01 05 001
02 1 01 01 001
Totais dessa data=-^

Discrição

Furtcionânos
Caixa

15/10/2020

LIVRO DIÁRIO N " 02
Janeiros Dezembrod^202p_

documento

00005
00005

Débito Credito Historico/complemenlo

17 900,00
0.00

17 900.00

0,00
17 900,00

17 900,00

Data: 12/10/2020
01 1 01 04 001
02 1 01 01 001

Impostos
Caixa

Totais dessa oat3=^ 12/10/2020

00006
OOOOS

4 000,28
0.00

4 000,28

0.00
4 000,28
4 000.28

Data. 20/10/2020
01 2 01 03 001 • Retirada de prò-labore
02 1 01 01 001 - Caixa
Totais dessa data=^ 20'10/2020

Totais do Mês de Outubro

00011
00011

2 000.00
0.00

2 000,00

Data 27/10/2020

01 01 01.03 001 Energia Elétrica 00001 1 600,00

02 01 01 01 001 Caixa 00001 0,00

03 01 01,03,002 Conta água 00008 605,09

04 01 01 01 001 Caixa 00008 0.00

05 01 01.03.003 Conta Telefônica 00009 2.075,00

06 01 01.01 001 Caixa D0009 0,00

Tola! dessa data=="* 27/10/2020 4 280,09

Contador Djsnes Sousa Cavalcante
Cpf: 401.881.833-53

CRC: MA-010552/0-9

28 180.38

Sócio Administrador: Wencesisu Eduks Andrade dos Santos
CPF n" 913.035.913-91

0.00
2 500.00
2 500,00

0,00
1.600,00

0.00
605,09

0,00
2.075.00
4 280,09

28 180,38
011/0015
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EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227

BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000

CIDADE: PERITORO • MA

CNPJ/MF; 32.879.596/0001-38

NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019

Lanç Conta Discrição

LIVRO DIÁRIO N® 02

Janeiro a Dezembro de 2020

documento Débito Credito Histònco/compiemento

Novembro de 2020

Data 02/11/2020

01 1 01 04 001

02 1 01 01 001

Impostos
Caixa

00006

00006

Totais dessa data=^ 02/11/2020

30 546,54

0,00

30 546 54

0,00

30 546.54

30 546,54

Data 08/11/2020

01

02

03

04

1 01 02 001

1 01 02 002

1 01 03 001

1 01 01 001

Totais dessa data=^

Compra de Mercadorias 00003
Caixa 00003

Desp, Diversas com instalações 00014
Caixa 00014

08/11.'2020

19,500,00

0,00

1.800.00

0.00

21,300,00

0,00

19 500,00

0,00

1,800,00

21 300,00

Data 17/11/2020
01 1 01 05 001

02 1 01 01 001

Totais dessa data=^

Funcionários

Caixa

17/11/2020

00005

00005

28,900,00

0.00

28,900.00

0,00

28 900,00

28 900,00

Data

01

02

03

04

05

06

30/11/2020

01 01 03 001

01 01 01 001

01 01.03 002

01 01 01 001

01 01 03 003

01 01 01 001

Energia Elétrica
Caixa

Conta água
Caixa

Conta Telefônica

Caixa

00001

00001

00008

00008

00009

00009

Total dessa dala= = ̂  30/11/2020

669,12

0,00

46,00

0,00

965,12

0,00

1 680,24

0.00

669.12

0,00

46,00

0,00

965,12

1 680,24

Totais do Mês de Novembro ■ 82 426,78 82,426,78

Contador: Djancs Sousa Cavalcante
Cpf: 401,881,833-53
CRC; MA-010552/0-9

Sócio Administrador: Wencesiau Eduks Andrade dos Santos

CPF n° 913,035,913-91

012/0015
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EMPRESA; C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000
CIDADE: PERITORO - MA
CNPJ/MF: 32.879.596/0001-38
NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019

Lartç Conta _
Dezembro de 2020
Data 01/12/2020
01 1 01 04 001
02 1 01 01 001

Discrição

LIVRO DIÁRIO N " 02
_Janeiro a Dezembro de 2020

documento Debito Credito Histórico/complemento _

Impostos
Caixa

00006
00006

Totais dessa data=^ 01/12/2020
Data 10/12/2020

01 10105 001
02 1 01 01 001
Totais dessa dat3='^

Fu

17 500.00
0.00

17 500 00

0.00
17 600.00

17 500,00

ncionários
Caixa

10/12/2020

00005
00005

9,865.00
0.00

9.865.00

0,00
9.865.00

9.865,00

Data 14/12/2020

01 1 01 02 001
02 1 01 02 002
Totais dessa data=^

Compra de Mercadorias
Caixa

14/12/2020

00003
00003

17.000.00
0,00

17,000.00

0,00
17 000.00
17.000,00

Data 20/12/2020

01 2 01 03 001
02 1 01 01 001
Totais dessa data=^

Pagamento fornecedores
Caixa

20/12/2020

00011
00011

35.000.00
0,00

35 000.00

0.00
35,000.00
35 000.00

Data 26/12/2020

01 1.01 02 001
02 1.01 01 001
Totais dessa data=^

Pagamento fornecedores
Caixa

26/12/2020

00004
00004

5 500,00
0.00

5 500.00

0.00
5.500,00
5 500.00

013/0015

Contador: Ojancs Sousa Cavalcante
Cpf; 401.881.833-63

CRC: MA-010S52/0-9

Sócio Administrador: Wencesiau Eduks Andrade doa Santos
CPF n" 913 035.913-91
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EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTOA

ENDEREÇO: RODOVIA BR 135 KM 227
BAIRRO: ZONA RURAL CEP 65.418-000

CIDADE: PERITORO - MA

CNPJ/MF; 32.879.596/0001-38

NIRE: 21.201.025.610 EM 25/02/2019

LIVRO DIÁRIO N" 02

Janeiro a Dezembro de 2020

Lanç Conta

"Data 29/Í2/2Ò20
Discrição documento Débito Credito Histórico/complemento

01 01 01 03 001 Energia Elétrica 00001 1 350.00 0.00

02 01 01 01 001 • Caixa 00001 0.00 1 350.00

03 01 01.03 002 - Conta água 00003 28.00 0.00

04 01 01 01 001 Caixa 00003 0,00 28,00

05 01 01 03 003 - Conta Telefônica 00009 245.00 0.00

06 01 01 01 001 - Caixa 00009 0.00 245 00

Total dessa Oata==-^ 29/12/2020 1 623.00 1 623 00

Totais do Mès de Dezembro -=  ̂ 86 488.00 86 488.00
014/0015

Contador Ojancs Sousa Cavalcante
CpF 401.BS1.833-53
CRC. MA-010552/0-9

CPF n» 913.035.913-91
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0. TERMO DE ENCERRAMENTO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

ESTAS FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE

SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO CONTÁBIL NT 002 DA FIRMA:

C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

RODOVIA BR 136 KM 227 - ZONA RURAL - CEP 65418-000
PERITORO - MA

CNPJ: 32.879 596/0001-38

NIRE: 21.201.025,610 EM 25/02/2019

ESTE DOCUMENTO REGISTRA AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS NO PERÍODO DE 01 DE
JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA DAS FOLHAS TIPOGRAFICAMENTE NUMERADAS DE

001 A 015.

PERITORO - MA 31 DE DEZEMBRO DE 2020

015/015

Contador: Djanes Sousa Cavalcante
Cpf: 401.881.833-53

(■lt( : M.\-0H)552/<)-y

Sócio Administrador: Wenceslau Eduks Andrade dos Sant
c rr n"



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 16 de 16

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

40188183353

91303591391



C & E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 32.879.596/0001-38

C & E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
RoU. BR 135 Kiti 227, -Zunu lurul - Periluru-MA - CEP; 65.4i8A)0

CTVP/ (MD n" 32.879.596-'ÜCK»IOí(
NiRE; 21.201.025.610 cm 25.02/2019

Balanvu Patriniunial Levantado cm 31 dc Dc/enibro de 2020.

NOTAS EXPLICATIVAS

Páginas:.007

1. Elaboração das Demonstrações Financeiras

• As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com a Lei 6.404/76 e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade e os Princípios Fundamentais de
Contabilidade.

2. Práticas Contábeis

A depreciação do Ativo Imobilizado foi feita pelo método linear, aplicando-se as
taxas admitidas pelo Regulamento do Imposto de Renda.
O Capital Social é totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas das folhas n" 01 a 15 do Livro Diário n® 02
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;
A sociedade não possui Auditoria Independente.

Peritoro - MA, 31 de Dezembro de 2020.'

WENCESLAU EDUKS

ANDRADE DOS

SANT0S:91303591391

Assinado de forma digital por
WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS

SANT0S;91303591391

Dados: 2021.04.07 08:00:46 -03'00'

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS CPF 913,035.913.91

DJANES SOUSA CAVALCANTECPF 401.881.833,53



07/10/2021 16;40 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL •

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional idenüficado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no arl. 25 e 26 do Decreto^.ei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados confra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

CeitIdSe n.*: MA/2021(00004S79

Nome: DUANES SOUSA CAVALCANTE CPF: 401.881.823-53
CRC/UFn.*MA41Ü5S2/0 Calegoric TéCNICO EM COKTABIUDADE
Vsliittde: 0S;0ir2022
rmalldede: BALANÇO PATRIMONIAL. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http;//201.Í3.23.178/spwMA/principai.htm, mediante
número de controle a seguir

CPF; 401.881.833-53 Controle : 1164.1478.1792.1792

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MAdlMogln 1/1
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ESPERANTIMOPOLIS
CNPJ; 06.376.669/0001-69

Rua Jefferson Moreira, n® 403 - Centro

ESPERANTiNÓPOLIS-MA CEP 65750-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA TOTAL

1. Dados do atestado: ART n° MA20200384555

Objetivo do contrato: Serviços de coleta, transporte, tratamento e aplicação final
de resíduos de serviços de saúde hospitalar, laboratorial e odontológico, classe:
grupo A, B e E e medicamentos vencidos.

Local de realização: Município de Esperantinõpolis-MA

Período de realização: 14/01/2020 à 14/01/2021

2. Dados do contratante

Razão social: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/ Fundo Municipal de
Saúde

CNPJ: 11 338.224/0001-24

Endereço completo: Rua Cláudio Carneiro, s/n. Centro, CEP: 65.750-000.
Esperantinópoüs-MA

3. Dados do responsável técnico

Nome: Darlene Viana Silva

Titulo: Engenheira Civil, Engenharia Sanitária e Ambiental

CREA-MA: 111.842,850-1

4. Descrição dos serviços realizados

Coleta, Transporte, Tratamento e Aplicação Final de Resíduos de Serviços de
Saúde Hospitalar, Laboratorial e Odontológico, classe: grupo A, B e E e
medicamentos vencidos.

Atestamos a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão e atestado de
execução que a empresa C&E Gestão Ambientai LTDA, incrista sob o CNPJ
32,879.596/0001-38, estabelecida na Rod. BR-135, KM 227, Zona Rural de
Peritoró-MA, prestou a serviços à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 11.338.224/0001-24 de coleta, transporte,
tratamento e aplicação final de resíduos de serviços de saúde hospitalar,
laboratorial e odontológico no período de 14/01/2020 à 14/01/2021, no valor de
R$ 257,472,00 (Duzentos e cinqüenta e sete mil, quatrocentos e setenta e dois
reais), conforme contrato 01.1401.045/2020. Registramos ainda que a prestação
de serviços acima referidos apresentou bom desempenho operacional, tendo a
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente até a presente data,

QUANTIFICAÇÕES:
Quantidades: 21,600.00 KG dos serviços descritos acima.

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo

Rua Jefferson Moreira, n? 403, Centro, CNPJ: 06,376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA,
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CNPJ; 06.376.669/0001-69

Rua Jefferson Moreira, n® 403 - Centro
1-1 . / ESPERANTINÓPOLIS-MA CEP 65750-000

esperAntinopolis
I  i

tecnicamente os termos do contrato não contendo, portanto, fato que desabone
sua conduta.

Esperantinópolis - MA, 15 de Janeiro de 2021.

/

Joelson Ribeiro Bezerra
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento

CPF; 002.062.923-09

Portaria' 08/2021

Daniela Camila Rod^ues Freitas
Assessora de Gestão de Contratos e Convênios

Portaria 034/2021
Engenheira Civil

CPF; 067 524.323-084

CREA-MA 111. 893.075-4

Rua Jefferson Moreira, ns 403, Centro. CNPJ; 06.376.669/0001-59

Esperantinópolis - MA.



condomínio do edifício MEDICAL CENTER JARACATY
Av. Proí Carlos Cunha, n" 1. Oda 7, Jaracaty, Sâo Luis - MA - CEP: 65 075-820

Fone 325A-0559

CNPJ: 07.932.847/0001-53

Email mecllcaliâracâty20i2g'hotmail com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O CONDOMÍNIO DO MEDICAL CENTER JARACATY. CNPJ de n°
07.932.847/0001-53, localizado, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n -

Jaracaty - São Luís - MA, CEP; 65.076-870, neste ato representado por
Graciliano Batista Lopes, inscrito no CPF 054.842.433-00 ATESTA para os
devidos fins de prova, que a empresa C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ
de n° 32.879.596-0001/38. sediada na Rodovia BR 135, KM 227 - Zona Rural,
Livramento - Peritoró - MA representada por seu sócio Wencesiau Eduks
Andrade dos Santos, CPF: 913.035.913-91. através da sua Engenheira Civil,
Sanitária e Ambiental Darlene Viana Silva CREA-MA n° 1118428501,

executaram os serviços de COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS - LIXO COMUM,
localizado no município de São Luís - MA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: COLETA. TRANSPORTE TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESiDUOS SÓLIDOS URBANOS - LIXO COMUM.

QUANTIFICAÇÕES:

QUANTIDADES EXECUTADAS: 4 500 Kg dos serviços descritos acima por
mês.

PERÍODO DE EXECUÇÃO DAS QUANTIDADES DOS SERVIÇOS ACIMA
CITADOS: 10/02/2021 a 31/10/2021.

QUANTIDADES TOTAIS CONTRATADAS: 36.000 Kg dos serviços descritos
acima.

PERÍODO DE EXECUÇÃO DAS QUANTIDADES TOTAIS CONTRATADAS:
10/02/2021 a 31/10/2021

RESPONSÁVEL TÉCNICO: DARLENE VIANA SILVA

Registramos, ainda que, a empresa cumpriu fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente a data.

Sâo Luís - MA. 11 de Novembro de 2021

'  ̂ ■'

Administradora
COOO»!?

CONDOMÍNIO DO MEDICAL CENTER JARACATY
07.932.847/0001-53



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Modal Rodoviário

Dados da Pessoa/Empresa

N.° de registro no Banco de
CPF/CNPJ: 32.879,596/0001-38 Emitido em; 01/09/2021 Válido até; 01/12/2021

Dados: 7502665

Nome/Ra2ão Social/Endereço; C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

RODOVIA BR 135

ZORA RURA

PERITORO/MA

6541B-000

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal.

Dados sobre o Transporte

Veículos

Placa N" RNTRC Tipo

LTB2454 N/A Veículo

LTB2454 N/A Veículo

LTB2454 N/A Caminhão

LTB2454 N/A Caminhão

LTB2454 N/A Caminhão

LTB2454 N/A Caminhão

LTB2454 N/A Caminhão

LTB2454 N/A Caminhão

LTB2454 N/A Caminhão

LTB2454 N/A Caminhão

LTB2454 N/A Veículo

LTB2454 N/A Caminhão

LTB2454 N/A Caminhão

MWI8695 N/A Caminhão

MWÍ8695 N/A Caminhão

MWÍ8695 N/A Caminhão

MWIB695 N/A Caminhão

Mwiesgs N/A Caminhão

Paol«

Data: 01/09/2021 16S2:a2

Por. C4E GESTÃO AMBIENTAL LTDA



Ministério do Melo Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

MWI8695 N/A Caminhão

MWÍ8695 N/A Caminhão / '^\Y

MWÍ8695 N/A Caminhão /
/ »*> / /

MWÍ8695 N/A CaminhâcK/^í^//
nV

MWI8695 N/A Caminhão

MWI8695 N/A Caminhão

MWÍ8695 N/A Caminhão

MWI8695 N/A Caminhão

NXL1204 N/A Veícuio

^  NXL1204 N/A Caminhão

NXL1204 N/A Caminhão

NXL1204 N/A Caminhão

NXL1204 N/A Caminhão

NXL1204 N/A Caminhão

NXL1204 N/A Caminhão

NXL1204 N/A Caminhão

NXL1204 N/A Caminhão

NXL1204 N/A Caminhão

OCB6A76 N/A Caminhão

OCB6A76 N/A Caminhão

OCB6A76 N/A Caminhão

OCB6A76 N/A Caminhão

OCB6076 N/A Caminhão

OCB5076 N/A Caminhão

QDF6642 N/A Caminhão

QDF6642 N/A Caminhão

QDF6642 N/A Caminhão

QDF6642 N/A Caminhão

QDF6642 N/A Caminhão

QDF6642 N/A Caminhão

PaqV*
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QDF6642 N/A Caminhão ..

QDF6642 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

QKO7806 N/A Caminhão

^  QKD7806 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

QKD7806 N/A Caminhão

ROC1H09 N/A Caminhão

ROC1H09 N/A Caminhão

ROC1H09 N/A Caminhão

Classes de Risco (Res. ANTT 420 / 2004)

Ciasse 6; Substâncias Tóxicas e Substâncias infectantes

Classe 9: Substâncias e Artigos Perigosos Diversos

TENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de
l^eferéncia celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte.

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas)

PA; TO; MA; Pi;

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais

C&E GESTÃO AMBÍENTAÇ: (0xx94) 99220-7626;
CSE GESTÃO AMBIENTAL LTDA: (0xx94) 99220-7626
C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA; (Oxx94) 99220-7626
C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA: {Oxx94) 99220-7626
C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA: (Oxx94) 99220-7626

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/pubiico/produtos_perigosos

Observações: Moda! Rodoviário

1 • Fica o Transportador interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibiiízar cópia deste Documento em

cada um dos veículos de sua frota.

2 - Este Documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e

regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais.

Pag 3M
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Por C*E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
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3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticcs, \J^

Autenticação

WJ59.B3QZ.225W.VYAQ

W

Pa(|4M

O«(3:01W2CI21 ie:SZ42

Por C4E GESTÃO AMBIENTM. LTDA
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VAUDAOE ATÉ

Licença de Operação H° 1015707/2021 04/02/2025

PROCESSO SEMA N" 21010009176/2021 E-PROCESSOS N® 002787/2021

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS N
0 processo de licenciamento aulotiza:

TfOME OU RAZÃO SOCIAL: C & E Gestão Ambients

ATURAIS - SEMA c<»n base na legislação que regulamenta

lí Ltda

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Tratamento e disposição de resíduos perigosos

CPF OU CNPJ:

32.879.596/0001-38

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

12.591.942-5

o
o

o

ENDEREÇO:

Rodovia Br 135, Km 227, Km 227, Zona Rural

MUNICÍPIO: CEP:

•^-^fitoró - MA 65418-000

w

A OPERAR A ATIVIDADE: Tratamento de resíduos perigosos (Ciasse 1) - Autoclavagem

V
i9

8
• ç

A LOCALIZAR-SE EM: Rodovia BR 135. Km 227, Peritoró - MA, CEP 65.41 B-000

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS I RECOMENDAÇÕES

São Luís-MA 04/02/2021

iiiiiiiiiiiiipiiiiniiiiiiniiiii
1015707/2021

Diego FOTanclo Mendes Roflm

Mo»iC<jLi 007459.?

OBS.; - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTA^LECIDAS NOS ANEXOS;

- ESTA LICENÇA RESTRINGE.SE SOMENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE:

Raf?iel Ferreira Madel

SfcrsurtoA^una
uakiOiLi

S3

r

I

5
e

9

s



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes

Processo n" 21010009176/2021

1 - RECOMENDAÇÕES. CONDICIONANTES E EXIGÊNCIAS DE LICENCIAMENTO (Licença Ambienial de Regularização
- LAR / Processo SEMA N® 21010009176/2021 - 002787/2021. PT 19/2021.

Condições Gerais:
1.1 Está o empreendedor C & E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ 32.879.596/0001-38, inscrição estadual
2.591.942-5, por meio desta Licença Ambiental de Regularização de Operação - L/\R. autorizado a operar atividade de
Tratamento de resíduos perigosos dasse I (autoclavagem), localizada na Rodovia BR 135. Km 227, Perftoró - MA. CEP £
65.418-000. Coordenadas geográficas de referência: o
Latitude; 4'21-21.60' |
'LongiUide: 44° 21' 55.90" ^

m

1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças s
i^e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei;

1.3 Esta Licença não é considerada como título para fins de recontiecímento do direito de propriedade ou posse de |
imóvel. g
1.4 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de Z
sua exclusiva responsabilidade. 1
1.5 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fe. l
1.6 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes. suspender ou cancelar esta Licença, >
caso ocorra: 5

1. Violaçâo ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; |
2. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença; 8
3. Graves riscos ambientais e de saúde. s

1.7 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada |
como acidente ambiental; ^
1.8 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEM/^. |
1.9 O não cumprimento das condições relacionadas na licença, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado |
pelas atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor.
1.10 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes} deverá ficar exposta em local de fácil acesso e visualização. |
1.11 O empreendedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local visivel, preferencialmente no
acesso principal ao empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as ^

<^aspecificações da placa indicativa de licenciamento ambientai encontra-se no site da SEMA. |
1.12 Esta licença licencia apenas a atividade constante da mesma - Tratamento de resíduos perigosos classe I ^
(autoclavagem). |

«fl

a

2 - Condições Específicas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais (quando aplicáveis e/ou pertinentes): f
2.1 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos •
2.1.1 O empreendedor deverá atender aos objetivos e direbizes da Política Nacional d© Recursos Hídricos, atentando, I
principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art 2° e 3°, da Lei Federal n° 9.433/1997); 1
I - A utilização racionai e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável; ^
II - A integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental.
2.1.2 O empreendedor está ciente de que está sujeito a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de |
recursos hídriros, especificamente (conforme Art. 12, da Lei Federai n° 9.433/1997); |
I - Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou insumo de processo produtivo; "
II - Exfiáçâo de água de aqüífero subterrâneo para consumo finai ou insumo de processo produtivo; |
III - Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos. tratados ou não, com o fim de I
sua diluição, transporte ou disposição final. g
2.2 Exig^K^s relativas ao Controle de Efluentes Líquidos, quãtndo aplicáveis I
2.2.1 O empreendedor está ciente de que cs esgotos sanitários e de processo do estabelecimento devem ser |
segregados dos demais efluentes e lançados em rede pública coletora ou receber tratamento no próprio locai, de |
acordo com as Normas NBR 7229/93 e NBR 13.969/97 da ABNT e Resoluções do Conselho Nacional do Meio S
Ambiente - CONAMA. n.® 357/2005 e 430/2011; §

a
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Resoluções do CONAMA. n'' 357/05 © 430/11;
2.2.3 O empreendedor está ciente de que quando existirem áreas onde haja possibilidade de ocorrência de
derramamentos acidentais de substâncias oleosas (por exemplo: bacias de contenção de tanques aéreos de
combustíveis, áreas de abastecimento de veículos, oficinas de manutenção de máquinas/equipamentos, áreas de
armazenagem de óieo lubrificante, etc.) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem
(exemplo: canaletas) interligados a caixas separadoras de água-óleo, e desde que esta atenda as exigências da ̂
Resolução CONAMA n° 357/2005 e n° 430/2011, QUE LIMITA EM 20 MG/LITRO A CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE g
ÓLEOS E GRAXAS NA SAÍDA da caixa (ou que atendam ou que atendam a normas mais restritivas). 1
2.2.4 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos receptores 7
qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidental. g
2.2.5 O empreendedor deverá manter em bom estado o sistema de drenagem de águas pluviais, de modo a evitar -õ
^arreamento de material para áreas externas á área da empresa. S
2.3 Exigências relativas ao Controle de Resíduos, quando aplicáveis 3
2.3.1 O empreendedor fíca ciente que na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte §
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ^
ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com a Lei Federal n° 12.305/2010. |
2.3.2 O empreendedor deverá armazenar os resíduos (segundo dasstficação da "N6R -10.004 - Resíduos Sólidos - Ê
Classificação") de acordo com as normas "NBR - 12.235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos' e "N8R - 5
11.174 - Armazenamento de resíduos classes H - não inertes e 11! - inerte", da ABNT, caso necessário. 2

2.3.3 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicíonados, coletados, armazenadas e í
transportados, de forma segura, até o destino final, não podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos I
baldios (públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, rios. lagos, lagoas, g
mangues, orla marítima, campos, áreas de parques e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis, caso |
necessário. S

2.3.4 O empreendedor fica dente que todo óleo lubrificante usado ou contornado deverá ser recolhido, coletado e (er J
destinação final, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos 1
constituintes nele contidos, na forma prevista na Resolução CONAMA n° 362/2005. |
2.3.5 O resíduo sólido (lixo) eventualmente gerado deve ser transportado de forma segura até o destino final, não §
podendo ser utilizado alternativamente, terrenos baldios (público ou privado), nas proximidades de rios, nascentes, |
lagos, rompes, mangues, orla marítima, parques e áreas de preservação e outros ambientes frágeis; â
2.4 Exigências relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas, quando aplicáveis: i
^.4.1 Fica o empreendedor ciente que devem ser tomadas providências em relação às operações ou fontes geradoras |
de emissões atmosféricas fugitivas a fim de minimizá-las (ou seja, diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material |
particulado pela ação dos ventos), tais como: enclausuramento de instalações, armazenamento fechado de material. 1
umidrficação do solo. pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte, caso necessário. |
2.4.2 As emissões atmosféricas pontuais (após devido controle ambiental) devem sot lançadas para a atmosfera livre ^
de forma a permitir uma boa dispersão, preferencialmente através de dutos ou chaminés, e não poderão resultar em s
concentrações ambientais no entorno da instalação da fonte emissora superiores ás vigentes como padrão de ̂
qualidade do ar. |
2.4.3 Fica o empreendedor ciente que as fontes de emissões atmosféricas fugitivas e pontuais, deverão atender aos |
ditames da Resolução CONAMA n" 008/1990, que estabelece, em nível nacional, limites máximos de emissão de S
Poluentes do ar; S
2.4.4 Fica o empreendedor dente que terá que ser atendida a Resolução do Conselho Nadonal de Meio /Vmbiente - |
CONAMA. n° 382/2006 e 436/2011, que estabelece em nível nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do ar i
e atender á RC 003/90 quantos aos padrões de qualidade do an "

C
O

2.5 Exigêndas relativas ao Contn^le de mídos, quando aplicáveis: |
2.5.1 Visando o controle de ruídos o empreendedor deverá realizar o controle na fonte (exemplo: troca de maquinárío. |
manutenção preventiva, etc.) e/ou na trajetória (exemplo: enclausuramento de maquinário, realização de processos I
produtivos ruidosos em ambientes fechados, plantio de árvores visando a formação de "barreira vegetal", etc.), caso -8
necessário. |
2.5.2 O empreendedor deverá atender à NBR-10.151 (Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da "
comunidade). Resolução CONAMA n^OOl/DO (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos) e Lei Estadual S
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2.6.1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico (indispensáveis para
promover a segurança de pessoas, instalações e mercadorias) conforme o Certificado de Aprovação, ou ato
equivalente, fornecido pelo Corpo de Bombeiros Militar (de acordo com a Lei Estadual n" 6.546/1995 - Dispõe sobre o
Código de Segurança Contra incêndio e Pânico do Estado do Maranhão e dá outras providências)
2.7 Exigêndas relativas a Proteção da Vegetação Nabva
Caso aplicável, fica o empreendedor ciente que: -
2.7.1 A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida pelo proprietário da área, g
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado (Art. 7°. Lei Federai n° 1
12.651/2012. Novo Código Florestal). ?
2.7.2 Tendo ocorrido supressão de vegetação sKuada em Área de Preservação Permanente, o proprietário da área, ̂
possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos o
autorizados previstos na Lei Federal n® 12.651/2012 (§ 1°, ArL 7?, Lei Federal n° 12.651/2012). o

'2.7.3 A Reserva Legal deve ser conservada com coberbjra de vegetação nativa pelo proprietário do imóvel rural, §
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado (Art. 17, Lei Federal n°
12.651/2012).
2.7.4 Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal mediante manejo sustentável, previamente aprovado pelo %
órgão competente do Sisnama, de acordo com as modalidades previstas no art. 20 da Lei Federal n° 12.651/2012 (§ 1®, |
Art. 17, Lei Federal n® 12.651/2012). 5
2.7.5 A supressão de vegetação ríativa para uso aliemativo do soío, tanto de domínio público como de domínio privado, g
dependerá do cadastramento do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR, e de prévia autorização da SEMA (Art. 26. "
Lei Federal n° 12.651/2012). |
2.7.6 Atender a Resolução do CONAMA N® 303, de 20 de Março de 2002, que dispõe sobre parâmetros, definições e g
limites de área de Preservação Permanente (APP); a total desobediência acarretará ao infrator resporrsabílídades civil e |
criminal e cassação da Licença Ambiental, conforme determina a Legislação Ambiental em vigor; s

O

2.8 - Condições Especificas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais e OUTRAS; I
2.8.1 Está o empreendedor ciente de que é crime causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 1
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a desbuição significativa s
da flora. Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 2
2.8.2 As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou |
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados*. Art. i
125, § 3® da Constituição de 1988 - República Federativa do Brasil; |
2.8.3 Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela operação incorreta da atividade será de 2
responsabilidade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providências cabíveis para sanar o dano e f
comunicar em tempo hábil a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA; |
2.8.4 O empreendimento terá que implementar as Medidas Mitigadoras de Impacto Ambiental contidas nos estudos §
ambientais apresentados e aprovados pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. I
2.8.5 Fica o EMPREENDEDOR Ciente que é infração ambiental construir, reformar, ampliar, instalar ou fezer funcionar ■§
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou f
autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas legais |
e regulamentos pertinentes (Dec. Federal 6.514/08). S
2.8.6 A Secretaria de Estado de Melo Ambiente e Recursos Naturais - SEMA não se responsabiliza pela instalação ^
incorreta do empreendimento e desenvolvimento da atividade, ficando a responsabilidade total sob a tutela do I
empreendedor. g
2.8.7 É de inteira responsabilidade do empreendimento, iodas as ações necessárias para que as atividades do sistema "
sejam executadas sejam operadas de forma eficiente, técaiica, segura e ambientaimente correta; I
2.8.8 Medidas adicionais de controle ou novas exigências de licenciamento poderão ser formuladas sempre que |
considerado necessário, pela SEMA; |
2.8.9 Fica o empreendedor, ciente de que o não cumprimento dessas exigências, assim como todo e qualquer dano I
causado ao meio ambiente, por ne^igência, omissão ou imperícia, é de inteira responsabilidade, podendo a licença ser 5
cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via jurídica e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, I
conforme a determinação a legislação ambiental em vigor. »
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3.1 O empreendedor deverá solicitar a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. a
renovação da LAR que autoriza a continuação operação da atividade fim, no prazo previsto pela legislação, ou seja,
com no mínimo120 dias de antecedência apresentando na oportunidade os documentos considerados necessários,
pela SEMA, de acordo com a RC 237/97 e demais dispositivos pertinentes. A desot>ediència acarretará ao infrator
responsabilidades civil e criminal e cassação da Licença Ambiental, conforme determina a Legislação Ambientai em
vigor. -
3.2 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da prorrogação da LO os documentos exigidos na g
legislação em vigor. z

o

4 - RECOMENDAÇÕES /ADICIONAIS; 5
o

i

4.1 O empreendedor deverá manter as áreas de entorno da atividade sob constante vigilância, objetivando a prevenção
Wde incêndios de forma a evitar danos à flora e fauna remanescentes ali existentes, bem como o contato de pessoas que

possam ser vítimas de patogenias da atividade;
4.2 Não desenvolver suas atividades sem obtenção das licenças ambientais pertinentes.
4.3 O empreendimento devera estabelecer-se operar em consonância com a Resolução do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA n® 385 de 27 de dezembro de 2006, que institui procedimentos a serem adotados para o
licenciamento ambientai de agroindústrias de pequeno porte.
4.4 A SEMA deverá estabelecer cronograma de fiscalização á atividade e certfficar-se, por meio destas, a constatação ^
da não agressão ambiental ao local. ^
4.5 O empreendimento deverá desenvolver suas atividades em coadjuvância com a Lei estadual n® 8.761 de 1® de abril |
de 2008, alterada pela Lei Estadual n° 8.839 de 15 de julho de 2008. |
4.7 Os aspectos de preservação e proteção do meio ambiente referentes à operação do empreendimento serão |
considerados e analisados nesta fase de licenciamento posterior. |

5 - RELATÓRIOS E PLANOS 1
RADA - Relatório Anual de Desempenho /Ambiental, /Automonitoramento e Cumprimento de Condícionantes - RADA |
5.1 O empreendedor deverá apresentar o Relatório Anual de Desempenho Ambiental, Automonitoramento e I
Cumprimento de Condícionantes - RADA, anualmente. Este Relatório trata-se de um documento que relata e evidencia %
o ATENDIMENTO (ou, quando for o caso, apresentando as devidas justificativas legais e técnicas) de todas as 1
jondieionantes constantes nesta licença ambiental; i
5.2 O RADA deverá conter, no mínimo, as evidências em fotografias, mapas/plantas, tabelas e gráficos, laudos de |
analises laboratoriais, etc., referente as ações exercidas pelas atividades constantes nas licenças e seus respectivos "s
aspectos ambientais das condícionantes que compõe esta licença ambiental; ^
5.3 Os dados a serem preenchidos devem ser referentes ao exercício da atividade no período de 1 ° de janeiro a 31 de I
dezembro do ano anterior t
5.4 O período regular para preenchimento e entrega do RADA é de 1° de fevereiro a 31 de março de cada ano. |
5.5 Exigências relativas ao cumprimento dos Planos g
O empreendedor deverá cumprir as diretrizes recomendadas pelos seguintes planos/programas; |
5.5.1 Programa de Treinamento de Pessoal em Operação. Manutenção e Resposta a incidentes i
5.5.2 Pleno de Ação de Emergência 5
5.5.3 Plano de Manutenção de Equipamentos, Sistwnas e Procedimentos Operacionais 1
5.5.4 Plano de Controle Ambiental |
5.5.5 Piano de Gerenciamento de Resíduos "
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Licença de Operação N° 1118001/2021

VALIDADE ATE

05/02/2024

PROCESSO SEMAN® 20010029751/2020 E-PROCESSOS N® 14024/2020
>
N
N
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o
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A SECRETARIA DE ESTADO 00 MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta
o processo de licerKianiento autoriza:

•"OME OU RAZÃO SOCIAL: C & E Gestão Ambiental Ltda

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Transporte rodoviário de produtos perigosos

CPFOU CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

32.879.596/0001-38 12.591.942-5

ENDEREÇO:
Rodovia Br 135, Km 227, Km 227, Zona Rural

MUNICÍPIO:
Peritoró - MA

CEP:

65418-000
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^Toperar a ATIVIDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, com coleta (resíduo
infectante de serviços de saúde)

A LOCALIZAR-SE EM; Estado do Maranhão confoime rotograma
o

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES

SãoLuis-MA 16/07/2021

lllllllllilllillllllilllUIIIIIIIII

Wcgo Fumando Mcndui RoBin

Hcv/orton Carlos Rodrltjucís Pereira

uaidfií.i

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE:
- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENOAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS
MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA 00 ESTABELECIMENTO.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBiENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes

Processo n" 20010029751/2020

2 - Condições Específicas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais e OUTFRAS, quando pertinentes e/ou
aplicáveis:
2.1 — Exigências relativas ao cumprimento da legislação ambiental
2.1.1 Está o empreendedor ciente de que è crime causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou
possam resultar em danos á saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa
da flora, Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; ?

2.1.2 As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou s
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados*. Art. m
225, § 3° da Constituição de 1988 - República Federativa do Brasii; o
2.1.3 Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela operação incorreta da atividade será de u
responsabilidade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providências cabíveis para sanar o dano e g
jomunicar em tempo hábil a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA;
2.1.4 O empreendimento terá que implementar as Medidas Mitigadoras de Impacto Ambiental contidas no PAE - S
PLANO DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIAS, aprovado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos g
Naturais - SEMA. Z

2.1.5 Fica o EMPREENDEDOR Ciente que é infração ambiental construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer fijncionar |
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou ?
autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas legais >
e regulamentos pertinentes (Oec. Federal 6.514/08). §
2.1.6 A Secretaria de Estado de Meio Ambienta e Recursos Naturais - SEMA não se responsabiliza pela instalação |
incorreta do empreendimento e desenvolvimento da atividade, ficando a responsabilidade total sob a tutela do ̂
empreendedor.
2.1.7 A empresa terá que cumprir ás regras e procedimentos estabelecidos no Decreto n" 96.044, do Ministério dos s
Transportes, onde pertinente; i
2.1.8 A empresa terá que implementar todas as ações contempladas no PAE apresentado ao órgão Estadual do Meio |
Ambiente. O material licenciado para transporte deverá ser transportado de forma segura devendo ser observados |
todos os requisitos necessários para tanto, inclusive manutenção e condição operacional da frota. |
2.1.9 É de inteira responsabilidade do empreendimento, todas as ações necessárias para que as atividades de |
transporte executadas sejam operadas de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta; t
2.1.10 Medidas adicionais de controle ou novas exigências de licenciamento poderão ser formuladas sempre que |
considerado necessário, pela SEMA; |
T.1.11 Fica o empreendedor, ciente de que o não cumprimento dessas exigências, assim como todo e qualquer dano |

'^^ausado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou impericia, é de inteira responsabilidade, podendo a licença ser 5
cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via jurídica e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, |
conforme a determinação a legislação ambiental em vigor. |
2.1.12 Fica o empreendedor, ciente de que deverá cumprir ao que detennina a legislação afim, especialmente: %
Decreto Federa! n° 96.044 de 18.05.1988: f

Portaria n" 402, de 9 de Setembro de 1998; l
Resolução n° 420, de 12 de fevereiro de 2004; |
Lei n" 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei n° 7.804, de 18 de Julho de 1989; I
Portaria 291 de 31.05.1988- Ministério dos Transportes; |
NBR - 7500 - Transporte de Cargas Perigosas - Símbologia de Manuseio; 3
NBR - 7501 - Transporte de Cargas Perigosas - Terminologia; |
NBR - 7503 - Ficha de Emergência para o Transporte de Cargas Perigosas; 3
NBR - 7504 - Envelope para o Transporte de Cargas Perigosas; s
NBR - 8286 -Transporte de Cargas Perigosas - Sinalização Rotulagem Preventiva; |
NBR - 9735 - EPi s para o Transporte de Cargas Pengosas; I
NBR -12710-Transporte de Cargas Perigosas - Proteção contra Incêndio; I
NBR - 14064 -Transporte de Cargas Perigosas - Atendimento de Emeigência; ^
NBR -14095-Transporte de Cargas Perigosas - Estacionamento adequado. "I
2.1.13 Constituem deveres e obrigações do transportador (DECRETO N° 96.044, DE 18 DE MAIO DE 1980.) I
I - dar adequada manutenção e utilização aos veículos e equipamentos; s
II - fazer vistoriar as condições de funcionamento e segurança do veiculo e equipamento, de acordo com a natureza da |
carga a ser transportada, na periodicidade regulamentar; I

Q
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
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III - fazer acompanhar, para ressalva das responsabilidades pelo transporte, as operações executadas pelo expedidor
ou destinatário de carga, descarga e transbordo, adotando as cautelas necessárias para prevenir riscos á saúde e
integridade física de seus prepostos e ao meio ambiente;
IV - transportar produtos a granel de acordo com o especificado no 'Certificado de Capacitação para o Transporte de
Produtos Perigosos a Granei" (art. 22. 1);
V - requerer o Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos a Granel", quando for o caso. e •»
exigir do expedidor os documentos de que tratam os Itens 11 e III do art. 22; <
VI - providenciar para que o veiculo porte o conjunto de equipamentos necessários às situações de emergência. ̂
acidente ou avaria (art. 3°), assegurando-se do seu bom funcionamento;
Vil - instruir o pessoal envolvido na operação de transporte quanto à correta utilização dos equipamentos necessários =
às situações de emergência, acidente ou avaria, conforme as instruções do expedidor; ^
VIII - zelar pela adequada qualificação profissional do pessoal envolvido na operação de transporte, proporcionando- "
lhe treinamento especifico, exames de saúde periódicos e condições de trabalho conforme preceitos de higiene, g
medicina e segurança do trabalho; 5
IX - fornecer a seus propostos os trajes e equipamentos de segurança no trabalho, de acordo com as normas -
expedidos pelo Ministério do Trabalho, zelando para que sejam utilizados nas operações de transporte, carga, descarga i
e transbordo; |
X - providenciar a correta utilização, nos veículos e equipamentos, dos rótulos de risco e painéis de segurança |
adequados aos produtos transportados;
XI - realizar as operações de transbordo observando os procedimentos e utilizando os equipamentos recomendados "
pelo expedidor ou fabricante do produto; |
XII - assegurar-se de que o serviço de acompanhamento técnico especializado preenche os requisitos deste |
Regulamento e das instruções especificas existentes (art. 23); 1
XIII - dar orientação quanto à correta estivagem da carga no veiculo, sempre que, por acordo com o expedidor, seja co- 3
responsável pelas operações de carregamento e descarregamento. S
Parágrafo único. Se o transportador receber a carga lacrada ou for impedido, pelo expedidor ou destinatário, de 1
acompanhar carga e descarga, ficará desonerado da responsabilidade por acidente ou avaria decorrentes do mau f
acondicionamento da carga. |

£

2.2 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos I
2.2.1 O empreendedor está ciente de que em caso de utilização de recursos hídricos estão sujeitos a outorga pelo ?
Poder Público conforme direitos dos seguintes usos de recursos hídricos, especificamente (conforme Art. 12. da Lei i
Federal n° 9.433/1997): S
I - Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou insumo de processo produtivo; |
II - Extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo; 1
III - Lançamento em corpo de água de esgotos s demais resíduos líquidos ou gasosos. tratados ou não, com o fim de ̂
sua diluição, transporte ou disposição finai. f

2.3 Exigêndas relativas ao Controle de Efluentes Líquidos |
2.3.1 O empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquer fonle poluidora somente poderão ser lançados 1
direta ou indiretamente nos corpos d'água com AUTORIZAÇÃO do órgão ambiental competente (no caso a Secretaria I
de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA), conforme ditames das Resoluções do CONAMA n" "
357/05 e 430/11. |

O

2.4 Exigências relativas ao Controle de Resíduos ^
2.4.1 O empreendedor deve estar ciente que; Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a |
seguinte ordem de prioridade; não geração, redução, reulilizaçào, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e i
disposição final ambientalmente adequada dos rejeilos. de acordo com a Lei Federal n° 12.305/2010. p
2.4.2 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicionados, coletados, armazenados e I
transportados, de forma segura, até o destino final, não podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos |
baldios (públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, rios, lagos, lagoas. I
mangues, orla marítima, campos, áreas de parques e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis. %
2.4.3 O empreendedor está ciente de que todo óleo lubrificante usado ou contaminado, de qualquer origem. I
especialmente veículos e maquinas, deverá ser recolhido, coletado e ter destinação final, de modo que não afete i
negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos constituintes nele contidos, na forma prevista na S
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Resolução CONAMA n' 362/2005.

2.5 Exigências relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas
2.5.1 O empreendedor deverá realizar manutenção preventiva do veiculo transportador para mantê-io em condições
satisfatórias de emissões que não possam comprometer o ar ambiente.

3 - Condições Especificas - Sobre a Renovação de Licença de Operação; S
3.1 Antes do vencimento da LO, com 120 dias de antecedénda, no mínimo, o empreendedor deverá solicitar a esta §
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a renovação da mesma no prazo estabelecido o
pela legislação, que autoriza a continuação do desenvolvimento da atividade fim. apresentando na oportunidade os u
documentos considerados necessários, pela SEMA, de acordo com a RC 237/97. A desobediência acarretará ao S

^^ifrator responsabilidades civil e criminal e cassação da Licença Ambientai, conforme determina a Legislação Ambiental
em vigor. 8

■f

4- RECOMENDAÇÕES ADICIONAIS;
4.1 Não realizar o transporte de produtos perigosos no período noturno. O motorista responsável pelo transporte deve
trafegar por via pública durante o dia. Parar a partir das 18:00h nos pontos de apoio conforme rotograma e voltar a |
trafegar a partir das 6:00h da manhã.
4.2 O motorista responsável pelo transporte de produtos perigosos não deve realizar ultrapassagem ao veiculo que ^
está a sua frente em movimento na estrada sobre hipótese alguma, salvo se o veíoilo da frente estiver parado e houver |
condições de ultrapassagem correta. g
4.3 O veículo íransportando produto perigoso só poderá estacionar para descanso ou pernoite em áreas previamente ^
determinadas pelas autoridades competentes e, na inexistência de tais áreas, deverá evitar o estacionamento em |
zonas residenciais, logradouros públicos ou locais de fácil acesso ao público, áreas densamente povoadas ou de 8
grande concentração de pessoas ou veículos; Decreto n" 96.044 / 88, Art. 14. %
4.4 Os condutores dos veículos deverão ter treinamento específico, segundo programa aprovado pelo Conselho |
Nacional de Trânsito - CONTRAN e deverão portar os documentos obrigatórios exigidos pela Legislação pertinente; ã
4.5 Os veículos deverão portar rótulos de riscos específicos de acordo com a ABNT Norma Brasileira NBR B
(Simbologla), enquanto durar a operação de carga, transporte e transbordo |
4.6 Os veículos deverão portar também. Kit de emergência de acordo com a Norma NBR 9735. |
V7 Em caso de acidente ou pane do veículo o motorista deve adotar o seguinte procedimento isolar a área afastando |

Wúriosos; Sinalizar o local do acidente ou pane do veículo; Eliminar ou manter afastadas todas as fontes de ignição; "
Entregar a(s) ficha (s) de emergência aos socorros públicos, assim que chegarem; Avisar imediatamente ao |
transportador, ao expedidor do produto, ao corpo de bombeiros e à polícia. ã
4.8 Em caso de sinistro (IRPP- incidente Rodoviário com Produtos Perigosos (IRPP)), o atendimento rodoviário urgente I
a veículos com produtos perigosos, deve-se efetuar com base nas oito etapas operacionais estabelecidas pela Norma f
disciplinadora: Primeiras medidas de segurança; Identificação do cenário ;ldentificação do incidente*; Avaliação dos «riscos*; Avaliação de recursos: Ação de ur9ência;Reduçâo do dano*; Restauração do tráfego. |
4.9 Os veículos para o transporte de produtos perigosos deverão possuir: I
Pneus em boas condições; |
Sistema de sinalização do veiculo em ordem: %
Sistema de freios em perfeitas condições; S
Tacógrafo (caminhões); |
Bom aspecto geral; P
Placas e painéis de segurança conforme NBR 7500; |
Extintor BC - POS 2Kg - no cavalo mecânico (1). I
Lanterna de no mínimo duas pilhas médias, quando transportar 'os produtos perigosos". Por haverem produtos |
inflamáveis, a lanterna deverá ser á prova de explosão e/ou lanterna de segurança aumentada, combinada com |
segurança intrínseca; s
Extintores BC-PQS 12Kg-na carreta (4). |
Placas de advertência "PERIGO, NÃO FUME" (2). 1
Placas de advertência "PERIGO. AFASTE-SE* (4). |
Pá anti-faiscaníe (1). |
Enxada - anti-faiscante (1). |
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Lonas dobradas (2).
Cones grandes de 75cm (4).
Cones pequenos de 50cm (10).
Dispositivos para sustentação da fita zebrada (10).
Fita zebrada de 2G0m (1).
Baldes de alumínio com cabo - terra (2). ▼

Calços de madeira (4). Í
Jogo de ferramentas Ó )• a
Capacete de segurança. ^
Avental contra produtos químicos (02). g
Óculos contra respingos (02). e

W/antas de absorção (03). S
Par de luvas PVC (02). 8
Martelo de madeira (01). |
Jogo de Ferramentas (Alicate.Chave Fenda E Phiüps, Chave De Boca) (01).
Máscara com filtro de Carvão (02). |

5 - RECOMENDAÇÕES. CONDICIONANTES E EXIGÊNCIAS DE LICENCIAMENTO (LO - LICENÇA DE OPERAÇÃO. J
REF: PROCESSO 20010029751/2020 - 14024/2020) 8
Condições Gerais: 1
1.1 Está o empreendedor C & E Gestão Ambiental Ltda. CNPJ 32.879.596/0001-38, inscrição estadual 12.591.942-5. *
com sede operacional administrativa á Rodovia BR 135, Km 227, zona rural, Peritoró - MA, CEP 65.418-000, |
autorizado a operar a atividade de TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, COM COLETA §
(Resíduo infectante de serviços de saúde), no estado do Maranhão, conforme rotograma apresentado e através dos s
veículos licenciados. Esta LO não licencia outras atividades ou transporte de outros produtos que não sejam aqueles e
objetos de transporte pelo veiculo licenciado, especialmente produtos florestais e espécies faunísticas. Coordenadas |
geográficas de referência: 04° 21' 21.5" S / 44° 21' 56.48" W 1

veículos AUTORIZADOS: PLACAS QKD 7806, MWÍ 8695, OCB6A76 e ROC1H09. |
0

.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento ás demais licenças |
autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei; S

1.3 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados polo requerente, de .g
sua exclusiva responsabilidade. |
1.4 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. |
1.5 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, B
caso ocorra: ?

O
0

1. Violação OU Inadequação de quaisquer condicionantes OU normas legais; 1
2. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença; |
3. Graves riscos ambientais e de saúde. |

Ou seja. se motivada e julgar necessário, a Secretaria de Estado de Melo Ambiente e Recursos Naturais - SEMA a
poderá intervir a qualquer momento, para exigir medidas adicionais de controle ambiental, em qualquer fase do 1
íicenciamento, inclusive monitoramentos específicos na fase pertinente. o
1.6 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA, qualquer anormalidade ocorrida na atividade ora I
licenciada que possa ser classincada como acidente ambiental; I
1.7 Qualquer modificação no empreendimento/atividade somente poderá ser realizada após exame e manifestação da i
SEMA, ou seja, qualquer modificação no projeto deve ser comunicada, com antecedência, à Secretaria de Estado de 1
Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, para análise e pronunciamento formal
1.8 Fica o EMPREENDEDOR ciente de que o não cumprimento das exigências das presente Ucença, assim como todo I
6 qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou impericia, é de inteira responsabilidade, §
podendo a licença ser cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via jurídica e o infrator responsabilizado S
civil e criminalmente, conforme a determinação a legislação ambiental em vigor. -
1.9 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) deverá ficar exposta em locai de fácil acesso e visuaPizaçâo.
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1.10 O empreendedor deverá afixar placa indicaliva de licencjamento ambiental em local visível, preferencialmente na
sede operacional do empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as
especificações da placa indicativa de licenciamento ambiental enconlra-se no site da SEMA e estar de posse da licença
no veículo autorizado.

1.11 Esta Licença se usada para fins ilícitos ou não autorizados está sujeita a ser cassada a qualquer momento, por
este órgão ou pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a legislação
ambiental em vigor;

o
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VIDE CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR - CIV N" 1998782, EM ANEXO.
"NA" (NÃO APLICÁVEL)

Este certificado tem validade prorrogada por 30(trinta4 dias. wpartir da sua data de vencimento, aplicável
somente nos casos em que o veiculo rodoviário estiver em viagem de retorno para sua base, considerando
ainda que o equipamento rodoviário esteja vazio e contamtnadofcom resíduos)

"Quando o veiculo ou equipamento for envolvido em um acidente ou apresentar vazamento do Produto
Perigoso transportado, deve ser retido o seu CIPP e enviado ao INMETRO"
"Equipamento inspecionado conforme Portaria 91.'2009 do INMETRO e Procedmjôotç PT-13 REV 04 •
MARÇO/2020'

W



INMETnO

CERTIFICADO DE INSPEÇAO VEICULAR - CíV

Hnimiiiiiii

- .. 1.998.782

'■'I ItíOJT. eTAHÜIXl'.LICjL':rHUl>^..L/kHlJ
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OflâiWSIO K WSHCAO VEICtUR ,Ar.Ai
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Hfi 3t6KM.'W 5J1ÍL3
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Transporte de Produlos Pengosos X X X * * J X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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^OBSERVAÇÕES.

Hsta coriifiRsrio tem validade orotrogada pnr 3Õ(trirta.' dias a padii da sua data as uenc<nienic aplicável snmante lujs
veiculo i^odoviariQ eslivef em viagem de retorce-porá sua oase considefanso aiooa que o equipamento rodovisii'
confammaooicom tosiQuosl

'Os Sistemas de Ffeios deste veiculo 'ortoviAno 'oram devidamente inspecionados considerando a sua massa em orenrn -le marcha

"Quando se uaiar de veiculo 'odoviâuo espécie (de iraçâoicammnâo-ifator este Cettificaao oe inspeçAo Veicuiar '"iVi suosMui c

Ceitif cado de insoeçâo paia Transporte de Produtos Perigosos iCiPPrinspeiiSyPeriúdica para emissão de CIV
"Veiculo -nsoecionado conforme Portaria 457/2003 do INMETRO e Procedimeflío PT-i' REV 02 • JAN£lRO/ÍO' 7 'X X X x X X X X

XXXXXXXXXXXXXXXXXX-XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX X X X X X

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXOXXXXX X X X X X X

•XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX VíTx XXX >j/x yAy. X X X X X X X



CERTIFICADO DE INSPEÇAO VEICULAR • CIV

iNMETOo N°.,.A0;025.428

Pd"FgmTOJMSlENTAL LTDA

CMWÚMO SC HStCçlO\t>CuiAA :0M|

ciwctwi-ewftttitttuÉoaaw
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1«eST DE ACEUO BRm ■ CHAGARA - CEP

«ttMMU SAO LUU • MA rOfK ■ (»«) }01 MWSO («81
XIMEStcrnitMoCAUiípcniiFomu Oev'A OKl

S2fííf&.596/0001-3

^P^1'Í3cH)MENT0 NAO necessário, conforme artigo 3" DA resolução CONTRAN W> 31 (V2q
^/ttCfôÜAINA 06]

ft ET S£J Ta^^lg/fAX(E-wÃÍL~

^dWíiXSlINHAO/ CARR. FECHADA loie

ND ^FÍXWCA
<ai COMeUSTKEl.

DIESEL
UJ

^ âí^7806

^ tIMSmfqFS029988

^ DATAOE INSPEÇÃO

27/OÜT/2021

^ OATAOEEMISSAO

27/OUT/2021

H] OAnDEVEHCHftMIO

27/OUT/2022

'(*i «• DO COMPROVANTE f ISCAI lOIVA)

9266393

-RTQ S ■ INSPEÇÃO OE VEÍCULOS ROOO«A«08 DESnNADOS AO TRANSPOftTE OE
PRODUTOS PERK30S0S-

í, CFT: SMeaiWMI

/. -P'"'
m ~ASSIMIURAI CARWEO/ CKA DÚ R£SPQNSA\.-EL AâBçMOIVA)

RICARDO AUGUSTOi^^aÍm 8IUMCREA R(9.^^^^^1S<U-3
. oveciAOBcooMAOiCJiiAKK^wXNioocopcMrsAEOuenssBiiccifcnK-FSutiuMOrtnitcMojcA
. cunaeí 09 wcw»Al *>suM^^eau«l wsvdcAViwoArEwwnasooutA-iasoi aoc-MiA
tSM&íCTCSWllC-SAÓSbocmVoiTSfAMWlITJlVlOOílEl

- MARi^JSiStevniiKA^AooavMaAOnxoiiMa&nsatMuejiACocitiMHs.ioMoutAocaatinos
PCMEtSCM
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Mj oesfRwçõir

N«A0025428 em anexo.Vide Cenificado de inspeção Veicular - CIV
"N A."' (Não Aplicável)
'Quando o veículo ou equipamenlo rqdOvtário for envolvido em acidente ou apresentar vazamento do produto perigoso
transporlado. deverá ser retido o seu CIPP e enviado ao Inmetrof

"Este cenlficado tem validade prorrogada, por30 (trtnte) dias. a partir da sua data de vencimento, aplicável somente nos
casos em que o veiculo estiver em viagem de retomo para a sua base de operação, considerando que o seu equipamento

ainda esteja contaminado com resíduos."
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d* mn
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^OBSERVAÇÕES:
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CERTIFICADO DE l(í.l'HÇÃO VEICUUR - CIV (

INMETRO AO.056.524

ST C-flr^íüSMO D£ INSPEÇtó';E£Uü»flAC«£DfM£>0 (OMÍ)

MOPTEKAR - INSPEÇÃO VEICULAR LTDA • EPP
CNPJ 12V«iS«W00QV6A

P';»!. BR 122 r/' !'2 Lívfaír-.fíMc. H^v£>Prij9f«»»o
8airr-j 3^. Pçltx2

Ci^Jadn ' Marat'^ • ParA

Cep S9.61 í-/ 51 OlVA; 2S4
(2 d) 3321-CdOd

2£j -iTwc v;.'x:j..c son.-^^iA-íio

CEE GESTÃO AMBIENTAL LTDA
p'-l or,?j,CPF

32.879.596/0001-38

^ £sr-z=i-;sV

PREENCHIMENTO NÃO NECESSÁRIO. CONFORMF ARTIGO 3' DA RESOLUÇÃO CONTRAN N» 310/2009.

^AU^uèn NOPOLI s P tS COVntll. N-TtFTSTl

üd] T£l^^E/FAX/E-\W.lL

'

i-i
J .

M-

O.-l i.s~s~l 'I~~

CAR/CAMINHONETE CAR FECHADA
in| f/ARCA .• WC;CE!.0 / VERCAO

HYUNDAI/HR HDB
:ii

97cv;nd cc
^ COR

PRATA

ili cor.muôTivEL

DIESEL

UJ LOTAÇAO PLACA

NA 1 MWI8695
jJ -A=.

NA

17) PET

NA

arr

NA

191 ANODEFAB./MOD-

2011/2012
201 NÚMERO DO CHASSI

95PZBN7HPÇBP34487

LJ C---D£ .';í==CAj

10/NOV/2021

2^ DATA DE EMISSÃO

10/NOV/2021

23] DATADEVENCIMENTO

10/NOV72022

2il N" 00 COMPROVANTE rl^AL iClVAj

5676/
• V /

^  DE REFERENCIA llN(.1E7R0)

-RTQ 5 ■ INSPEÇÃO DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE
PRODUTOS PERIGOSOS"

ASSINATURA/CMUMSO/Cí|a^QQiNéPETORiOIVA}

RENMTO JOSÉ GRATEK
Téc. Etotrom^l^ica - CFT: 07397S467S1

íil 'Df{£A.UOh£SK(NíiAVEi^ÉCNlCO(OIVA)

TU^GÒ^ÂífeusferMÕRÊRACOSTA -■ -
Ene. MecAnico- ÇREA; 161S17057a V> L -

•  " T-'" ' >. ■

o VEICULO RODOVIÁRIO ACIMA FOI WSPfaCmMK) CONFORME OS REQUESITOS ESTABELECSXtS NO REGULAMeiTO
TÉCNICO DA QUALIDADE 00 INMETRO PARA INSPEÇÃO VEICULAR, VISANDO ATESTAR 0 ATENDIMENTO DOS
REQUESITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS NAS LEGISLAÇÕES DE TRANSITO E AMBIENTAL VICatTES.
OS REQUESITOS DE IDENTIFICAÇÃO 00 VElCUlO RODOVIÁRIO EXIGIDOS NA LEGISLAÇÃO OETRANSnO HAO ESTÃO
COBERTOS POR ESTE CIV.
ESTE CNNAO PRESSUPÕE QUALQUER GARANTIA EXPÜCnA OU IMPÜCIT* DADA PELO 0(VA RELATIVA AOS OTMPONENTES
E SISTEMAS INSPECIONADOS, NEM ISEHTAO FABRICANTE E 0 PROPRIETÁRIO DO VElCULO RODOVIÁRIO DE SUAS
R£SPON5ABIL1DADESQU««OAOSOWMM.MAHUTOKÁOOUOP£RAÇAOOOVIÍCUIOROOOVIARK).
INMETRQIOUVIOOMA
T^l0ê00)2as»T8i8/ww*ii4JninemMíOvlN/ouvídoriB

aKAFlCAilAZAOSOClAbCHW PMA TECMOlGOIA LTOA Oi 2U OU)00147

Digitalizado com CamSc«
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ÇÇ Gestão Ambiental
CNPJ: 32.879.596/0002-19

ENDEREÇO: ROD. BR 155, S/N". LOTE 02, SETOR V]I, MINI DISTRITO INDUSTRIAL, MARABÁ - PA.
TELEFONE: (94) 99280 4026

E-MAIL: cei'OSiaoambicmalfü.':gniail.com

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNM00/2021

Por este instaimento de Contrato que celebram entre si, C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ:

32.879.596/0002-19, logradouro à ROD BR 155, S/N", Lote 02, Setor VII, Mini Distrito Industrial,

Marabá - Pa, CEP: 68.508-9705, neste ato denominado CONTRATADA, e de outro lado, C&E

GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 32,879.596/0001-38. logradouro à ROD BR 135, KM 227

ZONA RURAL PERITORO/MA, CEP: 65418000, neste ato denominado CONTRATANTE, tem

ajustado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO SERVIÇO

O serviço prestado pela CONTRATADA consiste em; Tratamento por IncJneração e Destino Final

conforme Licença de Funcionamento n° 13058/2021 (Secretaria do Melo Ambiente e

Sustentabllldade do Estado do Pará) dos resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, Grupo

A, Grupo B e Grupo E, nos parâmetros que determina a Resolução CONAMA n" 358 de 29 de abril de

2005, a Resolução n° 222 de 29 de Março de 2018 (ANVISA) e normas da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: ACONDICIONAMENTO

'• Os resíduos serão acondicionados pela CONTRATANTE, em sacos plásticos.
"• A CONTRATADA fornecerá em regime de comodato o(s) recipiente(s) apropriado(s) para

armazenamento dos sacos plásticos.

"'•A CONTRATANTE será re^onsávei pelos recipientes entregues pela CONTRATADA enquanto

os mesmos permanecerem em seu (s) recinto(s) e, deverá indenizá4a. em caso de perda, avaria ou

roubo dos mesmos.

Os perfuro cortantes deverão estar acondicionados em recipientes rígidos, em embalagens de
acordo com a legislação vigente, bem como deverá ser separado os resíduos em forma de SPRAY.

CLÁUSULA TERCEIRA: RESPONSABILIDADES

'' A responsabilidade pela disposição final dos resíduos objetos deste Contrato será de

responsabilidade da CONTRATADA, através de métodos, confonne determina a Resolução

CONAMA n» 358 de 29 de abril de 2005, a Resolução n" 222 de 29 de Março de 2018 (ANVISA) e

Lei n° 12.305 de 02 de agostode 2010.



Gestão Ambiental
CNPJ: 32.879.596/0002-19

ENDEREÇO: ROD. BR 155, S/N". LOTE 02, SETOR VII, MINI DISTRITO INDUSTRIAL,
MARABÁ - PA.

TELEFONE: (94) 99280 4026
E-MAIL: ccgcstaoambiüntal@ginail.com

II- Todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais ou para fiscais) que

forem devidos em decorrência direta ou indireta deste Contrato, ou de sua execução, serão de

responsabilidade daquela que assim a Lei o determinar.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I- A prestação do serviço ora avençado como previsto no OBJETO DO CONTRATO:

II- Fornecer a seus empregados e veículos de coleta todos os instrumentos, ferramentas,

utensílios e mãoHfe-obra, necessários à execução dos serviços, sempre atendendo e respeitando

toda a legislação vigente;

III- A coleta e transporte dos resíduos abrangidos pelos grupos A, E e B deverá ser realizada

por veículos

devidamente identificados de acordo com a legislação vigente e que possuam a licença pertinente;

1^- Fornecer e dirigir, sob sua responsabilidade, toda a mão-de-obra especializada e capacitada

de que necesatar, mantendo serviço o número de pessoas e veículos suficientes à perfeita

execução dos trabalhos;

Arcar com todos os encargos trabalhistas e previdendários, bem como aqueles referentes a

acidentes

de trabalho, FGTS com respeito aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços;

^1- A CONTRATADA se compromete a manter absoluto sigilo sobre os fatos que vier a trvnar

conhecimentoem decorrência da prestação do serviço.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

I- Colocar em local apropriado os recipientes citados na CLÁUSULA SEGUNDA, contendo o
material objeto deste Contrato, a fim de assegurar à CONTRAT/^A facilidade e segurança em seu

recolhimento;

II- Segregar seus resíduos de forma a atender toda a legislação vigente;
III- Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais de execução do
serviço;

1^- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA na forma e datas ajustadas neste
Contrato, retendo os valores devidos de tributos e encargos, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA: VALOR

Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA,



Ç Gestão Ambientalf  -m
CNPJ; 32.879.596/0002-19

ENDEREÇO; ROD. BR 155, S/N", LOTE 02, SETOR Vil, MINI DISTRITO INDUSTRIAL,
MARABÁ-PA.

TELEFONE: (94) 99280 4026
E-MAIL: cegestaoambienialfa>gmail.coin

por entrega conforme tabela:

Item Valor

INFECTANTE UNO und em BOMBONA 200 LITROS RS
1,00/Km

EXCEDENTE UND und em BOMBONA 200 LITROS R$
1,00/Km

'■ O pagamento será realizado através de Transferência bancária em conta fornecida pela
contratada.

"• Os recipientes não deverão ultrapassar o peso máximo por recipiente (incluso o peso do
recipiente), de acordo com a tabela abaixo:No valor correspondente à prestação de serviço estão

Os valores contratados serão corrigidos anualmente pelo índice do IGP-M (FGV),

tendo-se como base a data de assinatura deste Contrato.

O tratamento deverá ser realizado em horário comercial.

CLAUSULA SEXTA: VALIDADE

A validade do presente Contrato será de 12 (doze) meses inintemuptos, ao término do qual,

será renovado automaticamente, sem necessidade de comunicação das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA RESCISÃO

'■O presente pode ser rescindido por qualquer das partes, desde que com um aviso prévio de
60(ses&enta) dias. via email, independentemente de qualquer ocon-ência.

Recipiente Peso Máximo

20 litros 05 kg

50 litros 08 kg

100 litros 15 kg

150 litros 18 kg

200 litros 28 kg

CLÁUSULA OÍTAVA: FORO

I. Fica eleito o Foro da cidade de Marabá, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que sejapara dirimir as dúvidas do presente Contrato.



Wr^ C* Ç Gestão Ambiental
CNPJ: 32.879.596/0002-19

ENDEREÇO; ROD. BR 155, S/N", LOTE 02, SETOR VII, MINI DISTRITO INDUSTRIAL,
MARABÁ - PA.

TELEFONE: (94) 99280 4026
E-MAIL: ccgcstaoambicntalíã>gmail.com

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias.

Marabá - PA, 10 de Outubro de 2021

WENCESLAU EDUK5

ANDRADE DOS andrade dos

SANT0S;913035913 santos:91303591391
Dados:2021.10.10

10:00:59-03'OQ'

Wencesiau Eduks Andrade dos Santos

CPF: 913.035,913-91

Signatário



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ /
ISf SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTASILIDADE - SEMAS/P4 /

Licença de Operação

LON®.: 13058/2021 VALIDADE ATÉ: 07/10/2025
PROCESSO N®.: 2021 /0000028316 DATA DO PROTOCOLO: 25/08/2021

A Se<^bría de Estado de Meh Ambiente e Sustentabilidade, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Estadual n". 5.457, de 11 de maio de 1.988, alterada pelas Leis n°. 5.752, de 26 de julho de 1.993 en'. 7.026, de 30 de

julho de 2.007, e em conformidade com a Lei n". 5.887, de 09 de maio de 1.995,concede a licença ao

empreendimento abaixo discriminado. ^

NOME I RAZAO SOCIAU DENOMINAÇAO:

C e E GESTÃO AMBIENTAL L7DA

.879.596/0002-19

perigosos

ENDBlEÇa
ROO BR 155. S/N. LOTE 02 SETOR VII • MINI DiSTRITl

MUNicã^a
Marabá - PA

CEP:

4SC. ESTADUAL/RO:
15-733876-2

CNPJ/CPF:

-npaoaAUcaiciAOA;

2314-1 - íncineração de substâncias

VALORAUTORIZADO:

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE UCENCIADA:
ROD BR 155, S/N, LOTE 02
Cooniengda$eeoarállcas: DAIUM:

(»SERVAÇÕE8:

Autoriza a operação da atividade de incineração de

SE QV 425. t>em como unidades correlatas (gale

contidas no Anexo I.Esta Licença foi concedida!

DISTRITO-Marabá-PA
W: 49:04:45,21-5:05:25:37.95

LOCAL E DATA:

e ou produtos perigosos, por meio do sistema incinerador, modelo Luftech RGL 200

inistrativa, tratamento de efluentes e etc), desde que observadas as condidonantes
Parecer Técnico de Deferimento n° 53518/NURE-MAR/DINURE/2021.

OBRIGAÇÕES

- Publicara sua concessão, no prazo altotiin^lias, observando os termos da resolução CONAMA n°. 0006, de 24 de janeiro de 1986, do Decreto n°. 99.274, de 06
de junho de 1990 e da Lei n°. 5.887iC0^ím^!e 1995:

- Solicilar sua renovação cornajMM£nlKTú|||R de 120 (cento e vinte) dias do prazodo término de sua vigénda:
- Comunicar de imediato a i il^iipliiii qdVquer alteração nas ínformaçães que sutMÍ^ram a sua concessão:
- Dar cumprimento às ojid&onan^constantes no verso deste documento (Anexo 1):.

Marabá - PA, 08 de outubro de 2021

Assinado eletronicamente. A assinatura digital pertence a;

Benedito Evandro Barres da Silva 08/10/2021 14:34;

Fernanda Costa Miranda 08/10/2021 14:35;

conforme horário oficial de Belém. A autenticidade deste documento pode ser
conferida no endereço: https://titulo.page.link/36qo

SEMAS Travessa Lomas Valentinas, 2717 • Marco, Belém - PA, CEP: 66.093-677
Telefones: (91) 3184-3300 / 3184-333013184-3362 - wvAV.semas.pa.gov.br

AM<
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMAS/PA

Licença de Operação

LON^: 13058/2021

PROCESSO N».: 2021/0000028316

VALIDADE ATÉ: 07/10/2
DATA DO PROTOCOLO; 25/08/2021

Anexo i - Licença de Operação

Relação das Condicionantes

Informamos a Vossa Senhoria que durante a vigência da Licença de Operação de
no processo protocolado sob n®. 2021/0000028316 em 25/08/2021, deverá cumprir com
relacionadas:

Item; Ccndldonante

Prazo de 30 dias

1 requerida
èncias abaixo

Apresentar ART de cargo ou função do responsável técnica^ofis|fenal competente pela operação e
monitoramento da usina.

Prazo de 1460 dias

I. Apresentar, a cada 365 dias. Relatório de lnf(
art. 7", do Decreto Estadual n". 1881/2009, a
assinada pelo representante legal e responsa
8" do Decreto n" 1 120/2008, ao qual de^rã
pela Prefeitura Municipal; Documcn
Responsabilidade Técnica (ART) eAdastro
Regularidade do IBAMA (CTF
Certificados de treinamento fiosJ"iinri

biental Anual (RIAA), em cumprimento ao
o de declaração de veracidade das informações,

da empresa, de acordo com o que estabelece o art.
.scl^mtados: Alvará de Funcionamento vigente, emitido

rrccadação Estadual- DAE quitado; Anotação dc
ecnico de Defesa Ambiental (CTDAM); Certificado de

de Vistoria, emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar;
os quanto às medidas de segurança e combate a incêndio, bem

como quanto ao armazenar
análise das cinzas para o loc?
Resíduos, onde dever4.
cnuenles; Registro
Queima do Incinerafl a
eduentes gasos'
NBR li 175, b'
análises das

parâmetros:
croino, chuin
final das cinza

januseio dc resíduos perigosos: Comprovantes de destinação c
Ilantes do tratamento térmico; Boletim de Registro de Recebimento de
Hotal mensal de residuos recebidos e tratados; Monitoramento dos

innidades e inconformidadcs e os itens abaixo; I.l Apresentar o Tcsic dc
)S resultados devidamente discriminados, análise técnica c parecer final dos
ando os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA n° 316/2002, e

m^os parâmetros dioxinas, furanos e material particulado. 1.2 Apresentar as
esultanles do processo de tratamento térmico, que deverão contemplar os seguintc.s
orgânica, cinzas, umidade, bacteriologia e ensaio de lixiviaçào (arsênio, cobre,

cádmio, mercúrio, níquel e zinco), com documentação comprobalória de destinação
1.3 Apresentar o certificado de capacitação dos operadores do sistema de tratamento

térmico, conforme preconiza o arl. 30, da Resolução CONAMA 316/2002. 2. Realizar, irimeslralmcnle o
monitoramento das emissões de CO, 02 e os demais poluentes atmosféricos descritos no Art, 38 da
Resolução CONAMA n" 316/2002, c NBR 11175, cujas evidências deverão ser apresentadas
semestralmente a este órgão, acompanhado da Anotação dc Responsabilidade Técnica - ART do
responsável e do laudo de calibraçâo do equipamento. 3. Apresentar, semestralmente, relatório técnico e
fotográfico das condições operacionais do sistema de intertravamento e monitoramento contínuo da
atividade de incineração, relacionando os com os padrões estabelecidos na Resolução CONAMA n®
316/2002, e NBR 11175 e, cm caso dc não conformidade, as medidas dc controle adotadas,
acompanhado da respectiva ART do responsável técnico. 4. Realizar periodicamente a manutenção da
área da atividade e do sistema de controle ambiental. 5. Comunicar imediatamente à SEMAS a
ocorrência dc qualquer acidente que venha causar dano ambiental e apresentar evidencias dos
procedimentos adotados, conforme Plano dc Contingência apresentado nesta Secretaria. 6. A atividade
deverá ser desenvolvida em obediência as normas técnicas e legislação vigente, em especial a resolução

SEMAS
Travessa Lomas Valenlinas, 2717 - Marco. Belém - PA, CEP: 66.093-677
Telefones: (91) 3164.3300 ' 3184-3330 / 3184-3362 - www.semas.pa.gov.br

SüVlâSãS



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMA:

Licença de Operação

LON<>.: 13058/2021

PROCESSO N®.; 2021/0000028316

VALIDADE ATÉ: 07/10/2025
DATA DO PROTOCOLO; 25/08/2021

Conama n° 316/2002. 7. Informar quaisquer modificações pretendidas para a atividade, as quais deverão
ser apresentadas a esta SEMAS/PA para nova análise. 8. Outras condicionantes poderão ser
acrescentadas a esta Licença mediante notificação, a qual será encaminhada a^^eressado.
Esta licença foi concedida com base nas informações apresentadas pelo requerente ̂ istofca técnica
realizada no empreendimento, e não dispensa, tampouco, substitui quaisquer ou|A^^|ráj^certidòes,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza que, eventualmente, sejam exi^GS^^Ia legislação
federal, estadual ou municipal. Todas as exigências supracitadas deverão^Sf atendidas dentro dos
respectivos prazos, sob pena de cancelamento da referida Licença e enq^dra^ento da empresa e
responsável às sanções preconizadas na legislação ambiental em vigé

Solicitamos sua especial atenção para o fato de que o não atendl^nftd^ condições consignadas neste
^3xpediente, levará ao enquadramento automático do empreendimento norrR^Vfiriâis da Legislação Ambiental em

vigor.
as normi

Fernanda Costa Miranda
Núcleo Regional de Regularidade Ambiental de

Marabá - NURE-MAR

Benedito Evandro Barros da Silva

Técnico - Núcleo Regional de Regularidade
Ambiental de Marabá - NURÉ-MAR

SEMAS
Travessa Lomas Valenlinas. 2717 • Marco, Belém - PA, CEP: 66.093-677
Telefones: (91) 3184-3300 13184-3330 / 3184-3362 - www.semas.pa.gov.br

AM<



VIX

CONTRATO 1242/21

1sl»5

CONTRATO PARA REC EBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS
EM CONFORMIDADE COM AS REGULAMENTAÇÕES AMBIENTAIS

VIX
SERVIÇOS AMBIENTAIS

PERITORÔ/MA

Outubro/2021

VIX
Revisão 00
Julho/2021



VIX

A C&E Gestão Ambiental L rOA-CNPJ; 32.879.596/0002-19

Att. Wencesiau

CONTRATO DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUO EM CONFORMIDADE COM A NBR

10.004/2004.

Prezado(s)

Após (ornarmos conhecimentc 10 Escopo dos Serviços, submetemos à sua apreciação o nosso
contrato conforme OPT 1242/2'

Declaramos;

Conhecer os serviços a serem executados, bem como possuir equipe técnica qualificada
que atenda à perfeita prestao io dos serviços propostos.

As condições apresentadas nesta proposta serão mantidas por um período de 30 (trinta)
dias, a contar desta data.

Responsáveis pela elaborac^io da Proposta e Interlocutor com a CONTRATANTE para os
serviços propostos.

NOME COMPLETO; Leonardo dos Santos Có

CARGO: Analista Comercial

TELEFONES: 27 99978-9351

E-mail: leonardo.co@vitoririmbiental.com.br

VIX
Revisão 00

A&ni/2C2i



VIX
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VIX

1  APRESENTAÇÃO

1.1 CITRI - CENTRAL INTEGRADA DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS

A Vitória Ambiental Unidade Norte (VIX SERVIÇOS AMBIENTAIS) será responsável por

providenciar toda a logística para este projeto.

A CITRI está instalada numa área de aproximadamente 120.000 m^ localizada na Estrada

de acesso do povoado Livramento a TucunzaI, KM 01, no Município de Peritoró/MA,

licenciada peta SEMA LO 1119524/2020. Posicionada estrategicamente em relação ao

Complexo do Parnaiba - (77 km). Centralizada no entorno dos blocos da ENEVA além

dos Parques dos Gaviões! Vide quadro abaixo.

A implementação da CITRI está estritamente projetada seguindo os padrões da NBR
10157. visando a correta alocação dos resíduos classe I e II, consistindo das seguintes

instalações abaixo:

Item Instalações

1  1 Galpão para Blendagem e Armazenamento Temporáno de Resíduos

2  ' Balança Certificada pelo INMETRO

3  Célula Industrial para resíduos classe I

Célula para armazenamento temporário de lama de perfuração

Tanques para armazenamer^lo de Efluente Industrial

Planta para Tratamento de Efluente Industriai e de Petróleo

7  Leito de Secagem / Compostagem

Area Administrativa

VIX
RsvtsAo 00
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VIX

1.2 REQUISITOS

A Vix Serviços Ambientais informa que está devidamente licenciada pelo(s) òrgào(s)

amb)entai{is} competenle(s) para todas as atividades/serviços a serem prestados para a

C8E GESTÀO AMBENTAL LTDA bem como todas as possíveis empresas

subcontratadas e todas as licenças ambientais fazem parte desta proposta técnica.

A Vix Serviços Ambientais se compromete a seguir ás obrigações e requisitos

estabelecidos no Memorial Descritivo desta licitação.

As operações serão amparadas por plano de Emergência, o qual contemplará

emergências com vítimas e emergências ambientais.

1.3 MAPA DE ÁREA DE ATUAÇAO

Posicionada estrategicamente em relação ao Complexo do Pamaíba • (77 km).

Centralizada no entorno dos blocos da PGNfENEVA além dos Parques dos Gaviões

VIX
RsvisãD 00



VIX

(INiDVni

Disfãncio'. do Peritoró pofd;

Belém (Paté)

SSo Luís (Marantiâo)

Teresína (Piauii

Fortaleza (Ceara)

Mossorõ (Rio
Grarxte do Norte)

Imperatriz (MarannAo)

709 Km

234 Km

200 Km

792 Km

UOO Km

520 Km

2  TRATAMENTO/DESTINAÇÃO FINAL

2.1 RECEBIMENTO. PESAGEM. TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO

O recebimento e pesagem representam a primeira etapa do gerenciamento dos residuos

recebidos na CITRI. O controle quantitativo dos resíduos é realizado por meio da

pesagem dos caminhões em balança tipo rodoviária. Todos os veículos sâo pesados

antes e após o descarregamento, a fim de registrar o peso total dos residuos.

• Baiança Rodovi^a TOLEDO 900í - c^saddade C1 80 TON102100 TON

VIX Revisão 00
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/

Após a pesagem o resíduo será enviado para nossa estação de tratamento de efluentes

industriais, onde iniciam-se os processos físico, quimicos e biológicos; que deixam o

efluente dentro dos parâmetros licenciados para o envio ao corpo receptor outorgado.

VIX Ravfsão 00

/
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Estação de Tratamento de Efluentes Industriais - ETEL

í

Estaçao de Tratamento de Efluentes Industriais • ETEL
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Nosso sistema de tratamento dos efluentes é composto por 3 etapas de tratamento,

físico-quimico, biológico. O sistema é constituído por tanques de polipropileno interligados

por tubulações de PVC. além de equipamentos como bombas, agitadores, sensores de

nível, instrumentos de medição e controle.

Todos resultados sào monitorados e acompnahdos 24 hs/dia.

Cabe ressaltar que ETEI-MA conta com laboratório, onde são feitos os ensaios para

determinação da tratabilidade dos efluentes do processo e acompanhamento dos

resultados de tratamento.
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3  CONTROLES

Periodicamente são coletadas amostras dos efluentes e dos poços piezométricos para

análises em laboratório externo devidamente certificado.

A VIX SERVIÇOS AMBIENTAIS conta com todo o suporte técnico de engenheiros e

analistas para que o processo seja executado dentro de todas as normas técnicas e

legais vigentes

VIX Rflvisâo 00
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4  RASTREABILIDADE (DOCUMENTAÇÃO ON-LINE)

O Portal do Cliente está drsponivel no website da VITORIA AMBIENTAL

(www.SQmr.com.br) uma ferramenta inovadora que permite em tempo real monitorar

todos os estágios do gerenciamento dos resíduos da sua compantnia.

Para acesso a área restrita é necessário informar LOGIN e PASSWORD Depois do

LOGIN é possível fazer o download: BOLETIM DE MEDIÇÃO. MTR's, CDF'S.

TIQUETES DE BALANÇA e MAPA DE RASTREABILIDADE.

Imagem ilustrativa: SGMR - Sistema de Gereciamento e Monitoramento de Resíduos,

f.

VJ%
VITÓRIA AMBIENTAL

''SSL

Baseado no Mapa de Rastreabilidade é possível identificar o histórico dos residuos

desde sua origem até a sua Destinação Final (CDF).

Assim que o MTR2 e CDF estiverem disponíveis no Mapa de Rastreabilidade você

pode fazer o "download"!

VIX RavTsáQOO
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Imagem ilustrativa Telas após iogin no SGMR
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Após o login no SGMR, o representante designado pelo cliente terá acesso ao SGMR
contendo as informações referentes ao contrato.
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5 TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO

A ViX SERVIÇOS AMBIENTAIS busca manter seu pessoal sempre treinado, seja em

sala e em campo.

Imagem ilustrativa: Reunião de instrução e capacitação.

6  DA METODOLOGIA DE TRABALHO

1  As programações de coleta devem ser realizadas via e-mail para o emaili
NORTE@VIXAMBIENTAL.COM.BR, com uma antecedência minima de 72

horas para eventuais ajustes logísticos necessários

2. Solicitações realizadas após as 16:00 serão programadas no dia seguinte.

3 Conforme portaria 280 do MMA. a responsabilidade pela emissão dos MTR's

são do gerador e devem ser entregues ao motorista no ato da liberação da
carga

4. Após a conclusão do carregamento e pesagem. será considerado tempo normal

operacional o aguardo de até 60 minutos.

5. Durante o deslocamento serão respeitados limites de velocidades estipulados

pela via e no máximo 80 km'h com pista seca e 60 km/h em condições de
chuvas

VIX
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6. O descarregamento será realizado conforme procedimentos internos a Vitória

Ambiental.

7. A destinaçâo final dos resíduos transportados será realizada em Estação

Tratamento de Efluentes Industriais.

7  DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS

- Desimaçáo final de resíduo industrial Ciasse I : RS 280,0(yton (duzentos e ortenta reeí^íwr

tonelada);

- Destinaçàc final de efluente industrial Classe I. R$ 280,0a'tDn (duzentos e oitenta reais por

tonelada);

- Destinaçâo final de cinzas de incineraçâo: RS ZSO.OtVton (duzentos e oitenta reais por

tonelada);

DO PAGAMENTO

30 dias após emissão da NF.

RETENÇÕES DE IMPOSTOS

PIS eCOFINS-3,65%;

IRPJ - 1,00%:

CSLL - 1.00%;

ISS-5%:

DIVERSOS

A Vitória Ambientai Norte se exime de qualquer responsabilidade pelo uso indevido

deste documento, por terceiros, perante pessoas físicas e/ou jurídicas de qualquer

natureza, para obtenção de vantagens e/ou benefícios;

Colocamos-nos à disposição de V.Sa. para quaisquer esclarecimentos adicionais.

7

Atenciosamente^ -:// De Acordo:

'23^4 637/0002-14 wenceslau
"  tUUKb WENCESLAU EDUKS

VIX

•/T ANDRADEDOS andradedosv"

«mente H

nenio-C£»

perítotto^^'^ " ^

5ANT0S;91 303591391

^  SANTOS:913035 2021.10.05
LNTjmenlO-Cf 91391 09;24;02-03'00'
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CARTA DE ANUÊNCIA

A empresa Vix Serviços Ambientas e Engenharia LTDA no CNPJ 232946370002-14,

compromete-se a re( eber os resíduos industriais classe 1, efluente industrial classe I e

cinzas de incineraçã: da C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA - CNPJ 32879596/0002-19,

cumprindo rigorosan ente as legislações aplicáveis.

Para a prestação do erviço supracitado a Vix Serviços Ambientais fará uso de sua

licença e autorizaçà > abaixo relacionada:

1. LO 119524/2020 - SEMA - CENTRAL INTEGRADA DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS.

Peritoró/MA 03 de novembro de 2021.

. nii50tl'(à. Garcia
'Ip-r,..-»-.

■■ InjMQnUUN \arlí
VIX SERVIÇOS AMBIENTAIS E ENGENHARIA LTDA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO '•>

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Licença de Operação N** 1119524/2020

PROCESSO SEMA N° 17050036221/2017

VALIDADE ATE

21/12/2021

E-PROCESSOS N" 113830/2017 O
u.

(D

O

a
o

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta
o processo de licenciamento autoriza:

^OME OU RAZÃO SOCIAL: Vix Serviços Ambientais E Engenharia Ltda

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: ÁREA DE TRIAGEM, TRANSBORDO, RECICLAGEM E
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS; BLENDAGEM DE PRODUTOS/RESÍDUOS PERIGOSOS E
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CPF OU CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

23.294.637/0002-14 ISENTO

ENDEREÇO:

Estrada Estrada De Livramento A TucunzaI Km 01, S/n, Livramento

MUNICÍPIO:

Peritoró - MA

CEP:

65418-000

u

T

I

5=

%

A OPERAR A ATIVIDADE: Área de Triagem, Transbordo, reciclagem e disposição final de resíduos
classe I , Blendagem de produtos/resíduos perigosos, serviço de compostagem, Estação de
Tratamento de Efluentes Industriais e Sanitários

A LOCALIZAR-SE EM: Estrada do Livramento a TucunzaI, zona rural, no município de Peritoró -
MA

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES

São Luís-MA 05/10/2020

Olego Femando Mendes Rolim
Secretário

Mairícula: 507459-2

1119524/3020
Rafael Ferreira Maciel

SetraUrío /L^uRlo

Matricula. 675249-1

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOf^tENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE:

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS

MUNICIPAIS. ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.

s

€
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o
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
Exigências e Condícionantes

Processo n° 17050036221/2017

1 - 1 - Condições Gerais:
1.10 empreendedor Vix Serviços Ambientais e Engenharia LTDA, inscrito no CNPJ; 23.294.637/0002-14, por meio
desta Licença de Operação - LO, está autorizado a operar o empreendimento de Área de Triagem, Transbordo,
reciclagem e disposição final de resíduos CLASSE I , Blendagem de produtos/resíduos perigosos classe, serviço de
compostagem. Estação de Tratamento de Efluentes Industriais e Sanitários, localizado no endereço Estrada do
Livramento a Tuncuzal, zona rural, no município de Peritoró - MA, CEP 65.418-000, nas proximidades das coordenadas ̂
Geográficas 4''21'33.80"Se 44°22'27.20"O. t
1.2 Esta Licença de Operação (LO) não autoriza o empreendedor a realizar a Supressão Vegetal/Limpeza de Área, t?
ficando o empreendedor ciente que caso haja a necessidade, deverá entrar com pedido de Autorização nesta „
Secretaria no setor Florestal. o
1.3 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças §
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei; "
1.4 Esta Licença não é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de «
imóvel. §
1.5 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de ̂
sua exclusiva responsabilidade. |
1.6 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. I
1.7 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condícionantes, suspender ou cancelar esta Licença, ̂
caso ocorra: g

i
1. Violação ou inadequação de quaisquer condícionantes ou normas legais: -g
2. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença; |
3. Graves ríscos ambientais e de saúde. i

1.8 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada 1
como acidente ambiental; |
1.9 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. |
1.10 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do |
encerramento de seu prazo de validade. |
1.11 O não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado 5
pelas atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. |
1.12 Esta licença ambiental (e respectivas condícionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso e visualização. ^
1.13 O empreendedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local visível, preferencialmente no |
acesso principal ao empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as 5'
especificações da placa Indicativa de licenciamento ambiental encontra-se no site da SEMA. |

'(O

2 - 2 - Condições Específicas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais: |
2.1 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos §
2.1.1 O empreendedor deverá atender aos objetivos e diretrizes da Política Nacional de Recursos Hídricos, atentando, »
principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art. 2° e 3°, da Lei Federal n' 9.433/1997): ã
I - A utilização racional e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável; 1
II - A integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. |
2.1.2 O empreendedor está ciente de que estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de •§
recursos hídricos, especificamente (conforme Art. 12, da Lei Federal n° 9.433/1997): |
I - Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou Insumo de processo produtivo; |
II - Extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo;
III - Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de g
sua diluição, transporte ou disposição final. J
2.2 Exigências relativas ao Controle de Efluentes Líquidos g
2.2.1 O empreendedor está ciente de que os esgotos sanitários do estabelecimento devem ser segregados dos demais s
efluentes e lançados em rede pública coletora ou receber tratamento no próprio local, de acordo com as Normas NBR g
7229/93 e NBR 13.969/97 da ABNT e Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, n.° 357/2005 e 1
430/2011; I
2.2.2 Será definido como percentual mínimo aceitável para a eficiência de tratamento o índice de 120% para o efluente |
tratado em Estação de Tratamento de Efluente a ser lançado em manancial ou outra forma de disposição final, §
conforme RC 430/2011; g
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
Exigências e Condicíonantes

Processo n" 17050036221/2017

2.2.3 O empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados
direta ou indiretamente nos corpos d'água com AUTORIZAÇÃO do órgão ambientai competente, conforme ditames das
Resoluções do CONAMA, n" 357/05 e 430/11;
2.2.4 Fica o empreendedor PROIBIDO de fazer o lançamento do efluente tratado no Rio Periioró (ou em qualquer corpo
hídrico) sem a devida Outorga de Diluição;
2.2.5 O empreendedor deverá realizar o armazenamento dos efluentes tratados em sistemas de armazenagem
localizados dentro da área da CITRI; S
2.2.6 O empreendedor deverá apresentar a Outorga de Diluição com o prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o o
recebimento da licença ambiental; ^
2.2.7 O empreendedor está ciente de que quando existirem áreas onde haja possibilidade de ocorrência de g
derramamentos acidentais de substâncias oleosas (por exemplo; bacias de contenção de tanques aéreos de g
combustíveis, áreas de abastecimento de veículos, oficinas de manutenção de máquinas/equipamentos, áreas de S
armazenagem de óleo lubrificante, etc.) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem g
(exemplo: canaletas) interligados a caixas separadoras de água-óleo, e desde que esta atenda as exigências da ̂
Resolução CONAMA n° 357/2005 e n' 430/2011, QUE LIMITA EM 20 MG/LITRO A CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE ?
ÓLEOS E GRAXAS NA SAÍDA da caixa (ou que atendam ou que atendam a normas mais restritivas); |
2.2.8 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos receptores |
qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidentai; §
2.2.9 O empreendedor deverá manter em bom estado o sistema de drenagem de águas pluviais, de modo a evitar 5
carreamento de material para áreas externas á área da empresa.
2.3 Exigências relativas ao Controle de Resíduos 2
2.3.1 Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não g
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente ̂
adequada dos rejeitos, de acordo com a Lei Federal n" 12.305/2010. 3
2.3.2 O empreendedor deverá armazenar os resíduos (segunda classificação da "NBR - 10.004 - Resíduos Sólidos - .§
Classificação") de acordo com as normas "NBR - 12.235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos" e "NBR - |
11.174 - Armazenamento de resíduos classes ii - não inertes e ill - inerte", da ABNT. f
2.3.3 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondícionados, coletados, armazenados e %
transportados, de forma segura, até o destino finai, não podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos e
baldios (públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, rios, lagos, lagoas, â
mangues, orla marítima, campos, áreas de parques e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis. I
2.3.4 0 empreendedor está ciente de que todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado e i
ter destinaçáo final, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos |
constituintes nele contidos, na forma prevista na Resolução CONAMA n° 362/2005. |
2.4 Exigências relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas g
2.4.1 O empreendedor fica ciente que está proibido de realizara queima doblend na operação das suas atividades: |
2.4.2 Devem ser tomadas providências em relação às operações ou fontes geradoras de emissões atmosféricas 2
fugitivas a fim de minimizá-las (ou seja, diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material particuiado pela ação dos |
ventos), tais como: enciausuramento de instalações, armazenamento fechado de material, umidificação do solo, 1
pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte. |
2.4.3 As emissões atmosféricas pontuais (após devido controle ambiental) devem ser lançadas para a atmosfera livre S
de forma a permitir uma boa dispersão, preferencialmente através de dutos ou chaminés, e não poderão resultar em |
concentrações ambientais no entorno da instalação da fonte emissora superiores às vigentes como padrão de g
qualidade do ar. S
2.4.4 As fontes de emissões atmosféricas fugitivas e/ou pontuais, deverão atender aos ditames da Resolução CONAMA g
n® 008/1990, que estabelece, em nível nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do ar;
2.5 Exigências relativas ao Controle do Ruído S
2.5.1 Visando o conforto da comunidade, o empreendedor deverá realizar o controle do ruído na fonte (exemplo: troca |
de maquinário, manutenção preventiva, etc.) e/ou na trajetória (exemplo: enciausuramento de maquinário, realização de I
processos produtivos ruidosos em ambientes fechados, plantio de árvores visando a formação de "barreira vegetal", •§
etc.). I
2.5.2 O empreendedor deverá atender à NBR-10.151 (Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 2
comunidade). Resolução CONAMA n°001/90 (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos) e Lei Estadual I
n° 5.715/93, ou aquelas que venham a substituí-las. 3
2.6 Exigências relativas aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico a
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
Exigências e Condícionantes

Processo n" 17050036221/2017

2.6.1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra incêndio e Pânico (indispensáveis para
promover a segurança de pessoas, instalações e mercadorias) conforme o Certificado de Aprovação, ou ato
equivalente, fornecido pelo Corpo de Bombeiros Miiilar (de acordo com a Lei Estadual n° 6.546/1995 - Dispõe sobre o
Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão e dá outras providências)
2.8 Exigências relativas a Proteção da Vegetação Nativa
2.8.1 A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida peio proprietário da área,
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado (Art. 7°, Lei Federal n® 2
12.651/2012, Novo Código Florestai). o
2.8.2 Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação Permanente, o proprietário da área,
possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos g
autorizados previstos na Lei Federal n° 12.651/2012 (§ 1°, Art. 7?, Lei Federai n° 12.651/2012). g

W 2.8.3 A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo proprietário do imóvel rural, p
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado (Art. 17, Lei Federal n° S
12.651/2012). S
2.8.4 Admite-se a exploração econômica da Reserva Legai mediante manejo sustentável, previamente aprovado peio S
órgão competente do Sisnama, de acordo com as modalidades previstas no art. 20 da Lei Federai n® 12.651/2012 (§ 1?, Í
Art. 17, Lei Federal n® 12.651/2012). |
2.8.5 A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo. tanto de domínio público como de domínio privado, 5
dependerá do cadastramento do imóvel no Cadastro /^biental Rural - CAR, e de prévia autorização da SEMA (Art. 26, s
Lei Federal n® 12.651/2012). ^

3- 3 - Apresentação do Relatório Anual de Desempenho Ambiental, Automonitoramento e Cumprimento de
Condícionantes - RADA ^
3.1 O Relatório Anual de Desempenho Ambiental, Automonitoramento e Cumprimento de Condícionantes - RADA trata- |
se de um documento que relata e evidencia o ATENDIMENTO (ou, quando for o caso, apresentando as devidas
justificativas legais e técnicas) de TODAS as CONDÍCIONANTES constantes nesta LICENÇA AMBIENTAL; ^
3.2 O RADA deverá conter, no mínimo, as evidências em fotografias, mapas/plantas, tabelas e gráficos, laudos de -|
analises laboratoriais, etc., referente as ações exercidas pelas atividades constantes nas licenças e seus respectivos -|
aspectos ambientais das condícionantes que compõe esta licença ambiental; §
3.3 O RADA deverá ser elaborado por profissional de nível superior, legalmente habilitado, com registro no respectivo >
conselho de ciasse, devendo ser apresentado juntamente com a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e «
Cadastro Técnico Federal - CTF (Instrumentos de Defesa Ambiental - IDA do IBAMA); „•
3.4 Os dados a serem preenchidos devem ser referentes ao exercício da atividade no período de 1° de janeiro a 31 de g
dezembro do ano anterior: o

3.5 O período regular para preenchimento e entrega do RADA é de 1° de fevereiro a 31 de marco de cada ano. .|
i  ̂

4 - 4.2 O empreendedor deverá realizar o Automonitoramento da Qualidade da Agua: S
LOCAL DE AMOSTRAGEM f
PARÂMETRO(S) ®
FREQÜÊNCIA |
Piezômetro 01: Coordenada UTM (X) 569157,300 / (Y) 9518099,576 - Fuso 23s, Datum WGS84. |
Piezômetro 02: Coordenada UTM (X) 569280,993 / (Y) 9518101,560 - Fuso 23s, Datum WGS84. |
Piezômetro 03: Coordenada UTM (X) 569325,311 / (Y) 9518182,920 - Fuso 23s, Datum WGS84. 5
Piezômetro 04: Coordenada UTM (X) 569411,301 / (Y) 9518247,081 - Fuso 23s. Datum WGS84. 1
Piezômetro 05: Coordenada UTM (X) 569114.306 / (Y) 9517934.872 - Fuso 23s, Datum WGS84. I
Piezômetro 06: Coordenada UTM (X) 569322,665 / (Y) 9517937,518 - Fuso 23s, Datum WGS84. ^
Piezômetro 07: Coordenada UTM (X) 569439,082 / (Y) 9518026,154 - Fuso 23s, Datum WGS84. I
Piezômetro 08: Coordenada UTM (X) 569492,660 / (Y) 9518187,550 - Fuso 23s, Datum WGS84. |

S
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMbÍeNTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
Exigências e C^ndicíonantes

Processo n" 17050036221/2017

Conforme parâmetros apresentados no Relatório de Contn|)l
com o requerimento da Unificação dos processos de licer
processo SEMA n" 150164/2015;

e Ambiental - ROA (Pg. 146/147/148/149) protocolado junto 2
ciamento ambiental da Bital Soluções Ambientais, conforme o

u
cc
L>

s
o

3

Trimestral

Entrada e salda da Estação de Tratamento de Esgoto Saniário
Temperatura (°C), pH, Oxigênio dissolvido (mg/L), condutiv
da coluna d'água, cor real (aH), Turbidez (N.T.Ü), Clore
(mg/L), Sólidos totais dissolvidos (mg/L). DB05 (mg/L)
Nitrogênio Amoniacal - N-NH3 (mg/L). Nitrogênio total, co
Colfformes termotolerantes (NMP/100m() e Cianobactérias
Trimestral

01 (um) ponto no corpo receptor a montante do ponto de lançamento da ETE
Temperatura ("C), pH, Oxigênio dissolvido (mg/L), condutiv
da coluna d'água, cor real (aH), Turbidez (N.T.Ü), Clore
(mg/L), Sólidos totais dissolvidos (mg/L), DB05 (mg/L)
Nitrogênio Amoniacal - N-NH3 (mg/L), Nitrogênio total, co
Coliformes termotolerantes (NMP/100mi) e Cianobactérias
Trimestral

01 (um) ponto no corpo receptor a jusante do ponto de lançèmento da ETE
Temperatura (°C), pH. Oxigênio dissolvido (mg/L), condutividade (MS/cm), Salinidade (%p), transparência, Profundidade
da coluna d'água, cor real (aH), Turbidez (N.T.Ü), Cloretos (mg/L). Sulfatos - S04 (mg/L), Sólidos em suspensão

idade (MS/cm), Salinidade (%q). transparência. Profundidade
tos (mg/L), Sulfatos - S04 (mg/L), Sólidos em suspensão
DQO (mg/L), Nitrito - N02 (mg/L), Nitrato - N03(mg/L},
iformes lotais (NMP/100ml), Coliformes fecais (NMP/lOOmI).
, óleos e graxas e sólidos sedímentáveis

idade (MS/cm), Salinidade (%p), transparência. Profundidade
tos (mg/L). Sulfatos - S04 (mg/L), Sólidos em suspensão
DQO (mg/L), Nitrito - N02 (mg/L), Nitrato - N03(mg/L),
iformes totais (NMP/lOOmJ). Coliformes fecais (NMP/lOOmI),
, óleos e graxas e sólidos sedimentáveis

ExamínationofWaterandWastewater, APHA-AWWA, últ
4.2.2 - Forma de Entrega do Relatório á SEMAiConform
caso.

4.2.3- Periodicidade de Entrega do Relatório à SEMA; Semestralmente.

ma edição,
e Portaria(s)

(mg/L), Sólidos totais dissolvidos (mg/L). DB05 (mg/L),
Nitrogênio Amoniacal - N-NH3 (mg/L), Nitrogênio total, col
Coliformes termotolerantes (NMP/100ml) e Cianobactérias
Trimestral

4.2.1 - Método de análiserNormas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods for

DQO (mg/L). Nitrito - N02 (mg/L), Nitrato - N03(mg/L),
iformes totais (NMP/lOOmI), Coliformes fecais (NMP/lOOmI),
óleos e graxas e sólidos sedimentáveis

SEMA que disciptina(m) o tema, quando for o

Página: 4
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDER/\L

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
1Í

Registro n." Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

7502665 10/11/2021 10/11/2021 10/02/2022

Dados básicos:

CNPJ; 32.879.596/0001-38

Razão Social: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Nome fantasia : C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Data de abeniua; 25/02/2019

Endereço;

logradouro; RODOVIA BR 135

N.": 224

Bairro: ZORA RURA

CEP: 65418-000

Complemento;

Municipio: PERITORO

UF: MA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilízadoras de Recursos Anibiunlais - CTF/APP

ródigo Descrição

17-64 Disposição de resíduos especiais - Lei u" 12.305/2010: art. 13,1, g (serviços de saúde)

17-69
Tratamento cdcstinaçào de resíduos industriais líquidos c sólidos - Lei Complementam® 140/2011: art. 7®,

XIV. g

18-1 Transporte de cargas perigosas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de pre.staçào de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP,

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás c demais documento.s exigíveis por instituições federais, c.staduais, distritais ou municipais para o exercício de

sua.s atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte c produtos c subprodutos florestais c faunísiicos.

Chave de autenticação H22VN63EKL3CR1C5

IBAMA-CTF/APP ia/ll/2U2l - 17:24:26



Minislcrio do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

"A
Registro n." Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

7712416 11/10/2021 11/10/2021 1 1/01/2022

Dados básicos:

CPF: 027.406,443-02

Nome: DARLENE VIANA SILVA

Endereço;

logradouro; RUA ARTRIZAL, CONDOMÍNIO VILLE

N.": SN

Bairro: COllAMA

CEP; 65067-197

Complemento: BL 09 AP 103

Município; SAO LUIS

UF: MA

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2140-05 Engenheiro Ambiental Elaborar projetos ambientais

2140-05 Engenheiro Ambiental Gerir resíduos

2140-05 Engenheiro Ambientai Prestar consultoria, assistência c assessoría

2142-05 Engenheiro Civil Elaborar projetos dc engenharia civil

2142-05 Engenheiro Civil Gerenciar obras civis

2142-05 Engenheiro Civil Prestar consultoria, assistência e assessoría

Conforme dados disponíveis nu presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está cm confonnidadc com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa tísica, do cumprimento dc exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AlDA não dc.sobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos cxigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou mimicipais para o exercício dc

suas atividades, especialmente os documentos de re.sponsabilidadc técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho dc Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

¥

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação TXKPI9I5EHF3S9E8

IBAMA - CTF/AIDA 11/10/2021 -08:56:21



Analítica
Ciência eTecitologis

QuimJcoft & Controla do QuaIJdodo:
ii u<7Tlu&2)«vl :»A' AcjtA< r.'i:or«i

A nefliM. 0'^s«<n « 0^'3»C9 CO A'

I Relatório de Teste de Queima

C & E Gestão Ambiental Ltda

I MONITORAMENTO DAS EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

ICiluiprRnpuaaiível |kU Untniriiv*" 'l» ' Momluminiriiti) AuibicaUl

Rcspontávd Regisiru Prollulunal Cadaitro Técnico

Federal - IBAMA

Aidnalura

Mackson Ronny do Oliveira D*Anunciaçâo CRF.A: 12019487-20 4091303

Kclly AraiOJo du Silva CRHIoi 97H99/0I-I) 610209S 1'

Marabá - PA

Julho/2021

EwKyto ItuQj>UE'-C>ul<-BaireSiiiMei-Ct9!íviS-H}';»4c |6J:}Ui-1ill'Uíl-92llí.'iESI-:s23-C>iulu-UalsQiu»'C<lN

LiberilMic. ltuiTtimtmgi.ii'IS1 •Cgcplitini-C£?7}9(!-'JS-FsnbFai ;ES|3({1-**3E-Cuiibt-VitgCroitO'guili:3;<s3ií ücioUc br-CNPJ; 02.319 <}I4H244
Fául Al Intigiinlet.ti*! tl2}'&ai'iciCoii3eSiii9'CfP2E 8Ci'i!1 -PaicVcDie. Aaiitfiiioj-FiiMfaiHSOUUS-OiCE-iir'^ rrntoi3;çaiiif>i :3-: -.ma -CNPJ 03110401W!'?}



Analítica
CIfiBclaeTecDSlogia

Quimicos & Conirole da OuaiJdada;
Ayj.^ tfiJti.tf íy.ilo AtJiiUj

A' r>«fitos. 0^90$ em Geral a Oua'>oa9o âo Ar

I Relatório de Teste de Queima

C & E Gestão Ambiental Ltda

I MONITORAMENTO DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

Marabá - PA

Julho/2021

EwiífiO UMaMkc-CauK-SweSieJotli-CEPIKK-SM-Font. |65;lUM!91':Hl'92K '3Eil-!5:í:- :iii^-lible<i(:is:'Ckf>J:RJ<9.<9l«9--i3

UboniMio RnTttTimei ̂ 'ISl •CetsMoa-CEPFMli-IK-fMwPn 'IS>3St1-779(-Cuiibi-llil9Gio»9-3»r :i:eçji) 'jcirniccr :}i>.bf-CI>PJ:0l}li>314H2M
FU A> IfirginUn*] a21-S»:»CcsrítSit<i-CEPrS lü-CI - Podo ftltwSontfníii-FbAtfu |M|]22]-0M2-Ele<': M - CI>PJ:«31>>J1'H3]'2]



^ Anaditica S3I0 Adubo M'ri|^<
CÍSMÍKTWMI0||8 ^ Ordoi Oérâi 9 Oi^:iaM9 CO A*

Entaloa Quimket & Controle da Qualida
-A

de:
Lo^ntustiv^. S3I0 Adubo M'ri|^v9

Política

"Preservar o meio ambiente, através da educação dos colaboradores, clientes e sociedade em geral,

buscando sempre a melhoria continua dos nossos processos".

Missão;

PreseiTaçào dos recursos naturais.

Val^res-

- Ética Profissional;
- Transparência cm nossos processos;

- Educação Ambiental à população;

- Comprometimento com a preservação dos recursos naturais;

- Qualidade dos serviços.

EKitdóc ItsiQaltig-CaaK-awrsSigJnéi-CEPnCit-SU-FoAi |(SiKit-1lUiK<14»e.')Ot-SS}0-CuBta-UwG><iM.CK»J:«U'>.OiDH1«

Utoligric .Ce9Ma>-CEP7S{!S-:$0-roAtiFli i{iOt(l-n9{.C<i(ibi-lliI9Crotl9-q',<i!.gi:<s<ii túiM-ur M-CliPJ:0Z.}iMSI4H]4l

FU <<.lai>;rantti.ii'3ia'8ur9ec<;ieM(i'CEP7En3-m-Peiti3VtlKe.Roni)ò«:i-Ft>.->»TM lUlUn-S»}'mrt-rMoàuaU :irr 02 319OltJU-iS



Anailítica
CltaclaeTecotlogia

Ensaios Ouimleos & Controle da Qualidade:
br Ss4o. AtiuUj

A' C^^ai « QuiNâiíB oô Ar

Empreendedor;

Razão Social: C & E Gestão Ambiental Ltda

CNPJ: 32.879.596/0002-19

Endereço Administrativo: Rod. BR 155 Lote 02 Setor VII Parle - S/N

Mini Distrito Industrial

Coordenada Geográfica: 5®25'39''S / 49°4'46"W

Contato: Sr. Wencesiau Eduks Andrade dos Santos

Fone: (94) 9220-7626

E-mail: cegestaoainbientaI@ginail.coin

I  RELATÓRIO TÉCNICO DAS

EMISSÕES ATMOSFÉRICAS PARA

AVALIAÇÃO DE EFICIÊNCIA DO
INCINERADOR F. DA QUALIDADE DO

AR CONFORME A RESOLUÇÃO
CONAMA 491, 19 DE NOVEMBRO DE

2018 COMBINADA COM A

RESOLUÇÃO CONAMA 316 DE 29 DE
OUTUBRO DE 2002.

Uberitòrlc ltu'c«n(T.ci.n'iSl-Cc9^iiini-CEPll9SS-19S-Fowfii |S!l]CS1-7796'Cuiitt'HmãreiiS-qurNcisifn) ncl^nUcr;-.a.t«.tii)lii:iri CHPj:0MI9.O1-0H]4t
FiU. Av. litiisnnUs.B' lOlJ-BarreCosüESilc-CtP 15 501-511 <P9iloVillio-ftonil9'i>]<Forv«'FM:|Mi }n}-DS{2< Jle'-!! i-íniofOi^iMlil :i'ri tamlH -CKPO: 02019 (31'030M5



Analítica
CIBKiaeTscneloBla

Ensaios Químicos & Controle da Qualidade:
A.jjj b''Jtiire. COTCuslr-e) Sotj Aüiitcj Mfitifaji.

A -vfr.!o5. Cifüoiím C«fsi e OoAiriMe ao A>

I RELATÓRIO TÉCNICO

Interessado. C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Assunto : I Monitoramento da Qualidade do ar - Emissões
Atmosféricas provenientes do processo de autocombustõo / incincraçõo dos
resíduos ainbulaíoriais e industriais acolhidos pelo empreendimento.

Local. Marabá - PA

bcnt»ne ItaiCuiBo-Cauti-BairreSH J»< i-CEP'!SI9-HO-reAt.|U]3K)-lt93'»«142K:]IÍ1'SUO-C>ji^-Uak<i>atie-CliPJ:nj<lOlWtt«

labmiòilc RoatilA^trrll n"Si-Cc;9)ieiBa-CtP7{QS!->K-fsMiFii {ESilKI-TTU-CuiiU-KiuGrotH-guai-oictgtAi KiinUcr ;--<rs(jnan.:ir: w-Ctl?J:H.3tM}t4NI4t
FAd A< lBHirinlts.t'!Q29' 3«i'0 Cottlt S>laa-C(F76 SDH5I - ̂ laVtílio-Rsntfòai] - FoasiFu iMl 32i]-03(2-iler:: -.tr^ ji. CliPj. 92.319 «)?1I9(3':S



AnaÉítica
ClgKiaeTecBtloiia

Ensaio» Ouimlcos & Controla da Qualidade:
Agj»< bi iJedte. Corr£<At<v^ :»g}O.At)ubc Mnwu«.

A  Grdos ̂  Cífaí« QbaJ(dd4««oAr

Assinaturas

0 OmCkJKIo

Pruf.ür. Mackson Ronny D'Anuiiciaçáo
ling" Sanitarista - Ambiental- Químico.

Engenheiro de Segurança do Trabalho.
CNP: Cadastro Nacional de Peritos 017989

CRF.A 12019487 20/CRQ: 16300024

,.1'

Kvlly <!• Sirv-»

Prof. MSc. Kelly Araújo da Silva
Bióloga Responsável.

CNP; Cadastro Nacional de Peritos 0 í 7993

CRBio 97899/01-D

EKcTftfH ^C-jilia-CBi^t-íiiitoSKJcslI-CEPI-giC-SU-FtKiMUlSKMtUiKiVSJM^aeBf-SSTg-CuUJ-IUcãgHe-aiPJrlU-lOimi-U

Uiwiwie ftuTiirr4Tti.>i'iS; -CcgtfiHii-CE^TSCSV.BS-rafttiFii dcvkIuit :'->i<i*iniBt.:gr;:gfnBt-CI<FJ:02.}1t.<i14M]44

FU A> la>;;u<n.ii'3Cn'9«rrsCc!lii$<l>3-C{F;{{3)-SS1.Po(nVefl>o.R«(i4m>3'Fi>Mfti;|n)}FmM2'iKr:-»-':»igd4ul>l.;)rT;)r.V'C«>FJ 02 }19 (SltlOS 25



Analítica
ir

Ensaios Químicos & Controle da Qualidade:
>iefr:v. AUuUj

ClftaciaeTecatlOfia
A "ntrtos. G^dcs e<*i^ « OuAiidaCe eo A' ^

SUMARIO

1 - Incinerador Modelo I.UFTF.CH-RGL 200 S: 8

2-Fabricante: 8

3 - Objetivos: 8

4 - Condições Operacionais do Incinerador 9

5 - Descrições do Processo do Incinerador 10

5.3 - Flxixogranias do processo de Incineraçao 11

6 —Descrições dos Resíduos Incinerados 12

7 — Tipos e Características dos amostradores 14

7.1 - Certificados de Calibração 15

8-Local de Coleta 16

9 — Introdução aos Laudos Técnicos 17

10- Cronograma do Teste de Queima 32

11 - Laudo Técnico 33

Í2 - Diagnósticos Conclusivos 40

13 - Registros Fotográficos 41

14 —Referências 43

15 —Anexo I - Caracterização das Cinzas 44
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Analítica Ecualo» Químico» & Cenirole da Qualidade:
A<^j bi'JVfitv. CvrCiusbvtil ikrlo AcuLkj M'ri(}4íU4.

ClftKla e TaCMiOgia " ^ e-r. Círal« Oi^ai iaaeeo A.

1  - Incinerador Modelo LUFTECH-RGL 200 S.

Modelo; RGL - 200 S

Capacidade Nominal: 50 kg/li na câmara de alimentação

2 - Fabricante:

LUFTECH SOLUÇÕES AMBIENTAIS LIDA.

Rua Cândido Pinheiro de Barcellos n.217

Distrito Industrial Alvorada / Viamão

CEP: 94836- 193

Tel./fax: 55-3208-6161

3 - Objetivos:

a) Simulação Matemática para o Plano de Teste de Queima;

Análises Químicas da Qualidade das emissões atmosféricas provenientes do processo de

Incineração de resíduos ambulatoriais e industriais acolhidos pelo empreendimento C & E Gestão

Ambiental Ltda, com base nas U.S. EPA. Combustion Control of MSW Incincrators to Minimize

Emissions of Trace Organics. Washington, D.C.: U.S. Environmcntal Protcction Agency, 1987 e

Air Quality Standards - WHO (World Health Organization) e CONAMA 316, de 29/11/2002.

b) Métodos da "Environmcntal Proctction Agency (EPA): Mcthod 07, Mcthod 050 c

Method 051".

EtacVH }Ul.rS2(l-Cuiib.>Wolk:sS9.C)>?J:RJ-i.»1W9143

UbwnWic DuTiinirM.nVSI.CiSSlwiia-CEPrHU.IK.Foncrii <SS>3e(l.77K.CiriU-llluGntt9-9iiii.:):íjr.i ticinUor

ru ti laigrum.B' <0». SuraCcsiJ t $>!•>-CEP li SlU-ín - POftoVilho-Refl4ó<iia - FoneTu: |(9i ]2:3->302-Jlcr: - ;3nR.CNPJ.D2]n(9n993'25



Analítica
CienclaeTecBoloBla

Ensaios Químicos & Controla da Oualldada:
Av>^ fc l uctite,

A Thírlos. Grsoi ÍAI c«fai e OuüidiCs 00 A"

4  - Condições Operacionais do Incinerador:

De acordo com o fabricante do incinerador, a capacidade de queima oscila até 70 kg /h,

dependendo do material orgânico / inorgânico a ser utilizado.

O incinerador é estruturado externamente com vigas, chapas de aço, cantoneiras e perfis,

internamente revestido com camadas de concreto isolanie térmico e refratário de boa resistência

térmica devido ao alto teor de alumina (70 % de AkOi). A grelha é construída cm aço.

A grelha c construída cm aço, com sistema refrigerado a ar, resistente a corrosão c à

temperatura constante de óOO^C, com picos de 1.000''c.

Indicamos abaixo as temperaturas de trabalho nas câmaras do referido modelo / marca

utilizada pela C & E Gestão Ambiental Ltda

Câmaras

Temperaturas "C

Mínimo Máximo

TI - Câmara dc Alimentação 200 500

T2 - Câmara dc Combustão Primária (reator) 300 700

T3 - Câmara de combustão Final (ciclone) 700 1.200

Na queima de materiais com alto teor caloríflco, a temperatura na câmara de combustão

secundária (ciclone) pode atingir até I.OOO^C, apesar de operar normalmente entre 800°C e

900°C. As Altas temperaturas (acima de 1.200° C) normalmente não são recomendáveis, pois

aumentam o teor de Óxido de nitrogênio (NOx) nos gases de escape.

O tempo de residência dos gases nas câmaras de combustão primária secundária e final

(ciclone) foi de 3,3 segundos. O tempo de residência variou dc acordo com o tipo e quantidade de

resíduos que foram tratados.

A vazão de gases na saída da câmera de pós - combustão (ciclone) foi de 2,5 m'/h.

A velocidade de gases na saída da câmera de pós - combustão (ciclone) foi de 14,0 m/s.
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5 - Descrições do Processo do Incinerador;

5.1 - Primeiro Passo: Passagem dos gases por uma câmara de expansão onde os gases entram
tangencialmente e se expandem, baixando a temperatura rapidamente dos mesmos, evitando a
formação de compostos indesejáveis. A seguir entra em um trocador de calor - ar - gás tipo fumo
- tubular onde os gases são resfriados.

Na base desta câmara há um módulo (cinzeiro) onde há a deposição das cinzas de maior
granulomctria. Na parte superior deste reator está localizada a câmara de alimentação. Esta
câmara é hermcticamcntc fechada através de uma tampa externa c de uma interna.

5.2 - Segundo Passo: Nesta câmara ocorre a combustão dos gases formados na câmara
primária.

O corpo cilíndrico é arrematado por uma câmara - tronco cônico e em seguimento a este a
chaminé de condensação dos gases para a atmosfera.

Foto 01- Painel de Controle de gráficos do auto monitoramento e temperaturas:

tfocaef- I
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CISsclaeTecntlogia
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6 - Descrições dos Resíduos Incinerados:

Conforme a U.S EPA. Caractcrization of Municipal Solid Waste in the United States, 1992
Update. EPA/530-R-92-019. Washington, D.C.: U.S. Environmental Protection Agency, 1992.

6.1- Resíduos de Survi^os de Saúde:

CRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características de
maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infccçào.

rxRlíPO B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à satidc pública ou
ao meio ambiente, dependendo de suas características de ínflarnabilidade, Corrosividade,reatividade
e toxidade.

GRUPO E: Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas,
escalpes, ampolas de vidros, brocas, limas endodòntica.s, pontas diamantadas, lâminas de bisturi,
lancetas, tubos capilares, micro pipetas, lâminas e laminulas, espátulas, e todos os utensílios de vidros
quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coletas sangüíneas e placas de Petri) e outros similares.

Os resíduos A, B e do grupo E, a maioria necessita de tratamentos especiais, sejam processos
físicos, químicos ou outros processos que vierem a ser validados para obtenção de redução ou
eliminação da carga microbiológica em equipamento compatível para inativação microbiana.

Volume Parcial: 3.000 kg / mês

Poder calorifíco superior 200 kcal / kg
Fonte: Prof. Dr. Mackson Ronny de Oliveira D'Anunciação - CREA: 12019487-20
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6.2- Resíduos específicos Incinerados:

Lista de Resíduos Incinerados Volume Parcial Poder Calorífico

Resíduos químicos inorgânicos: ácidos, bases, pcróxidos e sais. 140 kg/mcs 300 kcal/kg

Resíduos químicos orgânicos; solventes, pigmentos. 30 kg/mês 1200 kcal/kg

EPls c uniformes contaminados com agroquímicos 90 kg/mês 1200 kcal/kg

Reagentes de iaboratórios (sais, ácidos e bases) 5 kg/mês 800 kcal/kg

Resíduos de creme dental 5 kg/mês 170 kcal/kg

Embalagens contaminadas cora químicos 5 kg/mês 420 kcal/kg

Resíduos contaminados com óleos e lubrificantes 90 kg/mês 3800 kcal/kg

Resíduos de borracha: pneus e derivados 20 kg/mês 7200 kcal/kg

Resíduos contaminados com metais pesados 5 kg/mês 600 kcal/kg

Resíduo de vareta de solda 50 kg/mcs 600 kcal/kg

Filtro de combustível usado de veículos e máquinas pesadas 90 kg/mês 1080 kcal/kg

Panos, trapos c estopas. 70 kg/mês 870 kcal/kg

Limalha de ferro 5 kg/mês 175 kcal/kg

Estopa, luvas, panos usados, filtros usados, raspas, EPIs 50 kg/mês 2650 kcal / kg

Luvas, aventais, viseiras, mangas, lentes de solda, mascara de soda,

protetor aiuicular, plug de óculos, vidros, pérfuro cortantes, sobra

dc disco, embalagem vazia de revelador, embalagem vazia de

penetrante, papel, PEAD, PEBD, papel higiênico usado, papel dc

escritório, latas de tintas vazia.

10 kg/mês 3000 kcal / kg

*Obs.: Informações retiradas dos inventários de resíduos sólidos, implantados
pelo PGRS(Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos).

Escniírio ltiaQ.)UO'C:xuU-B>irraSioJosel'CE?tSC9C-»0-Fe<>i {6S:»<1-ll»3l]U1-92U''36ei-SS2Q-C<uk-UalilQ>E>tfil-CI>PJ:BU1}i91iMDt4]
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7 - Tipos e Características dos amostradores

o ensaio / análise foi realizado com a utilização de um trem de amostragem de gases e

parliculados, modelo EPA (2021) / LPR, sonda com analisador portátil marca "Eurotron Inst.

S.p.a, modelo Green Une 8000".

Foto 02 - Instrumentação analítica utilizada nas análises dos poluentes (CIPA).
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7.1 - Certificados de Calibração
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8 - Local de Coleta

o ponto de coleta acoplado no coletor Isocinético é indicado nas fotos abaixo:

Foto 03: Trem de Amostragem Isocinético

A Coieia de amostra foi realizada de acordo com os métodos de análises estabelecidos pela U.S.
EPA. Combustion Control of MSW Incinerators to Minimize Emissions of Trace Organics.
Washington, D.C.;
U.S. Environmcntal Protcction Agency, 1987.

ticrierki llgaQu»<).|;iMl4-BairraSteJ<isii.CEI>'S0g0.5eM9ne:(UlM6t-1iS3'3Kt.92C6:HSI-S5:a.Cuiibj-IUii:Si9sio-CllPJ:tU1S.4»i>D»t«
LltoiititiC'ltuTt(niflibt.nMS1.Cao^iffli.CEP7IS3S.1K.Fni«Fii i(5j3!(l-7nS.Cul«bÍ'lilit: Srgsss-qualííKíjiiuittCinKcm ;r.n«.aiulili:i-: bvffl M. CNP7: EI2.319<314H244

Fi!ul:íi Inugnnlfi.iíJOÍ}. íii(toCoHâeSi!iJ.2F 76 853-651 -FoittiWlio-Roidóiii' P9MTaj;|ÍSi 3223.0502. JlíIla.m^nI0í[)í«allll:lm.tsr^^,6l -CUPJ: 0!.l19.»9r[lí03.JS



Analítica Ensiios Químicas & Conirole da Qualldada;
CiêaclaeTecaelogla

\  #^Ui 8HIH L vTvtaUi ir- bA ACjLC
^ J ATAf«nAlnflila * r-,^:n C'S<ji tnC^tú^ Ch A Idceco^-

9 - Introduções aos Laudos Técnicos:

Considerando que a classificação dos poluentes do ar atmosférico c diretamente avaliada na

forma em que são emitidos como resultado de algum processo (primário) ou pela reação entre dois

ou mais poluentes primários, com ou sem foto- ativação e que de acordo com o estado (Gases e

Vapores), (partículas sólidas e líquidas, poeiras, fumos, névoas ou fumaças) e sua composição

química (orgânicos ou inorgânicos), apresentamos o estudo analitieo da fonte de poluição do ar

proveniente da combustão completa dos resíduos incinerados pelo empreendedor.

Estabeleceu - se dois critérios para a avaliação do incinerador utilizado pelo C & E Gestão

Ambiental Ltda São eles:

I" — Simulação matemática de dispersão da pluma dos poluentes - Teste de Queima

2" - Análises químicas pré-operacional e pós-operacional dos poluentes específicos das emissões

atmosféricas do incinerador — modelo RGL 200 S.

EtcMíria RMQuittt.CiuK-bifoSMJeiii-CtPTittjg-HC-roA* |U;H(l-1i»'}SS!-92[lS']EEI'SS29-CiHba-IUcG>i»>ti-CKPJ:C.3i9.U1<mi{}
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10 - Simulações Matemáticas

Lista de Nomenclatura:

. a, b, c , d : Coeficientes estequiométricos

. A; componente

. Ag ; área intcrfacial gás - líquido por unidade dc volume do Liquido ( m-W )

. A'a: área interfacial gás - Líquido por m-^ de combustível sobre o prato (mVm^)

. BM; Balanço de massa

. F: Fluxo (vazão mássica) do componente na alimentação (mol / h)

. F Fluxo do componente na fase liquido (mol / s)

. fgg : Fluxo do componente na fase gás ( mo! / s)

. G : fase gás

. hf: altura do combustível sobre o prato ( m)

. L: Líquido

. N: Fluxo de transferência dc massa entre as fases ( mol / s)

. P : Produto de reação

.  : Calor removido da fase gasosa (J/ s)

. Q'" ; Calor removido da fase líquida ( J/ s)

. R: Rcagcntc

. r: taxa de reação ( mol / m^ s)

. s : fluxo ( vazão mássica ) na corrente lateral (mol / s )

. X : fração molar do componente na fase líquida

. y: fração molar do componente na fase gasosa

tKril(>rioDwOjltni-CiuK-BaKroSlo Jgtél-CEP

llbMlIiric RuTttnimtl. nMSl-Ceoiihitni-CEPtjOn-lSC-FmFiriniairtlSS-Cvubi-Vtttarosi^-qutlieitfyits :»!!»!!»^ :--n-*«.anjl!i tT-CNP;:íl2.]lJ<)l4M2-U
filul:>i Iniigritilts. n*'On- SiiiigCotii tSiio-CEPIi KrtÜ-PHisVtlhe-Rínikr.i-FsnefairiESjim-DlU-il^rj^cnloto^iuli! :i-i ;gm h CMPJ. 0Ml9<9VtlS;3.2$



a

Analítica
CltaclaeTecRBloiia

EnuiM Químico» & Controla da Qualidade:
ir jctt'jj. úcrt Sjt I.V0Í104

» r>er;»s C-íc» «ri Ctil e Ota lace « »-

Considerando que:

A dispersão da pluma ocorre cin direção vertical e horizontal. A taxa a qual a dispersão

ocorre depende de:

■ Velocidade do vento;

■ Insolação;

■ Outros fatores que causam distúrbio e turbulência no ar (morros, edifícios, etc);

■ Altura efetiva da cliaminc;

■ Intensidade da fonte;

■ Gradiente térmico etc.;

A dispersão do ar poluído pode ser numericamente .simulada por várias tccnica.s, as quais são

divididas em duas categorias (Zannetti, 1990):

1. Modelos Eulerianos

2. Modelos iagrangianos

A diferença básica entre as duas resoluções é ilustrada na figura abaixo, na qual o sistema de

referência Eulerianos é fixo (com respeito a terra), enquanto que o sistema de referência

Iagrangianos segue o movimento atmosférico médio.

AM P*«»M *« I
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Considerando que:

Modelos Eulcrianos: A aproximação Euleríana é baseada no principio da conser\'ação da massa de

_ = -K.Vc+DV2c + 5
dt

um poluente de concentração C(x, y, z, t).

Onde, V = vetor velocidade do vento (u,v,w)

V = operador gradiente

S = representam os termos de criação e decaimento

DV-C = termo de difiisão molecular, onde

D = é o coeficiente de difusibilidade molecular

V" = c o operador Laplaciano

ÕJ^ õ:^

A velocidadeA^ é representada como a soma da velocidade média com os componentes de flutuação:

V = u + u'

Modelos Lagranglanos: A equação fundamental para a dispersão atmosférica de um poluente

determinado é:

= JJ p(r}r\nS{r\ndr'dr
Onde, a integração no espaço é feita sobre a totalidade do dominio atmosférico e o primeiro termo

representa a concentração média em r para o tempo t; S(r',f) é o termo fonte; e p(r, t|r', f) é a função

densidade de probabilidade que uma parcela de ar move-se de r' no tempo f para r no tempo t.

CKKihic te QjjUj-Cauii-BartSkJcsii-CfPTiClS-HI-^ov tiS;Kll-1lM'3(ei-9;H'H<1'<m-CiM6a'IUeQ>3sso-CKPJ:«U1ltii'Wi-«
Libwitirk IhuTtoMrei n''S1 •C<:»lifmt-C£P7im-'K-roa«Fu in;3m'7i9:-C«íitl-llii:Giotl3'qu9liCK!ãè-.i KiMcc-

FCal At Imgrjnla.B'! OH-BiitroCcsl] tSi'<9' CEP Ic Pet<3 Who - Rmdexu - PonrfiiiiESiUnCilO!'jur: :3niii ■ CKPJ: n.llP.OI^QOm



Anailítica
CISiclaeTMMloila

Enftdioft Quimkos & Contr^e da Qualidade.
t:i J6fle S:ifc .AtíjUc

* iwriM. en G«'al« Ouâ :Jdce co *'

Considerando que:

Modelo gaussiano: os modelos de dispersão gaussianos podem ser vistos como Eulerianos e

Lagrangianos. Constituem a maioria dos modelos de poluição atmosférica e são baseados numa equação

simples que descreve um campo de concentração tri-dimensional, gerado por uma fonlepuntual sobre

condições de emissão c meteorológicas estacionárias (Zannetti, 1990).

A distribuição da concentração da pluma ao redor do eixo central pode ser considerada uma

Gaussiana, com os valores de distribuição sendo considerados afastamciuos do eixo da pluma. A figura

abaixo apresenta uma representação esquemática da dispersão de uma pluma segundo uma distribuição

Gaussiana.

(*. y. 2)

Uma aproximação da solução da equação geral de transporte e difusão é o modelo gaussiano clássico,

ou Pasquill-Gifford. Nele a concentração media num ponto qualquer sobre o terreno, de coordenadas {x,

y, z), resultante das emissões de uma fonte pontual, operando em regime permanente, localizada no ponto

(0,0, H), quando a difusão na direção do escoamento é desprezada, pode ser expressa pela equação

abaixo;
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Equação emissão pontual contínua ou clássica utilizada para o cálculo das concentrações em

um ponto de coordenadas (x, y, z).

_a
c  = expl— (xlexp' — '+a.cxp'— l lOnde:

(x,y^) 2Kuo^,<y_ ^ 2a 2a^ i 2a2 |
Z J ^ Z

C (x,y,z) : concentração média do poluente, a sotavento da fonte, no ponto de coordenadas (x,y,z)

X  : dist. a sotavento da fonte (m)

y : dist. horizontal do eixo central da pluina (m)

TT: dist. acima do solo (m)

Q : Vazão mássica de emis.sãü (vazão de lançamento do gás) (g/s)

U  : Velocidade média do vento (ms"')

H : Altura efetiva da chaminé (m)

a : coeficiente de reflexão [sem dimensão]

Oy, CTz; coeficlentes de dispersão (desvios padrões da distribuição gaussiana das concentrações)
horizontal e vertical (m)

OBS: exp.- a/b = e

Sendo e = 2,73
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Este modelo considerada algumas hipóteses simplificativas como:

■ A pluma apresenta distribuição Gaussiana;

■ Não considera a deposição de material e reações de superfície;

■ A emissão dos poluentes é considerada uniforme no tempo;

■ A direção e velocidade do vento são constantes no período de tempo considerado;

■ Não são consideradas as reações químicas na atmosfera;

■ A classe de estabilidade atmosférica é constante no período de tempo considerado;

■ Quando a pluma penetra na atmosfera, se eleva até alcançar uma altura de equilíbrio

horizontal. Com isso, a altura do centro da pluma permanece constante na direção

predominante do vento, adotada como fixa durante a trajetória da pluma;

■ Para qualquer distância a concentração máxima sempre ocorre no centro da pliuna;

■ O peifíl horizontal da concentração, descrito pela equação gaussiana, não se refere a plumas

instantâneas e, sim, representam concentrações médias sobre períodos dc 10 minutos a 1

hora - depende dos coeficientes de dispersão adotados;

■ Quando é assumido que lodo material que sai da pluma se conserva o coeficiente a é igual

a 1, isto é, não há perda e que ao tocar o solo sofre reflexão;

■ A equação gaussiana traduz situações atmosféricas estacionárías, isto é, a emissão de

poluentes é constante e todos os parâmetros meteorológicos são constantes.
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A primeira consideração a ser feita é que as hipóteses apresentadas são razoáveis

cálculos de concentração sobre períodos variando de 10 minutos a uma (01) hora.

Os coeficientes de dispersão horizontal (a y) e vertical (a z) podem ser estimados utilizando-

se o modelo de Briggs (1974) ou de Pasquill-Gifford (ver ábacos na Figura abaixo). O

tempo de amostragem varia de 15 minutos a 1 hora e os resultados são válidos para

distâncias de no máximo 10 km.

Como visto anteriormente, o sistema de classificação da estabilidade atmosférica mais

utilizada é o de Pasquill que define estados que vão deste o extremamente instável (Classe

A) até o extremamente estável (Classe G), passando pelo neutro (Classe D). O quadro 01

apresenta um método prático para se determinar a estabilidade atmosférica em função da

velocidade do vento e da insolaçâo durante o dia ou cobertura do céu durante a noite.

O Quadro 02 apresenta os coeficientes de dispersão, para as classes de estabilidade de

Pasquill A - F, utilizados em modelos do EPA. As relações foram propostas por Briggs e são

válidas para médias de 10 minutos
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Quadro 01:

Parâmetros de dispersão urbana por Bríggs
(para distâncias entre 100 e 10.000 in)

Média de 10 minutos.
Categoria cjy 02

A-B 0.32X (l ■i-n,n004x)-"'^ 0,24 x(l +0,001x)-"-'
C 0,22 X (! + 0,0[)04x) 0,20 X
D 0,16X (l + (),0()04x) 0,14 x(l + 0,0003x)

E- F 0,11 x(! +0.0004x)-^=' 0,08 X (1 + 0,001 Sx)-"''

Quadro 02:
Parâmetros de dispersão para condições de campo aberto, por Bríggs

(para distâncias entre 100 e 10.000 m)
Média de 10 minutos.

Categoria oy cz

A 0,22 x{l +0,0(Kllx)-"-^ 0,20 X
B 0.16x(l +0,0001x) 0,12x
C 0,11 x(l +0,0001x)-"=' 0,08x(l+0,0002x)
D 0,08 x(l + 0,000 Ix)-"-^ 0,06 x(] +0,0015x)^-'
E 0,06 x(l + 0.000 lx)-^'= 0,03 X (1 + 0,0003x)
F 0.04 x(t 1 0,000 Ix)-"-' 0,]6x(l t 0,0003x)-'

M

A - fc iiMnwl»'umiAt-lí
B • MaJcitrly uniiiSJt
r  SlvMly unti>Mc
I) Niului
b - Sl«MlT v'a1>Ic
f - Moilcl.Kly ili&lc

.10' : ' í 10'
QitUtKC liam m
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Ábacos para determinação dos coeficientes de dispersão horizontal (a y) e vertical (o z) segundo
Pasquill-Gifford

Considerando que:

Um parâmetro importante para a dispersão dos poluentes na atmosfera e que pode ser obtido a

partir do perfil térmico vertical é a altura da camada de mistura (ou altura da base da camada de

inversão térmica) c sua persistência em função do tempo.

Máxima concentração do poluente ao nível do solo:

cr. =

VI (x,0,0)max
0.I17Q

Vo,a ,

Com o valor dc ctz cntra-sc no ábaco c rctira-sc X máx,. Com X max calcula-se CTy.

Os coeficientes de dispersão empregados nos modelos matemáticos foram obtidos

experimentalmente, dependem do tempo de amostragem e dos períodos de emissão contínua

utilizados nos experimentos. As concentrações calculadas com esses parâmetros devem ser

corrigidas para os intervalos de tempo de interesse para o estudo. A fim dc confrontar os valores

calculados com os padrões de qualidade do ar os valores devem ser corrigidos para 04h00min.
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A figura abaixo mostra que a conccntraçào média num ponto tciidc a diminuir com o aumento

do tempo de observação.

Fonte

. ̂[.vnccntravao

\  / I Média

\

Concentração
instantânea

Direção in.slanlãnea do vento
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Considerando que:

Os valores experimentais dos parâmetros de dispersão foram obtidos a partir de experimentos

realizados cm terreno aproximadamente piano com baixa rugosidade superficial. Estas condições

contribuem para as diferenças verificadas entre os valores estimados das concentrações dos

poluentes em determinado receptor e os observados.

A correção das concentrações calculadas pelos modelos para o intervalo de tempo de interesse

para o estudo pode ser feita pela seguinte equação;

rrY
C2 = Cil_l. l ,

C2 = concentração do poluente corrigida para o intervalo de tempo de interesse (pg/m^j;

Cl = concentração do poluente calculada para o intervalo de tempo dos parâmetros de dispersão

do modelo (pg/m');

t2 = intervalo de tempo de interesse;

ti = intervalo de tempo dos parâmetros de cálculo do modelo (10 minuto ou Ihr);

q = fator de correção que varia entre 0,20 c 0,30

q = 0,25 a 0,3 para 1 hora < t: < 100 horas

q = 0,20 para tz < 1 hora
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Estudo da Qualidade do Ar:

Laudos 01-Resultados de Densidade de Fumaça a 100 m. doPonmFixo
Coordenadas 1 PT Cardeal Distancia do Fixo / Altitude Densidade da Fumaça CoDceniração CO / CO] (PPM)

Norte
5°25'39,02"S
49"4'46"W

100 m / 34 m alL < 10% 4/2

Sal

5''25'39,03"S
49°4'46,36"\V 100 m / 56 m alL < 10% 2/2

Leste

5®25'39,48"S
49'4'4635"W 100 m 156 ra ale. < 10% 1/1

Oeslc

S®2S'39,62"S
49°4'46,25"W 100 m / 34 m alL V 10% 2/1

Branco
5°25'39,96"S
49°4'46,03"W

54 m alt. < 10% 1 /1

I .oiiHns n?—ReeiiUaHos de Densidade de Fumaça a 200 m. do Ponto Fixo

Coordenadas / PT Cardeal Distancia do Fixo 1 Altitude Densidade da Fumaça Cuncentração CO / COj (PPM)

Norte

5''25'39,09"S
49«4'46"W 200 ni / 25 m ali. < 10% 3/2

Sal

5=2S'39,28"S

49''4'46,4fi"W 200 iTi / 65 m ali. < 10% l/l

I.cstc

5®2S'39,53"S
49»4'46,78"W 200 m / 50 m ali. < 10% l/l

Oeste

5°25'39,8r'S

49'4'46,09"W 200 m /45 m ali. < m<, 1 /1

Branco
5°25'40,03"S
49°4'46,09"W

54 m alt. < 10% 1 /1

I .anrins Dt - Resultados de Densidade de Fumaça a 300 m. do Ponto Fixo

Coordenadas / PT Cardeal Distanda du Fixo / Altitude Densidade du Fumaça Concentração CO / COi{PPM)

Norte
S''25'39,14"S
49<'4'46,85"W 300 m / 30 m alt. < 10% i /1

Sul

5''25'39,38"S

49°4'46,79"W 300 m / 64 m alt. < 10% 1/1

Leste

5°25'39,71"S
49°4'46,82"W

300 m / 64 m ali. < 10% 1 /1

Oeste
5'^5'39,89"S
49®4'46,86"W 300 m / 70 m ale. < 10% l/l

Branco
5''25'40,22"S
4904.47 j"\v 54 m ali. < 10% 1 /I

Diagnóstico: Salisiatório e enquadra - se na U.S. EPA. Combustion Contrai of MSW Incineraturs to Minimize
Emissions ofTrace Organics. Washington, D.C.: U.S. Environmcntal Protcction Agcncy, 1987 c CONAMA 316:2002.

Esunorio RuQj]Bci.i::iu:(-8iimiSloJeiei'CtP'ECIO-S{ll-FeAi'|»)}MI-i1»'lKl.smi']»l.$S20.CiMb-tUcG(ciii.CkPJ:nji9<9ltC0l«
Libeiitíric RuiTuot-:;»». n'i5i.Cospl*flU-eEP7l5í5-'55-FíiwFii lESUEII-TO-CuIlbí-BiuGtMK.puJueHfíJU Wi-nUfrrr !-».».Mtó.:ií'::s«'bi.«PJ:02.JlJ.«9'-ÍMJ44

Filúl.Ai l1iK9ra11le1.11't Stí. Burg Cesta eSilv). CEP ÍE SDE-Eil-Poile Vellie-Roftdiiiia-FoftetaiiEtlSttJOtFi-ilerj ̂ ciura^aiulit.tarrtsanu. CkPJ PJ.JtE.lJftOtE-iS



Analítica
CifiiiclaeTecnologia

Entaloft OuimicoK & Controle da Qualidade:
b'-Mr üjíu Alí.ib"- r.'l'«<njs.

»' íuntos. C:a05 em Oe'sl« :ii.i''3aae cc A'

Monitoramento da Qualidade do Ar Exterior / Dispersão de Poluentgí^^5;^
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Cliente: C & E Gestão Ambiental Ltda

Data da Coleta: 29,30 e 31/07/2021

Responsável pela Colcla: Eng. Macksiin Ronny D'Anuncia(ão.
Acompanhante: Bióloga: Kelly Araújo da Silva

OUADRO 01 - Resultados Analíticos de Poluentes atmosféricos 100 m. do Ponto Fixo

Ponto amostrado Cardeal HCL (PPM) SOj(ppm) CHaíPPM)

Material

Particulado

(PPM)

NOx

(PPM)

O t atm.

(%)

5°25'39,02"S
49''4'46"W Norte o,os 1 2 2 <1 Ió,9

5''2S'39,03"S
49°4'4636"\V Sul <1 1 2 2 < 1 16,5

S''25'39,48"S
49''4'4635"W Leste <1 <1 I 1 < 1 16,6

5''25'39,62"S
49«4'46,2S"\V Qcstc < 1 1 16,5

5''25'39,96"S
49''4'46,03"\V Branco <1 <1 <1 <1 < 1 16,9

QUADRO 02 - Resultados Analíticos de Poluentes atmosféricos 200 m. do ponto lixo

Ponto amostrado Cardeal HCL (PPM) SOi(PPM) CH4(PPM)

Material

Particulado

(PPM)

NOx

(PPM)
O 2atm.

(%)

5°2S'39,09"S
49''4'46"W

Norte 0,05 < 1 1 1 < 1 16,9

S=25'39,28"S
49''4'46A6"W Sul <1 < 1 I 1 < 1 16,8

5'=25'3933"S
49''4'46,78"W

Leste <1 I <1 1 <1 16,9

S''2S'39,8r'S
49°4'46,09"W Oeste < I <1 <1 < 1 <1 17,1

5°25'40,03"S
49®4'46,09"\V Branco <1 < 1 < I <1 <I 17,0

QUADRO 03 - Resultados Analíticos de Poluentes atmosféricos 300 m. do ponto fixo

Ponto amostrado Cardeal HCL (PPM) S02(PPM) CH4(PPM)

Material

Particulado

(PPM)

NOx

(PPM)

O 2atm.

(%)

5''25'39,14"S
49°4'46,8S"W Norte 0,02 <1 < 1 <1 <1 17,2

5»2S'39J8"S
49°4'46,79"W Sul 0,02 <1 < 1 <1 < 1 16,9

5»25'39,71"S
49°4'4Í.,82"W Leste <1 <1 <1 <1 < 1 17,3

S''25'39.89"S
49''4'46,86"W Oeste <1 <1 <1 <1 1 17,1

5''25'40,22"S
49''4'47,1"W Branco <I < I < I <1 <1 17,2

Diagnóstico: Satisfatório c enquadra - se na U.S. EPA. Combustion Control of MSW Incincrators
to Minimize Emissions of Trace Organics. Washington, D.C.: U.S. Environmental Protection
Agency, 1987 e CONAMA 316:2002.
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r s Analítica
^  ̂ CISDClasTecMloila
W

EnMioft Quimicos & Conirolfi da Oualidada:
A-Jjitf b'*írte. SJü Aüutv

A '-ter.tw G^dos êm G«'a3 •? cc A'

Parecer Técnico (11

Dc acordo com os cálculos apresentados anteriormente cm função da simutaç

matemática do Teste de Queima, atestamos que;

A comparação entre as frações molares de VOC W. NOy e Material Particulado e a reação

S/F do incmcrador C & E Gestão Ambiental Ltda. Apresenta as seguintes concentrações

calculadas;

Relação S/F X(VOC's) Y (NOj) Z (material particulado)

1 0,00758 8,5. IO-"" 0,00571

2 0,00640 6,0. 10-'" 0,00525

3 0, 00583 5,5. IO-"* 0,00477

4 0. 00361 3,5. 10-® 0.00485

5 0.00370 4,5. 10-"' 0.0050!

6 0, 00359 4,5. 10-"' 0,00409

7 0.00287 1,5. 10-"' 0,00289

K 0,00141 4,0. in-«' 0.00246

Com os resultados encontrados observa-se que existem parâmetros dc grande relevância no

processo dc absorção de gases com reação química, principalmente na absorção de Compostos

Orgânicos Voláteis (VOCs), onde a concentração de dioxina e/tiranos (compostos orgânicos oriundos

da reação térmica envolvendo substâncias organoclorados de RSS) são dissipadas em concentração

insignijicaníes e a Pluma apresenta condições neutras e pet/d super adiabático de aspecto Lofting. A

temperatura ideal de queima para este Resíduo foi de 850° C.

Na combustão dos resíduos industriais, com concentração dc compostos orgânicos oleosos e

bctuminosos, liá pequenos picos dc emissão de particulados que não comprometeram a neutralidade

da pluma, que apresenta perfil super adiabático de aspecto lofting. A temperatura ideai de queima

para este Resíduo foi de 870" C.

Nos demais resíduos não há variação de concentração no fluxo da pluma, considerando

instantânea a dispersão dc.sses poluentes. Consideramos a temperatura dc 850"C a 880"C como

estabilidade térmica de combustão.
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Anadítica
GlfiBclaeTecnfllogla

Ensaio» Químicos S Controla da Oualidada:
Li :ü, üvL- AiiuU/

A' rienTos, C^JSOS «m C«rai« Okj, ao» co A-

11 - Cronograma do Teste de Queima

Data: 29 dc Julho dc 202!

08h30min - Instalação do Coletor Isocinctico c equipamentos de amostragem

09h30min - Pre-tcstc da máquina - Verificação geral

17h30min- Liberação da Plataforma

Data: 30 de Julho de 2021

OShOOmin - Instalação Vidrarias Específicas para Análises

OShlSmln - Coleta dos gases através do coletor Isocinctico (Material Particulado)

09h20niin - Coleta dos gases através do coletor Isocinético (Metais)

I7h30min- Liberação da Plataforma

Data: 31 de Julho dc 2021

OShOOmin - Instalação Vidrarias Específicas para Análises

OShlSmín - Coleta dos gases através do coletor Isocinético (SOx, NOx, CO. CH4, H2S / VOC"s)

09h20min - Coleta dos gases através do coletor Isocinético (Dioxinas c Furanos)

17h30min- Liberação da Plataforma
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Analítica
ClfinclaeTecnologla

Ermíos Ouiinlcos 1 Controle de Qualidade:
b'jer!(!». C&rnLdblOfi ScIj AjJjLij f/.rtstcã

A' rneft». 01*90$ ecn C«'al$ a*

12 - Laudos Técnicos

Conforme Resolução U.S. EPA. Combustion Control ofMSW Incinerators to
Minimize Emissions of Trace Organics. Washington, D.C.: U.S. Environmental

Protection Agcncy, 1987 e CONAMA 3Í6 de 20 de Novembro de 2002.
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8
s Analítica

Cl&nclaeTecaslogta

Ensaios Químicos & Controla da Qualídado:
L* JCI :«• tJSli.í? IscJc -^CjLv -I Io

fi l 'liifrOi cm Cé'3l ̂  iXiõ' Jaii* cc A-

Interessada: C & E Gestão Ambiental Ltda

Endereço: Roü. BR 155 S/.N - Lote 02 Setor VII Parte —Mini Distrito
Localidade: Marabá - PA

Natureza da Amostra: Efluente Gasoso - Incincrador - Modelo: RGL 200 S - Fabricante: Luftech

Data da Coleta: 29,30 e 31/07/202J

Local da Coleta: Rod. BR 155 S/N - Lote 02 Setor Vil Parte-Mini Distrito

Coordenada Geográfica: 5°25'39»S 49°4M6"W

Responsável Pela Coleta: Eng. Mackson Ronny de OHvcrira D'Anunciação
Acompanhante: Bióloga: Kelly Araiijo da Silva
Chuvas nas tiltimas 24 horas; Não

Rcsuitados da Emissão Atmosférica - Saída da Chaminé

Temperatura Media (°C): 35,5 Incerteza Expandida - MP (%): 3,9

Velocidade Media (m/s): 3,2 m/s — NE Umidade (% vol.): 59,0

Isocinética (%): 100 Horário: 08h0(hnín— I7h30min

Amostra; 0123/2021 Protocolo: 21.0963/2021

(*) Os dados de coleta abaixo se referem aos estudos ininicmiptos.

Enialut Unidade Método Norma Técnica
V.M.P

!•) Rcsnludus
(nterprelaçiü

Aceitável Alerta Repruvadu

HCI1 Cl,
mg/Nmi

CromalugralKi

gdsosa
IF.C lOOO-i-l 1 <0,50 0,19 X

HF
tDg/Nm'

Ctomalogralia
gasosa

ilàC lOOCM-il •- 0.25 0,11 X

OM>\in3.<

ng/Nm*
Cromatugratra

gasosa
US F.PA method 23 <0.50 ÜJ4 X

Furanos

ng/Niii^
Cmmalogralia

gasusa
VS EPA melhod 23 < 0.50 0.27 X

Chumbo E Pb ) mg/Nm^ IV nd US EPA method 2*) <7 0.4 X

Material psoimiUdo'' > ing/Nm^ age US EPA mrihoil 5 <70 5! X

Mcrtúrio ( Ug) ing/Nm' IV iid US EPA melhod 29 <2S 0,3 X

Dióxido dc Lnxotrc ( SO:) mg/Nm' IV nd iFf inon-»-ii 2SII 55 X

Dióxido d« Carbono ( COj) mg/Nm' IV nd IKC lü()Ü-4-n < 1(11) 24 X

Monóxido dc Cariinno ( CO ) mg/Nmi IV nd lEC 1000-1-11 - 100 39 X

Oxigênio Combusiivcl (0;3 % IV nd IF.C lOOO-J-ll .< 7.0 7,8 X

Óxidos dc Ajtno ( NO, )
quimilumincscênci

a
íEc 1000-t-n -.500 01 X

Carbono ürginieu ToUl | TOC 1 nig.'Nm' IV nd lEC I000-S-1I < 100 3.3 X

Fumaça mg/Ncr* RcUclãnaa me luoo-i-ii < 100 31 X

Compostos Orgânicos Voláteis f
VOCs )

mg/Km'
Cromalogralla

gasosa
USFPA8260 <sn 17 X

Metano (CIL)
mg/Nm'

Croinaiogralla
gasosa

lEC 1000-1-1! < lüO 39 X

í^paiio (í."iHí)
mg/Nm^

Cmmnlograria
gUSUSfl

mc 1000-4-1 1 < ?c 5 X

Cádniio (Cd)

Mcrcdrio (llg)
(classe

(DTálio (TI)

mg^mi
IV nd USEPA

method 29

<0.28 0,06 X

Aisêiijo (AsI
Coluilo (Co)
NiçucKNi) (classe
(2)Tel#riii (Tel
Sdcnio (Sci

mg/Nmi
IV nd

USEPA

method 29

< 1,4 1.0 X

Cuiabá-MT, lide Agosto de 2021
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rs Anailítica
> * ̂ Cifincla 8 TecnologiaC
J

.

Entstos Oulmicoft & Controla da Qualidade;
Ar]j.< LI tMruo, AiJmIm.

Ain^enm ^iO«irAi«CKjA'*3dae ooAr

W"i-

Amostra: 0123/2021 Protocolo: 21.963/2021

Continuayão: Amostra 01
AnlimOnio

Sb|

::umi)o

Pb)
-tomo

Cf)
j&orloí

CNl

Cobre

,Cu)
ósianhii(Sn) (clasíc
!)Fluuiclüs (F)

^fanjonèsl^(n)
FUtina (P() Poláiiio

Pd) Rútlíu (Rh)
Vanidio (V)

mg/Nm' Holumclriu üc

clianu

US EPA nicthod

29

<7

(') partículas tniaís cm suspensão
Agv = Amoslrador dc grandes volumes
IV nd - Infravermelho não dispersivo
( ") Valores nrientadores para unia jornada média de 08 horas de funcionamento (emissão atmosférica).
Fonte: U.S. EPA. Combasiion Conirnl of MSW Incincrators to Minimize Emis.sions ofTrace Organics. Washington, D.C.: U.S.
Environmental Protection Agency, 1987

Quadro A - RcsuUados Analíticos Complcmentares

DIOXINAS FTEQ RESULTADOS

(ng/Nm^)
dt-, e (n.CDDs (mono>, di> t lri<loro-dibenzo-p.<linxinai) 0 ND

2.3.7.8 - TCDD (leinicluroHlibenzo-p-iiiosina) 1 0,1 1

ouaosTCDDs (teiniclon>s-dibett7o-p-dioxinas) 0 ND

1.2.3.7.8 -PcCDD (penlacloro-díbauo-p-dioxina) 0.5 ND

outros PcCODs (pcniaclorosHJibcnzoir-dioxinail 0 ND

1,2,3,4,7,8 -H.xCDD(hcxacloro-dibcnzo-p.<iioxinii) 0,1 KD

l.2J.A,7.8 - HxCDI)(hexacloto-dibcnzu-p.tiiuxina) 0,1 ND

1.2.3,7.8,9 -H.xCtóD (Íicxacloro-dibcnzo-p-<iii)xina) 0,1 ND

outros Il.xCDDs |hcxuclorüs-dihcnzo-p.<iioxina.s) 0 ND

1.2J,4,6.7,8 - llpCDO |licplatIorü.Jibcii/»>-p-diu«ina) 0.01 ND

ouau.i HpCDDs (licpuicloros-dibcn/o.p-dioslnsi.) 0 ND

OCOD(ucUii;li>ro-dibcn7ii-p-dioxiiial 0.001 ND

FURANOS FTEQ RESULTADOS

(ng/Nm^)
muno-, di-, Iri^TIOFs (muno., di- c ui-tlütos-dibciizolunitios) D ND

2,3,7,8 - TCDF (letracloro-diben/olunmo) 0,1 0,08

imtriisTCDFs (lclrach>n),.t-ilihciizi)tui^ni>s) 0 ND

1.2.3,7,8 - PcClJK (pcnlaelofo-dibcnzoliiranii) 0.05 ND

2,3,4,7,8 - PcCDF (pciitacloroMJibciizufuíano) 0,5 ND

outros PcC()Ds (peniacloros-dibcnzolUranos) 0 ND

1,2,3,4,7,8 - HxCDF (bcxacloro-dibenzofurano) 0,1 ND

1.2.3.6,7,8 - HxCDK (hcxaclarir-tiibGflzoftiTano) 0.1 ND

1,2.3.7.8,9 • HxCDF (hcxaclortHÜbcazofuiano) 0.1 ND

2,3.4,6,7,8 -IlxCDr (hexHcluru-<liben2ufunini>) ü.l ND

outros llxCDFs (bcxacloros-dibenzofUranos) 0 ND

1.2-3,4.6.7.8 - HpCDF ()ieiilaclon>.diben2ofurjno) 0.01 ND

(—) Não analisado-
ND: Não Detectado

Cuiabá-MT, 11 dc Agosto dc 2021
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s AnalíticaI ̂  CISbcIs eTeGRBloiia
EnMío& Qjlmicoft & Contrôla da Qualídada:

fc i *• :e, C JSíi.r' Í>'A.' AOjUi Íi*'iw<üí
^ '«f.M C'«'VS «m G«^al ̂  0«.a ase» co A*

Interessado: C & E Gestão Ambicniiil Ltda

Endereço: Rod. BR 155 S/N - Lote 02 Setor VII Parte — Mini Distrito
Localidade: Marabá - PA

Natureza da Amostra: Efluente Gasoso - Incinerador • Modelo: ROL 200 S - Fabricante: Luftech

Data da Coleta: 29,30 c 31/07/2021

Local da Coleta; Rod. BR 155 S/N - Lote 02 Setor Vil Parte - Mini Distrito

Coordenada Geográfica: 5'='25'39"S 49'=4'46"W
Responsável Pela Coleta: Eng. Macksun Ronny de Oliverira D'Anunciaç5o
Acompanhante: Bióloga: Kelly Araiíjo da Silva
Chuvas nas últimas 24 horas: Não

Resultados da Emissão Atmosférica — Saída da Chaminé

Temperatura Média (°C): 33,5 Incerteza Expandida - MP (%): 3,4

Velocidade Média (m/s): 3,6 m/s - NE Umidade (%vol.): 58,2
Isocinética (%): 99,8 Horáiio: OShüOmin -17h30imn

Amostra: 0124/2021 Protocolo: 21.0963/2021

(•) Os dados de coleta abaixo sc referem aos estudos ininterruptos.

Ensaios Unidade Método Norma Técnica
V.M. P

!•) Resnltados
iDterprctiçiu

Aceliávd Alerta Reprovado

itCUCIj mg/Nm'
C:tuma(ogratia

gasosa
lEC 100(M-1I • 0.50 0,1? X

IIP mg/Km'
Cnmialografia

gosusa
lEC I00(W-1I <0,25 0.15 X

Diuxinss ng/Nm'
Cromalogralla

gasosa
US EPA niclhod 2.1 < 0,511 0,32 X

Furanoii ng/Nm"
CrumaiogralU

sasosa
US EPA incüiort2.1 < 0,5(1 0,24 X

Chumbo (Pb) mg/Nm' IV nd USEPAmclhod 29 •: 7 0,4 X

Maicnal panituiado''' mglNm' agv US EPA mctliodS <70 39 X

Mercúrio | Hg) nig/Nni' IV nd US EPA mcthud 29 < 2X 0,3 X

(.boxido de tnxolre ( aCh ) nig/Nm' [Vnd lEC IOfXM-11 '2X0 55 X

Dioxidú dcC'artx)nu < CUi) ing/Nm' IV nd lEC lülXW-ll -r IIK) 31 X

Monúxidu dc Caibooo ( CO ) mjtTNm* IV nd reciüDO-i-ii V 100 37 X

Uxigemo L ombusuvcl (U>J IV nd 1HC 1000-t-II ' 7.0 8.0 X

Óxidos dc A/otu ( NOi) inglNm*
qtjimiluininesccact

3
IHC lOUtJ-S-ll •; 560 61 X

Carbono Orgânico Toial (TOC) ma/Km' IV Dd lEC lülXM-II c 100 24 X

Fumaça mu/Nm* Rcflvlància IEC1Ü00-4-II - 100 33 X

Compostos Orgânicos Voláteis (
V(>C's)

mg/Nm'
Crnmatograíia

gasusa
US liPA S2WI < XII 26 X

Metanol CH. J nig/Nm'
Cromalograna

gasusa
lECIOüO-J-ll < 100 36 X

IViipano (CjH«) nig/Nm'
Cromalogralla

gasosa
lEC iOWU-ll <20 n X

Cilümiu (Cd)
Mcreúnu (Hg)
(classc

n Túlio ITI)

nig/Nmi IV nd USEPA

nieüiod 29

<0.28 O.IQ X

Aisêniii(As)

CobdtoiCo)

Niqucl(Ni) (classe

2)Telúiii)(Tel

SclènislSc)

irg/Km' rVnd USEPA

mcthod 29
< 1.4 0,5 X

Cniabá-MT, II dc Agosto de 2021
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Analíticaf ̂  Cl6nclaeTeci»l0Bla
Eiudlo» Quimieoft A Controla da Ouslidado:

Aí)>3 ^90^ AüüU,
Al 'nvntos. « OtiAiâMa CO A'

Amostra; 0124/2021 Protocolo: 21.0963/2021

Continuação; Amostra 02Ilitiúdíu
mhw

)t

mu

O
nci«

N)

bre

1)
lanho(Sn)

fluoifiOí(F)
iTguncslMnl
lUnj (Pt) Paládio
1) Ródio (Rhj
inidio (V>

(classe

mg/Nm'
Folofuclria

de chama
US UPA mclhod

29

<7

(') partículas totais em suspensão
Agv = Amostrador dc grandes volumes
rv nd = Infravermelho não dispersivo
( • ) Valores orientadores para uma Jornada média de 08 horas dc fiincionamento (emissão atmosférica ).
Fonte: U.S. EPA. Combustion Control ofMSW Ineinerators to Minimize Emissions ofTrace Organics. Washington, D.C.:
U.S. Bnvironmental Protection Agency, 1987.

Quadro A - Resultados Anatiticos Complementares

DIOXINAS FTEQ RESULTADOS

(ng/Nm^)
mono-, di-, e tri-CDDs (muno-, di- c tii-cloro-dibenzo-p-dioxinas) ü NO

2,3.7.8 - TCDD (leiracloro-dibenzo-p-dioxina) 1 ND

nucrus TCDDs (le(racloros.<líbenzo-i>-dioxina:>) 0 ND

1.2.3.7,8 - PeCDD (penlacloroHlibsnzn-p-dioxina) 0.5 o.n

outros PcCDDs IpcnlacIoros-dibenzo-iMlioxinas) (1 ND

1 -2,3-4.7.8 - HxCDD (hcxacloro-dibenzo-p-dioxina) U.i ND

l,2J.6.7,» - HxCIJIJ (he*acioro-dib«nzo-p-dioxina) 0.1 ND

1.2.3.7,8,9 • HxCDD (hcxacloro-dibenzo-p-dioxina) 0,1 ND

oiimis HxCnns (liexadoros-dibenzo-p-diuxinas) 0 NI)

1,2.3,4.6,7,8 - HpCDD (hepmcioro-dibeiizo-p-dioxina) 0,01 ND

uumis ilpCDDs (heptaclorDS-dibenzo-p-dioxInas) u ND

OCDD (üctacloro-dib«n7o-p-dioxina) 0,001 ND

FURANOS FTEQ RESULTADOS

(ng/Nm^)
mono-,ili-,lri.CDFs(mono-, d> c iri-cloros-dibenzofuranos) 0 ND

2..r, /,8 - VCÜF (tetraclora-dibenzoluiaoo) 0.1 ND

outros TCOFs (tctrucloros-dibcnzofiiranos) 0 ND

1.2.t.7.8 - PeCDF (pentactoro-dibenTofuiano) 0.115 ND

2.3.4.7.8 - PeCDF (peDlacioto-dibenKrfUrano) Ü.S ND

outros PcCDDs (pentacloros-dibenzolUranos) 0 ND

1,2,3,4.7.8 -HxCDF (bexacloio-dibenzoiòrano) 0.1 O.n

1,2.3,6.7.8 - HxCDF (hexaclonxlibenzofUrano) 0.1 ND

1 J.3.7.g.9 - HxCDF (hcxacloro-dibenzofuraBo) 0.1 NTJ

2.3.4.6.7.8 - HxCDF (hexacIoro-ditienzofuraQol U.I ND

outros HxCDFs (hexacloros-dibenzofuranos) 0 ND

1,2-3.4.6.7.8 - HpCDF (heptacloro-dibenzofuiuno) Ü.UI NTI

—) Não analisado
ND: Não Detectado

Cuiabá-MT, 11 de Agosto de 2021

K0»* ^ '

EscfUádo ltuC'jltio-ClU'<-Bt>reSig Jcsé i-CEP7SCi9';SS-rwti:{6S] }U|.1l»'}e«'-9»t 'CüiiM-U>loQr<]OC'ChPJ:02.}l9.4)-tlHi43
Líbomírfo !loiT«!f*TM,n'15l.Cosstiwii-CEP7SO!MK-fDneirij ■.t5i55{1'"}{-Ciiiiti-MjiíSraíss- -..gírtcc- :4m w.CkáJ;5J,r5.«51-0MJ4*

fiSAi» laijrjfltes.o'} ta^SiiifoCcsií cSiua -2F?{ 5ÍH51 -'ono Who Ronilonia-FoWFíi. if9::2?3-3J9J- ii': - ''orr .mjM mm M.-n bt Ck'J O! 319«S''33!3 ;5



Analítica
CiêBclaeTecRoioBla

Ensaios Químicos & Controle tía OuaNdadei
tl J«r« le l.*'0<'OS

C'ÃC'> cr> Ofs' ̂ 0*,ò cc A'

Interessado: C & E Gestão Ambiental Ltda

F.ndereço; Rod. BR 155 S/N-Lote 02 Setor VII Parte-Míni Distrito
Localidade: Marabá - PA

Natureza da Amostra: Efluente Gasosu — Ineinerador - Modelo: RGL 200 S - Fabricante: Luftech

Data da Coleta: 29,30 c 31/07/2021

Local da Coleta: Rod. BR 155 S/N - Lote 02 Setor VfI Parte - Mini Distrito

Coordenada Geográfiar: 5°2S'39"S 49'='4'46"W
Responsável Pela Coleta: Eng. Mackson Ronny de Oliveríra D'Anunciação
Acompanhante: Bióloga: Kelly Aratijo da Silva
Chuvas nas últimas 24 horas: Não

Resultados da Emissão Atmosférica - Saída da Chaminé

Temperatura Média ("C): 33,8 Incerteza Expandida - MP (%): 3,7

Velocidade Média (in/s): 3,3 m/s —NE Umidade (% vol.): 57,5

Isocinética (%): 99,9 Horário: OSbOOmin — 17li3(hnin

Amostra: 0125/2021 Protocolo: 21.0963/2021

(*) Ds dadüs de coleta abaixo se referem aos estudos ininterruptos.

Ensaios Unidade Mtlado Norma Técnica
V.M. P

Cl Resultados
Interpreta;au

Acellivel Alerta Reprovado

MCI/Ci; mg.'Nra'
Crunulografia

gasosa
lECIOOO-l-n <0.50 0.15 X

Hl' mg/Nm'
Cromalogralia

gasosa
lEC IOOO-4-I1 <0.25 0.13 X

ng/Nm'
Cromalogralia

gasrxsu
US EPA mnhod 23 <ü,.5(l 0,.33 X

Kuninosi ng/Nin'
Ciomjlogralia

gasosa
USErAmctiiod 23 <Ü,5U 0.25 X

Chumbof Pb) mg/Nm-' IV od USrPA mnhod 29 < 7 0.3 X

Malcnal particulado''' mg/Nm' agv US tPA meihiHÍS <70 33 X

Mcitúriin Hg) nig/Nm^ rVnd US HPA mcthod 29 < 2F O.i X

Dionidcâe l.nxotrct SU, i mg/Km' IV nd mr inwi-4-ii <2S0 52 X

OioxiUü Uc Carbimu I CO') mg/Nm' IV nd lEC U)(KM-11 < 100 2K X

Monúxídü üc Carbono ( CO ) mg/Nni' IV nd IHC lüÜO.4-11 < 100 33 X

Oxigênio Cnmbasiivcl (U.') % IViid IKC 1000-4.11 > 7.0 7.9 X

Óxidos dc A;;oto 1 NO,) mg/Nm'
qulmiluiniocscênci

a
luc loüü-m <.560 57 X

Carbono Orsànico Tolal ( TOC ) ma/Nra' iVnd IKC lOlW-t-ll < 100 26 X

Fuimi;a mg/Nm' RcUclància mc 1000-4-11 < 100 31 X

Compostos Orgânicos VoiâicK (
VtK-s)

mg/Nm'
Cromalogralla

gasosa
US hPA K2(iU <SÜ 24 X

Meianot Cdi 1 mg/Nm'
CnimalKgralia

gaSirSa
IF.CI 000-4-11 < 100 31 X

Propano (CjH,) mg/Nm'
Cromalogralia

gasosa
IIIC luun-uu <20 12 X

Cúdmio |Cd)
Mercúrio (Hg)
tclasse

DTjllolTl)

mg/Nm'
IV nd US EPA

nicUruJ 29

<OJS 0.07 X

Aiscniü (As)
Cobilio (Co)
N'iqucl(Ni) (classe

1) rclúiiu(Tc)

ScicnniiScI

mg/Nm'
IVnd US EPA

niethud 29

<1.4 0.9 X

Cuiabá-MT, 11 de Agosto de 2021
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. Analítica, ̂ GlBiclaeTecnloiia

Eft&akoft Químico» & Controla da Qualldsda;
L .tíTliAl..**' 'WAl' b''o(lia

C'»o» C«'9J ♦ Ocd UcacoA'

Amostra: 0125/2021 Protocolo: 21.0963/2021

Continuação: Amostra 03
^nfiiTcnto
ksb)
tumbo

bb)
ICrooio
KCrJ

CiaoRn

lc\)
|Ciá>tc
p)
fcsiatiho(Sn) (chsse
plHluureios (K)
Man^ncs (Mc)
pialiiia(Fl) Paládio
bd) RúdiolRh)
[Vanidio (V)

mgNtn' toiomctna de

thaou

IJS EPA mcdiod 21 <7

(') partículas totais em suspensão
Agv = Amostrador dc grandes volumes
rV nd ~ Infravermelho não dispersivo
t •) Valores orientadores para uma jornada média de 08 horas de fmicionamciito (emissão almosícrica).
Fome; U.S. EPA. Combustion Conlrol ofMSW Inciticralors lo Minimi'/c F.missions nfTracc Organics. Washington, D.C.:
U.S. Environniental Proieciion Ageiicy, 1987.

Quadro A - Resultados Analíticos Complcmcntarcs

DIOXINAS FTEQ RESULTADOS

(ng/Nm^
Tdofin-, di-, c tri47r)n< {mono-, rti- c Ir>.c1nrn-Hihcn7n.p.riiíixina«l II KT)

2,3,7,8 -TCDD (levacloro-dibenzu-p-dioxina) 1 0,05

oucros TCDDs (tetracloros^jibcnzo-p-dioxinas) 0 ND

1.2J.7.8 -PeCDD ipentaclorD-dibenzo-p-dioxina) U.5 ND

outros PcCDDs (penlacloros-dibenzo-pKliiJsinas) 0 ND

1,2J.4,7.8 -RxCDD (hexaclonMlibenzo-p-dioxina) 0.1 Í4D

1.2J,6,7.8 -HxCDD (hexaclDn>Hlibenzú-p.d>oxina) O.l ND

l,2J.7.8.9 -HxCTDD (hexacloro-dibenzo-p.dioxína) 0.1 ND

outros HxCDDs (hex3cloro$-dibctizi>-p.<)ioxinas) 0 ND

UJ,4,6.7,S-HpCDD (heplacloix)-dibeiiz(>-(}-dioxina) 0.0! ND

outros HpCDDs (heptaclorDS-.diben2o-[vdioxinas) 0 ND

OCDD (octacloro-dibenro-p-dioxma) ü.üül ND

FURANOS FTEQ RESUÍ.TADOS

(ng/Nm^)
mono-, di-, tri.CDFs (moao-, di- e ei-clonix-dibcn/oluianox) 0 ND

2,3,7,8 - TCDF (letracforo-díbenzorurjno) 0,1 0,09

outros TCDFs (leiracloros-dibenzDtúniiTosl 0 ND

I.2J.7,8 -PcCDFtpcQlaclorD^iibetizotürano) ü.üi ND

2,3,4,7,8 - PeCDF (penlaclortMÜbenzorurtmo) ü3 NT)

outros PoCDDs (ponUcloroSHjibenzoruraitos) 0 ND

1.2 J.4.7.8 - HxCÜF (hcxacloro-dibenzofunmol 0.1 ND

1,2,3.0,7,8 -HxCDF (hexacioro.<libi3i2ofunno) 0.1 ND

i,2J,7,8,9 - HxCDF (hexaciortMlibenzolUnno) 0.1 ND

23Á.b,7,8 • HxCDF' (h^cTortMÜbeniofliráno) 0.1 ND

outros HxCDFs (hexaclorus-dibenzDfiiranos) 0 ND

1.2.3,4.6.7.8 - HpCDF ()iei>lacion>.dn>enzofurano) 0.01 ND

(—) Não analisado.
ND: Não detectado

Cuiabá 11 de Agosto de 2021
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13 - Diagnósticos Conclusivos:

De acordo com os Resultados analíticos, atestamos;

1 - O rendimento / eficiência térmica do incinerador para o Teste de Queima foi satisfatório,

enquadrando dentro da legislação pertinente e citada;

2 - A Eficiência de Destruição de Resíduos (E.D.R) foi de 99,9992 %; conforme cálculos efetuados

segundo a ABNT NBR 11175/1990 e o PCOP dc maior concentração foi OCDD (oclacloro-

dibenzo-p-dioxina) / 1,2,3,4,6,7,8 - HpCDF (heptacloro-dibenzofurano);

3 - A eficiência de dcstniiçãü dc resíduos - EDR no Teste dc Queima foi satisfatória, atingindo

98,0%. enquadrando na legislação pertinente c citada;

4 - Os gases resultantes do processo de autocombustão emitidos através da fonte fixa (chaminé)

enquadram-se na legislação pertinente c citada;

5 - A emissão atmosférica lançada pela unidade de incineração da C & E Gestão Ambiental Ltda

no Teste de Queima atendeu aos parâmetros estabelecidos pela U.S. EPA. Combustion Control of

MSW Incinerators to Minimize Emissions of Trace Organics. Washington, D.C.: U.S.

Environmental Protcction Agcncy, 1987 c CONAMA 316/2002.

5- A eficiência de redução de massa / volume foi satisfatória e atendeu aos parâmetros de projeto

estipulados pelo fabricante;

6- Validade deste Relatório Técnico perante os órgãos reguladores c fiscalizadorcs: 09/08/2022

Por ser expressão da verdade, finno o presente.

Cuiabá-MT, 11 de Agosto de 2021.

Mus;

<e

C9«51 CK* Ifr<

Prof. Dr. Mackson Ronny de Oliveira D'Anunciação.
CNP: Cadastro Nacional de Peritos 017989.

Engenheiro Sanitari.sta - Ambiental - Químico.
Engenheiro dc Segurança do Trabalho.
CREA ]2()1948720/CRQ;I6300024
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14 - Registros Fotográficos

Fotu (14: MonitoramentM das emissões atmctstérícas Fut» 05: Monitoramento das emissões atmosféricas

m
Folo 06: Monitoraiiicnlo das emissões atmosféricas Foto 07: Monitoramento das emissões atmosféricas

Fntii 08: Monitoramento das emissões atmosféricas Fotu 09: Monitoramento das emissões utmosféilcas
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Ensaios Químico» & Controle da Qualidade:
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Foto 10: Monitoramento das emissões atmosféricas

íl 'mJí''

Jf<h
' «»■ .

Foto 12: Monitoramento das emissões atmosféricas

Foto 11: Monitoramento das emissões atmosféricas

Foto 13: Monitoramento das emissões almosfcncas
t

Foto 13: Monitoramento das emissões atmosféricas Foto 14: Monitoramento das emissões atmosféricas
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Anexo I— Caracterização das Cinzas

c«jar»o«

Código Cliente: 0002365548CE

IiUeressadü ( Razão Social); C & E Gestão Ambiental Ltda

Nome Fanlasia: ***

CNPJ: 32.879.596/0002-19

Endereço; Rod. BR 155 S/N Lote 02 Setor VII Parte - Mini Distrito

Localidade: Marabá - PA

Natureza da Amostra: Cinzas de Incineração (Auto Combustão)

Loca! da Coleta: Incinerador - Modelo: RGL 200 S - Fabricante: Luftech

Data da Coleta: 31/07/2021

Responsável Pela Coleta: : Eng" Mackson Ronny de Oliveira D'Anunciayão
Acompanhante: Bióloga: Kelly Araújo da Silva
Chuvas nas últimas 48 horas: Não

Amostra: 0854/2021 Protocolo; 21.0964/2021 Pag.(s): l/S

2. DADOS DA AMOSTRA:

Aspecto: Sólido com textura e granulometria variada

Cor: Tons de cinza

Teordc Umidade: 7,8%

Tcst Paini Filtei: Negativo

3. MF.TODOI.OGIA APLICADA:

Os ensaios tbram realizados de acordo com as NORMAS da ABNT:

NBR 10004 - Classificação de Resíduos sólidos

NBR 10005 -Ensaio de Lixiviação
NBR l()()06 -Ensaio dc Solubilização
NBR lOüO? - Amostragem dos Resíduos Sólidos.

4. ORIGEM DO RESÍDUO:

A amostra é proveniente das atividades de Incineração dos Resíduos de Serviço de Saúde, Industriais e Agrícolas. As cinzas
foram coletadas do cinzeiro do equipamento RGL 200 S.

5. CONCLUSÃO:

Tendo em vista us resultados obtidos, conforme a metodologia aplicada / laudos técnicoa atestamos e classificamos o material

analisado (Cinzas dc Autocombustão) Como Resíduo Classe 1— PERIGOSO

Cuiabá-MT, 11 dc Agosto de 2021.
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Analítica
ClBaclaeTeciteiogla

Químicos & Controis da Ouslldada:
;>3*o AdjUj

A :r>er*.3S. An 0«''âl a OuA iddCA CO A'

Amostra; 08S4/2021 Protocolo: 21.0964/2021 PaB.(s):2/5

Euaiuf CAS Unidade
NBR 10004:2004

MBVMT"'
Método Analítico Resultado

Teor de Sólidos (%1 _ % _ NBR 10.005 78,8

NBR 10.0114 - ParSmeirot ni Massa Bruta

Lnsalnt CAS Unidade
NBR 10004:2004

MBVMP'"
Método Analítico Resultado

Ciando (como ICN) —
mg/Kg 250 SM2I 4500-CN-K <0,001

pH — —

2<pH<l2,S .SM2I 4500-ll-B 7,7

Ponto de Fulgor — •c

O

V

ASTM D'JJ-V9 58.0

Sólidos Totais — g/g —

SM21 2540 C 918.0

Sulfelolcomo H2S) [18496-25-H] mg.Kg 500 SM21 4500-S-,G 5,1

Tipo de Amostra idenlincação da Amostra

NBR 10005/2004 -l.ixiviudo Ensaios cm amosinis dc resíduo
Wl

NBR lO.OnS -Uxlviado-Dados de Preparo

Ensaios CAS Unidade
NBR 10005:2004

VMP"'
Método Analítico Resultado

Massa da Amostra Pesada _

8
... NBR 10.005 1000

pll após a Adicãri do Áeido — —

SM2I 4500-ll'BI 6,9

pHda Amostra ... — SM21 451(0-H-H 7,8

pH Final do Extrato t.ixiviado —
— SM21 4S0IM!'B 8,0

Soluvóu de Exlravóu _ „ NBR 10.005 Btanul

Tempo de Lixiviaçio ~

NRR 10.005 60 minutos

Teor de Sólido» Secos í%) —

_
_ .SM2I 2540 B 77,0

Volume dc Lixiviado Obtido
— —

—

NBR lü.OÜS 1000 mL

•NBR 10.005 -LItIviadu - Parâmetros InorgSnlcus

Ensaios CAS Unidade
NBR 10005:2004

VMP'"
Método Analítico Resultado

Anènio [7440-38-2] mg.L l SM2I 312ÜB <0.001

Bãrio [7440-39-3] mg.L 70 SM2I 3120 B <0.001

Cádmio [7440-43-9] mg'L 0.5 SM21 3111 B <0,001

Chumbo [7439-92-1] nig.L 1 SM2131IIB 3

Crumo Total [7440-47-3] mg/L 5 SM2I 311 1 B 11

Kluoretos _. mg/L 150 SM2I 4500-KC <0.001

Mctcútío [7439-97-6] mg/L 0.1 EPA 7470 A <0,001

Prata [74411-22-41 nig'L 5 .SM213MIB <0.001

Sclènio [7782-49-2] mg.L 1 sm:i 3i2on < 0.001

Cuiabá-MT, 11 de Agosto de 2021.

EKinírts AuOj9li;-bu1<-B«rT«S)gJ3»t.CEP7!C!i!-H:-r»iM(S',3H1-1<9}'»(V92H'3i61'SS2]-CMbi.lb<eQisi»-:)>?i:tia-9a:W9:4l

Utailttrto ltMTi<T4'cU r'<S: -CeCílwnt-CEEtKU-IH-FeMfFai 'ESljStl-7TJ{-CuilU-llt19GiMto-qi<i;:g>:(din3 ticimlu^ ;ir; ::nM-Ci>PJ:E2.3'!4P4Mt^

FAI:Ai.ln>joiila,i'3{<S-SnreC«tlieS'iii-CEPISSO34:l-P«io)Uio-(t«n0^<i-Foi«<Fu: |{9i32]3-3M2-il<r.g'i:-K.aig^Miulil.:i^::;3niBi' CkPJ. R.SiFOttiíE-àS



Analítica
Gl&nclaeTecnelosia

EnMios Oulmicos & Centro!» ds Qualidade:
tf JUt.ier uOTLu&ti'.-? AüjLc '.'''Of-t»:.

Al rttentn. C'»os em Ce^aL e Oufiiidac» oo Ar

Amosiia: 0854/2021 Prutucuiu: 21.0964/2021 Pag,(s)j_3/5

NBR 10.005 •l.iiiviaclu - Parâniclrus Orgânicoi

Ensaius CAS Unidade
NDK 10005:2004

VMP
Métudo Anallticu Rcsuttadu

l.l-Didoroetik-no [75-35-4) ing/1 3 EPA 8260 B <0,0001

l,2-r)iclometano 1107-06-2] mg/L 1 EPA 8260 B <0.0001

I.4.1]iclüroben2eDO [1Ü6-46.7J mg/L 7,5 EPA 8260 B <0,0001

2.4.5-T [93-76-5] mg/L 0.2 EPA H270!) <0.0001

2.4.5-rP [93-72-1] mg/l. 1 EPA 8270 1) <0,0001

2.4,5-Tiit:lorül*enol [95-95-4] mg/l. 400 EPA 8270 I) <0.0001

2.4,fi-Triclorofenol [88-06-2] mg/l. 20 EPA 8270 D <0,0001

2.4-Ü [94-75-7] mg'L 3 EPA 8270 0 <0,0001

2,4-()inilrotülueno [121-14-2] mg/L 0,13 EPA 8270 I) <0,0001

Aldrin e Dieldrin [309-Ü0-2][60-57-Il mg/L Ü.ÜÜ3 F.PA 8081 A <0.0001

Benzcno [71-43-2] mg/L 0.5 EPA 8260 B 0,4

Bc(i/í)(a)pifeno [50-32-8] mg/L 0.07 EPA 8270 D <0,0001

t*k>riljiio (biumeroi) (5l03-7|.9](5103-74-2| lUg/L 0.02 OPA 8081 A •• 0,0001

Ciorclii (levinila ]75-01-4] mg/L 0.5 EPA 8260 B <0.0001

Clombcn/eno [108-90-7] mg/L lUÜ EPA 8260 B <0,0001

Clorofórmio [67-66-3] mg/L 6 EPA 8260 B <0,0001

fre.sol Total (108-39-4](95-48.7](ll)fi-44.5J mg/L 200 EPA 8270 l) < 0,0001

.fJDT {p.p-DDT +
p,p-DDE-
p,p-DDÜ)

[72-54-8][72-55-9]150-:9.3] mg/L 0,2 EPA 8081 A <0.0001

Itndrin [72-20-8] nig/L 0.06 RP.AK081A <0,0001

Heplucloro
cscu epúxidu

[76-M-8][1024-57-3] mg/L 0,003 EPA8081 A
<0,0001

1 lexaclurobcnzeno [llK-74-1] mg/L 0,1 Ei>A8081 A <0,0001

1 lex-tclorobuiadieno [87-68-3] mg/L 0,5 EPA 8260 B <0.0001

[Icxacluroctano [87-68-3] tng/L 3 EPA 8270 D <0.0001

Lmilano(g BHC) [58-89-9] mg/L 0,2 EPA 8081 A <0,0001

ni-tTcs(iI [108-39-4] mg/L 200 EPA 8270 D <0,0001

Mclilclilcctona [78-9.3-3] mg/L 2(10 EPA 8260 B <0.0001

Mcluxicloro [72-43-5] mg/L T EPA 8081 A <0.0001

Nilrobcnzcno [98-95-3] mg/L 2 EPA 8270 D < 0,0001

o-Crcsül [95-48-7] mg/L 200 EPA 8270 » <0,0001

P-Cfcsol [106-44-5] mg/L 200 EPA 8270 [) <0,0001

PenUt loiolenol [87-86-5] mg/L 0,9 EPA 8270 D < 0,0001

l'íriilina [1 lU-86-ll mg/L 5 EPA 8260 B < Ü.ÜUÜl

Tutniclorctü dc

farliono
[56-23-51 mg/L 0.2 EPA 8260 B <0,0001

Tctnicíoroelilciio [127-18-IJ tng/L 4 EPA 8260 B 3,8

Toxafeno l8«Ul-35-2| mg/L 0.5 EPA 8081 A < U.UUUl

Tricloroctileno [79-01-6] mg/L 7 EPA 8260 B <0.0001

Cuiabá-MT, 11 de Agosto de 2021.

EuMitie ltu0ultr«-CauU.BairDSieJgi«i-CE^':tl34e3-f»it:|<SJ}{«l-IIM'3Ul42H'3SSt-SS!3-Ciúlu-IU[e&tiK'CliPJ:<2J:}49lTKIQl4]

US«at6rio li«Trtn<«9É n*lSl •CQgMnl-CEPTK3S-tK-FeMtF|i i{iOKI<773{-Cwiti-lll9G'MM-4>ii:ií!:<9iU"tictmlcgg-S--»AV)ulit :ir; :3fflbi.CliPJ;92.311 >31400]4«
FAtAi bogniAla, d* ]0n< BjersCcriieSnu-CEPIilBCSI - Pacto Vtihe-Reailénu.Faiit<Fu't(9ll2234}01< ilerOirfiAiect^jnailcs-mt-.ombcdiPj. t2Jl3.<91'K'3;-2)



Anadtica
CISnclaeTecnoloila

Ensafoft Oulmkoft & Conirole da Oualidada:
'tf. Lv^ivtu&iivtfi AcJutxi

Al «m (>i'âl * Oii4 i<UC« co A'

Amostra: 0854/2021 Protocolo: 21.0964/2021 Pag.(s): 4/5

Tipo de Amostra Identificação da Amostra

NBR 10006:2004 - SülubiiÍ7ado Ensaios cm amostras dc resíduo

NBR 10.006 -Solublli/adu - Dados de Preparo

Ensaios CAS Unidade
NBR 10006:2004-

VMP"'
Método Analítico Resultado

pll riiidl du Extraiu
SolubilÍ7ado

—
—

—

SM21 4S00-H-B
7,8

Teor de Umidade (%) % ~

SM21 2540 B 8,1

NBR 10.006-Solubilí/aido- Parâmetros Inorgânicos

Ensaios CAS Unidade
NBR 10006:21104

VMptti Método Analítico Resultado

Alumínio [7429-90-5] mg/L 0,2 SM21 3120B <0,001

Arscnio [7440-38-21 mg/L 0.01 SM2) 3120B <0.001

Bário [7440-39-3] mg/l. 0.7 SM21 3120 B

Cádmio [7440-13-9] mg/L 0.005 SM2I 3120 B 0,002

Chumbo [7439-92-1] mg/L 0,01 SM21 3120B <0,001

("iancios mg/L 0,07 SM21 4500-CN-F <0.001

Clorcios [l6887-()n-()] mg/l. 250 SM21 4500-Cl-D 311

Cobre [744O-50-8] mgT- 2 SM2I 31118 1.2

Cromo Total [7440-47-3] mg/L 0,05 SM21 3120B 0,03

Fenóis Totais [108-95-2] mg/L 0,01 EPA 420.1 <0,001

Ferro [7439-89-6] mg'L 0.3 SM2I 31)1 B 0,1

l'luoretos _ mg/L 1,5 SM21 4500-F C 0,5

Manganês [7439-96-51 mg/L 0,1 SM21 3111 B < 0,001

Mercúrio [7439-97-6] mg/I. 0,001 FPA 7470 A < 0,001

Nitrato (como N) — mg/L 10 SM2I 4500-NO-3E 5

Prata [7440-22-4] mg/L 0,05 SM21 3120 B 0,03

Sclènio [7782-49-2] mg/L 0,01 SM21 3120 B <0,001

Sódio [7440-23-5] ing/L 200 SM21 3500-NaB 400

Sul liilo (expresso como
S()4)

[14808-79-8] mg/L 250 SM21 4500-SO --F.
4 550

Sul ractanlcs — mg/L 0.5 SM21 5540 C 0,2

Zinco [7440-66-6] nig/L 5 SM2I 3111 B 10

Cuiabá-MT, 11 dc Agosto de 2021.
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Analítica
CISsclaeTeciisloiIa

En&sioa Químicos & Controle da Qualidade:
'wO'! Sük: ACdtc l/nefio»,

Ai rteriM 0-»S5en C<r3l«Qi.dia»2r C2A-

Amostra: 0854/2021 Protocolo: 21.0964/2021 Pag-(s): 5/5

NBK 10.006 - Solublllzado - Parâmetros Orgânicos

Ensaios CAS Unidade
NBR 10006:2004

VMP*»
Método

Analítico
Resultado

2,4.5-T [9.V76-5] ingT. 2.0 X 10-^ EPA 8270 D < l,Ox IO"'

2,4,5-TP [93-72-í] mg/L 0,03 EPA 8270 D < l,Ox I0-'

2,4-D [94-75-7] mgT, 0,03 EPA 8270 D < l,Ox 10-^

.Mdrin c

Dieldrín

[309-00-2]f60-
57-1]

mgT. 3,0x 10"^ EPA 8081 A
< l.Ox IO-*

Clordano

(isômeros)
[5103-71-

9][5103-74-2]
mg/L 2.0 X 10-* EPA 8081 A

< l,Ox 10-*

DDT (isürncros)
[72-54-8]í72-55-

9][50-29-3]
mg/L 2,0 X 10-^ EPA 8081 A

< l,Ox 10-^

Endrin [72-20-8] mgL 6,0 X IO-* EPA 8081 A <1.0x10-'

Heptacloro c

seu epóxido

[76-44-8][1024-

57-3]
iii&L 3,0 X 10-^ EPA 8081 A

< l,Ox IO-'

Hexaciorobenzcno [118-74-1] mgL 1.0 X 10-^ EPA 8081 A <1.0x10-'

Lindano (p BHC) [58-89-9] mg/L 2.0 X 10-5 EPA 8081 A < 1.0x10-"

Metoxicloro [72-43-5] mg/L 0,02 EPA 8081 A < 1,0 X IC'

Toxafeno [8001-35-2] mg/l. 5.0 X 10-5 EPA 808! A <1.0x 10-''

NOTAS

1" VMP = Valor Máximo Permitido.

* Laboratório cadastrado na Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA ~ MT. Sob. N".: 306 / 202í:

* Laboratório cadastrado no Conselho Regional de Quindca - CRQ—MT. Sob N".: 164/2021;
* laboratório cadcLKtrado na VISA - MT.Soh N".: 351646;

'Laboratório cadastrado na Secretaria E.itadual do Meio Ambiente — SEMA - RO. Soh.N'.: 086 /DLA;

* Laboratório cada.strado na Secretaria E.stadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA /MS Sob A".; 23161282/2Q2I.

^ Amostra coletada pelo interessado.
^ Este laudo tem significado restrito a amostra analisada.

Validade deste Laudo Técnico: 06 (seis meses) a contar da data de expedição (10/02/2022).

Cuiabá-MT, 11 de Agosto de 2021.

EsoKlne HuQiitts-Ciutt-BjireSleJctt i'CtPliliO-ttC-tMc |eS:3H1-l1U'}Ml-»K']S61'»2Q-Ciiuk>-UaloQieit9-CI>^J:IU^Í.<»''Htn43

ÜbonWfic ÍB»Tti»«r;t i'151 .Cccjfttnn • C;? rKSÍ-'?: • Fonefii £5r!t{l-Jr55-Ciii3l»-««o5f5n9-^ji' :i:i'fllc<-f-»»t jiuB »t .CI.PJ:0:.n}«5t4MJ4t

rdU Ai IwotíM»»,«■! Cil.SjotaCcstsf S ?;í-E51 -'«1:0•»»»• Rsodcf t • fanfíii ifS'j?í3 ijC2- jl-': :i": ;d'Ti6« C>i9J H3'9«9n35!-tS



Pigina 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUlTAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal No S194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 851826/2021

Emissão: OS/08/2021

Validade; 01/02/202^

Chave:

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconira-se roglsirafla neste Conselho, nos Termos da Lei 5.134/66, conforme os dados flo^essos
nesta cerlld/lo. CERTIFICAMOS, ainda, qje até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) respraisévelíls) tácnlcD(s) esISo quites com suas
anuidades c demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranháo - CREA-MA. estando h^lltada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) alribuiçáo(ções] de seujs) responsável(vels) técnico(s|.

. Intaressadola)

Empresa: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTOA

CNPJ; 32.879.596/0001-38

Registro: 0005415802

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 100.000,00

Data do Capital: 25A)2/2019

Faixa: 2

Objetivo Social. TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESiDUOS PERIGOSOS: COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. COLETA DE RESÍDUOS
NAo-PERIGOSOS. LOCAÇAO de automóveis sem CONDUTOR: SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS • LOCAÇAO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETA DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO.
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE
RUAS. PRAÇAS. PRÉDIOS, MAQUINAS, LIMPEZA PUBLICA); TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; ATIVIDADE DE PAISAGÍSTICAS.

Restrições Reladvas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIU SANITÁRIA E
AMBIENTAL. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: RODOVIA ROO SR 135 KM 227, 227, ZONA RURAL. PERITORÓ. MA, 65418D00

Tipo da Registro; Registro OefiniUvo de Empresa

Data Inicial: 22/11/2019

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000541849DDMA

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

, Informações / Notas

• A capacidade técnieo-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos proBasIonals constantes de aeu
quadro técnico.

-Esta certidão perderé a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos

. Ültima Anuidade Paga

Ano. 2021 (6/ã)

. Autos da Infração

Nsda conaia

Responsáveis Técnicos

Proflsslanal DARLENE Vl/VfA SILVA

Registro-1118428501

CPF: 027.406.443-02

Data Inicio: 28/12/2020

Data Fim: inderinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atnbuiçâo:ART. 07 DA RESOLUÇÃO 218 1973 00 CONFEA.

ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAI

Tipo da Responsabifidade.' RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sódo; WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS

CPF: 913.035.913-91

FunçAo: SOCIO ADMINISTRADOR

Sódo: LUIS PELIPE NEVES SAiNTOS

CPF: 054.277.823-89

Funçáo: SOCIO

A aulenbodade desls Certidão oode ser ven6cada em. hUos.f/crea-ma.silBc.comMpubico'. com a chave. YZZaõ

nzxMeoem: Q&if)8/2021 te 14:29:48 por adapl. p: 4S.187.69. lOS
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CERTIDÃO DE REGIST.RO E QUITAÇÃO D F A . M A
PESSOAFISICA l'l M

Lei Federal N» S194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 8S5025/2021

Emissão: úl/lO/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: Oaw

CERTIFICAMOS gue o profissional mencionaclo encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei S.194/G6, de 24/12/19C6, conforrhe os
dados adms. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado não Se encontra em dábito com o
CREA-MA.

.  lntaro8Bado(B)

Profisaionei: DARLENE VIANA SILVA

Registro: 1118428501

CPF-. 027.406.443-02

Tipo de Registro: Registro Definitivo de ProRssIonal (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 01/04/2019

. Tftulo(s)

sraouaçAo

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ART. 07 DA RESOLUÇÃO 218 1973 DO CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHAO
Data do Formação: 20/02/2019

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL

instituição de Ensino: FACULDADE UNVLEYA

Data de Formação: 26/06/2020

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUfTAÇAO PESSOA FiSICA

. Informações t Notas

• A falsificsção desla documento eonacituí-ee em crime previsto no Código Penal Brasileiro, euieltande e(a) auler(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que cseo ocoiTa(m) alteração(ôeB) no(s) elBmento(s) contido(s) nesta documente, eala Certidão perderá a «ua validade
para todos es efeitos.

- Esta certidie perderá e validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-Válido em lodo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (S/5)

. Autos de Infração

Nada consta

. ReBponsablIidadasTáenicas

Empresa: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

Registro: 0005415802

CNPJ: 32.879.596/0001-38

Data Inicio: 28/12/2020

Data Fim: Indermido

Data Fim da Contrato: IndeAnido

Tipo de Responsabiidada: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autantKídAde dasla Certidão poda aer veiincada am: >itip8://craa'ma.aicac.cofn,bf^blco/, eoen a cAáva Oamti4

Impresso sm: 09/10/2021 ás 10:32:33por adapcip: 170231.186.189 Q



CREA-WIACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

838032/2020
Atividade concluída

CERTiFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomca do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acen/o Técnico do profissional DARLENE VIANA SILVA referente 3(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica -ART abaixo descriminada(s):

Profissional: DARLENE VIANA SILVA

Reffstro; 11104265011» RNP 111B428501
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHARIA SANflARIA E AMBIENTAL

Número da ART: MA20200384555 Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 17/12/2020 Baixada em: 17/12/2020
Forma da registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSAVEL
Empiesa contratada: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CPF/CNPJ: 11,m224AJ001-24

N':aN

CEP; 65750000

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Endereço do contratante: RUA RUA CLÁUDIO CARNEIRO
Complemento;

Cidade: ESPERANTINÓPOLIS

Contrato: 01.1401.045/2020 CeMxado em' 14/01/2020

Valordo conlrato: RS 257.472,00 Tipo de conlralanlee; Pessoa JuiItSca de Direito Púbico
/^çáo Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA RUA CLÁUDIO CARNEIRO N®: S/N
Complemento:

Cidade. ESPERANTINÓPOLIS

Coordenadas Geográficas: •4.875751, -44.881286

Oata de Inicia: 06/10/2020 Conctosão efetiva: 14/01/2021

Finalidade: Ambiental

Proprietáho: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Abvidade Técnica: 7 - EXECUÇÃO «A0413 - TRATAMENTO DE RESDUOS 53 - EXECUCAO 21600.00 qulkigrama: 7 • EXECUÇÃO «A0437 -
COLETA DE RESÍDUOS SOilOOS 53 - EXECUCAO 21600.00 quilograma; 7 • EXECUÇÃO »A0438 - TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDOS 53
- EXECUCAO 21600.00 quilograma:

Otiservações

Bairro: CENTRO

UF; MA

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 6575D0DD

CPF/CNPJ: 11.338.224/0001-24

TROCA OE RESPONSÁVEL TÉCNICO. ART REFERENTE AO CONTRATO N'01.U01.045/2020, PROCESSO N'005.2110/2019, REFERENTE A
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FiNAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CLASSIFICAÇÃO A,B,E.

. Informações Complementsres

CERTTRCAMOS, finatoienle, que se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem c^>e a responsabllldada pela veraãdade a exatidão das intormações nele constantes.

Certidão de Acerva Técnico n® 838032/2020

23/12/2020.15:33

Yx389

A Certdao de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade lécnico-profíssional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou ventia a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da tiabilltaçáo ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimenlo à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe a responsatxlldade pela veracidade
e exatidão das Informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Ccnseho a verificação da atividaee profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Consetio

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a vatdade, caso ocorra qualquer alteração
posloíior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Excfuido(s|, no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s| prollsslonal(ls) em questão.

A autenticidade desta CerUdão pode ser verificada em: htln$://crea-
ma.sllac.com.br/publico/, tom a chave: yx389

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■■ CREA-MA
Rua 28 de Juho.n- 214. Centro, São LuisiWA m . . .

Tal ♦ £5 (08) 2tl»«00 Fax; ♦ 55 (98) 2".06.8300 Ejna;! talsconoscogueama otgbt
ImpresiiO em: 23/12:2020. às 18.04.
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tSTAOO DO WAAAWMtn
MUWCinOOitSAJSANIlMÚMllIS
SSCBEIARIA MlJNlflfALDÍ SflÜDI t SANIAMfNTO fesPCH^NTINOPOL.»
FUNDO MUNIdPAI D( SAUOE

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

1. OsdM do atenado: Ns MA202003&45SS.

Objetivo do contrato: Serviços de coleia. transporte, tratamento e disposiçSo final de resíduos
de serviço de saúde de classificação A.B.C.
Período de realização: 06 de outubro a 16 de dezembro de 2020. Término de contrato
14/01/2021-

1.2 Dados do contratante:

S/N, centro, Esperantlnópolis - MA.

Ratão Social: FUNDO fViUNICIPAL OE SAÚDE

CNPJ: 11,338.224/0001-24

Endereço Completo: RUA CLÁUDIO CARNEIRO
C£P:6575COOO,

1.3 Dados do Responsável Técnico

Nome: DARLENE VIANA SILVA

Titulo: Engenheira Civil pós graduada em engenharia sanitária e ambientai
Registro no CREA-MA: 111842850-1

1.4 Descrição dos serviços realitados

Serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição Rnai de resíduos de serviço de saúde

de ciassíflcação A,B,E.

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de
execução, que a empresa C&E GESTÃO AIVIBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
32.879.595/0001-38, estabelecida na Rod. Br 135, Km 227, zona rural de Peritoró - Ivl, prestou
serviços á FUNDO IVIUNICIPAL DE SAtJDE. CNPJ: 11.338.224/0001-24 de Serviços de coleta,
transporte, tratamento e disposição finai de resíduos de serviço de saúde hospitalar,
laboratorial, e odontológico. de interesse da Secretaria Municipal de Saúde c Saneamento do
Município de £sperantinópoiis/MA, conforme o PROCESSO N* 005.2110/2019, CONTRATO N®
01.1401.04S/2020. PREGÃO PRESENCIAL 045/2019.

CO CM

IS O

W <11

m O'

ITEM ESPECIFICA

Coleta, Transporte,

Tratamento e

Aplicação Final dos

Resíduos Sólidos.

Classe: Grupo A,B,E e

medicamentos

vencidos.

UNID QUANT

QUILO 21.600,00

Registramos, ainda que a prestação de serviços acima referidos apresentou bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comereiaimente, até a presente data.

Rua ClauOiP carneiro - Cviilio. CIP «S 7S0 000 - CNPJ- 06 176 6b9'U001-60.
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CREA>MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Ru4 28 de Jut^o.n' 2t4. CentiD, Sâo Lui«/WA

Ttf * 85 (38) ZIOC^CO Fòx. * 88 (d6) 21C6-B3CX) E-inail. falecono&co^cfeania wgJx
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LAUDO DE DESTINAÇAO FINAL DE RESÍDUOS

EU ROBERTO LUCINDO SILVA, ENGENHEIRO AMBIENTAL, REGISTRADO NO CREA-MA NS

H1460716-9, SOBRE A ART Nb MA202003848G1, INSCRITO NO CPF: 018466S9302, DECLARO,

PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, POTADOR DO CNPJ:
32.879.596/0001-38, E DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL N» 1100140/2019, SOBRE ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA N» MA20200384SS5, SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA
PROFISSIONAL DARLENE VIANA SILVA, ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHARIA SANITÃRIA E
AMBIENTAL REGISTRADA NO CREA-MA N« llia428S01MA, ASSIM COMO CONSTA NA JÃ

CITADA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA N« MA202003845SS, QUE REALIZOU O
SERVIÇO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ: 11.338.224/0001-24, NO ENDEREÇO RUA CLÁUDIO CARNEIRO S/N, CENTRO,

ESPERANTINÓPOLIS-MA, CEP; 6575CX)00 NO PERÍODO DE REALIZAÇÃO: DE 06 DE OUTUBRO A

16 DE DEZEMBRO DE 2020- OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: COLETA, TRANSPORTE,

TRATAMENTO E DESTiNAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE HOSPITAUR, UBORATORIAL E
0D0NT0LÓ61C0.

DECLARO AINDA QUE A DESTINAÇÃO REALIZADA PARA O RESÍDUO DE SERVIÇO DE SAÚDE É
DIRECIONADO PARA O PROCESSO DE TRATAMENTO DE AUTOCLAVAGEM, E QUE A FREQÜÊNCIA

DE COLETA É MÍNIMA, E ESTÁ CONFORME SOLICITADO. REINTERO, TAMBÉM, ESTAR CIENTE DAS
OBROGAÇOES PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL N» 8.408 DE 24/12/1999, ALTERADA PELA LEI NB

10.340 DE 28/04/2015, E DA LEI FEDERAL NS 9.605 DE 12/02/2015 (LEI DE CRIMES AMBIENTAIS),

A RESPEITO DA DESTiNAÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS-

ATESTO O SERVIÇO EFETUADO PELA EMPRESA MENSIONADA NO LAUDO.

AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO VERDADEIRAS, SOB PENA DE RESPONDER PELO ART, 299 DO

CÓDIGO PENAL. DECLARA, TAMBÉM, ESTAR CIENTE DE QUE O EMPREENDIMENTO FICARÁ
PASSÍVEL DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL.

(O

%

Peritoró-MA, 17 de dezembro de 2020.

ROBERTO LUCINDO SILVA

Engenheiro Ambiental

CREA MA111460716-9

CPF: 01846659302
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

829609/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional DARLENE VIANA SILVA referente á(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discríminada(s):

Profissional: DARLENE VIANA SILVA

Registro: 1118428S01MA RNP: 111842S501

Tilulo profi$»>ons): ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL

Número da ART: MA2020D339741

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa conlratada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/06/2020
Participação lécnica: INDIVIDUAL

Baixada em: 16/06/2020

CPF/CNPJ: 22.373.33S/0001-21

N": 01

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65418000

CEP; 6&41SOOO

Contratante: SAMAR -COMERCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI
Endereço do contratante: PRAçA Praça da Amizade

Complemento:

Cidade; PERITORã
Contrato: Celetvado em;

Valor do contrato. R$ 15.000,00 Tipo de corrlrataniee: Pessoa Juridli:ada Direito Privado
Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço'PRAçA Praça da Amizade N°; 01

Complemento. Batno: Cento
CkJade. PER/TORÔ UF: MA
Coordenadas Geográficas; 4.434289,44.369474

Data de éiída' 31/03/2020 Conclusão efetiva: 03/D4/20ZO

Fmalidade:

Proprietário; SAM/\R - COMERCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI CPF/CNPJ; 22.373.338/0001-21

Atividade Técnica: 7 -EXECUÇAO #A0412 - UMPEZA URBANA 53 -EXECUCAO 10000.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0437 • COLETA
OE resíduos SOLIDOS 53 • EXECUCAO 10000.00 metro quadrado: 7 - EXECUçAo #A0438 • TRWUSPORTE DE RESÍDUOS SOLIOOS 53 -
EXECUCAO 10000.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO 9A0S9B - SERVIÇOS AFINS £ CORRELATOS EM TRANSPIDRTES 53 - EXECUCAO
10QOO.OO metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 10000.0D metro quadradtj; 7 - EXECUÇÃO ÍIA0699 -
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 53- EXECUCAO 10000.00 metro quadrado;

ObeervaçOea

Execução de serviços referente a limpeza do loteamenio localizado na cidade de Periloró-MA.com 40E)m' de vicinal.

. InformaçSea Complementarea

CERTIRCAMOS. flnatmenta, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 4 folria(B), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 829609/2020

13/00/2020. 08:58
59778

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestar/o está vinculado
constiluira prova da cspaadade técnloprofisslc«ial da pessoa jurídica
somente se o responsável léarlco Ir^dicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de Cedaraçáo entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pala pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe a responsablildado pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes, é de responsabilidade
deste Consebo a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perdera a vabdade. caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nels contidos.

Flca(m| Exciu/do(sJ, no entanto. q(s) servfço(s) ixijas atrftuições não
competem ao(s) profisslonal(is) em questão.

A autenUadada desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sltac.com.br/publlco/, com a chave: S977a

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Ouadra 35, Lo:e 8. Cainau, SJo Lu.sjWA

Tet «BB 198) 21t«-830Q Fax:-55(98)21064300 6^811 t3l(>cono6CO®creBma.orsPr i-...,—~.

impresso em. 16nV2021. ãs 18:12.
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LAUDO TÉCNICO

AteMo para os devidos fins de capacidade técnica, que a profissional Darlene Viana Silva,

Inscrita no CPF sob N' 027406443-02 . residertte na Rua Aririsal, Cond. Ville, BI 09, Ap 103,

Cohama, Slo Luís - MARANHÃO CEP: 65418-000, Executou os Serviços de TERRAPLENAGEM E

UMPEZA DO lOTEAMEIVTO COM 400 M' DE WCiNAL, nn Munifipro dp PFRITORO- MA, CFP

65418-000, Conforme contrato, conforme caraclerislicas:

1) DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

• Profissional Responsável Técnico: DARLENE VIANA SILVA

• Título do Profissional: ENGENHEIRA CIVIL

• Número de Nacional do profissional no CREA/MA: 111842850-1

- Contratante dos Serviços: SAMAR - COMERCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI.

- CNPi: 22.373338/0001-21

- N' do contrato: 01/2020

- Valor do Contrato: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS).

• Endereço da obra: PERITORO-MA, CEP 65418-000

•Obra: TERRAPLENAGEM E UMPEZA DO LOTEAMENTO.

• Obra Registrada no CREA/MA sob ART N® N"\IA2020033974J Sl'BSTI'n'lCÃO à
MA2020033f7l9.

■Período de execuçlo da obra: 31/03/2020 à 03/04/2020

2) Especificações Técnicas:

- Estado de ConservaçSo: EXCELENTE

As referidas obras foram avaliadas em ótimo estado de cortservaçâo e funcionamento, conforme
constado durante toda a construção, ou seja, a profissinal teve um bom desempenho,
cumprindo tecnicamente os termos do contrato, normas técnicas e demais exigências legais.
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SAMAR COMERCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME
Praça da amitade n«01 centro. Perftoró - MA

CNPJ: 22373.338/0001-21

AU SIADOÍ)). C AÍ-AC IDArjRTtK NK A

AlfNííiiiiir. pjra i>v ilcvidii» liti-- ta(»acicljiii: (ccnicii. u pii"lisMi>mil DARI.KNK VEANA

SII.VA. KNCENílKERA CIN Il.. rRr-\A"ONFnA MA 111S42ÍI5<I-1. nu C^PF N'

0274ltf>44.í-»2. pDiladiii.i ila lUi N" 01 w24Hl2lMHn SSI'. rosidcmc lui Kiia Anii/ül. Cuiiaiiia.

riniiJiiiiiiiiiii Villi- RI. ni| AP loV .Sáit I.iiín Matiiiiliriu. CF.P fiSIKi?-147. lAccauni ii>.

ili TKRKAPLKNACKM IC I.1MI'I';/.A IH) 1.0'l"KAMi;N J(» COM 4011 M' DE N ICINA!..

mi Muniopi.i ilc l'KUri'OI«) - MA. CEI' A54IS-00(I IK- acuidn totn n cmiralu ii m/2l»20.

coiiliiiilic i-;uaLlL-ii\lii.-.i> f i[iiiinliUiliviiN .iliaivo

11 i>Aix>s üt iiit.NnucAÇÃa

- l'rofisNÍL>!ial Ro^poll^a^cl 'ÍAvMi<.ti. DARLENE \ LANA SIL^ .A
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Página S/S

SAMAR COMERCIO E CONSTRUCQES EIRELI-ME

Praça da amizade nSOl centro, Peritoró - MA
CNPJ: 22.373.338/0001-21

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Item I Còd»Bo I Banco | Descricáo I Und. I OuanI.

1.0 Serviços Premikmares

1.1 73e22.1X)2 SlNAPt

LIVPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM

REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL. UTILIZANDO

MOTONIVELADORA

M* 12.000.00

1 2 /4209W)1 .SINAPI
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO
M' n.in

1 3 1108/
COí ETA I IXO nOMICil lAR

MAI PKOT/FEHRAMENIAS-TURUASG/LRIS
M- :«Ki.oo

1 A 21012O soe
cstradas-capina e remoção de GUIAS-

REMOCAO resíduos ATE 2Dm
ES IRADAS-LIMPE/A DE BUEIROS COM

PREPARO REMOÇÃO RESÍDUOS A 20m

ESTRAOAS-LIMPEZA DE CUIAS COM PREPARO

REMOÇÃO resíduos A 20m
LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO TERRENO

C/REMOCAO RESlDUOSlO.ISml/mZi

M 500.00

1 5 210118 S9C M 500.00

1 6 210119 SBC M 500.00

I 7 20042 soe M» 1.000.00

zo Terradeniaein

2.1 74010;001 SINAPI

CARGA C DESCARGA MECANICA DE SOLO

UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE

(i.OMS/lüT E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS

128 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2 8 M3.
PESO OPERACIONAL 11632 KG

M* 4.682.00

2.2 79472 SINAPí
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES EM TERRA
COM MOTONIVFI ADORA

M' 8.786.00

22 83330 SINAPI

ESCULVACAO MECANICA PARA ACERTO DE

lAl.UUHS. EM MATERIAl. DE IA CATEGORIA.

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

M' 1 121.00

23 83344 SINAPI

ESPALHAMENTO DE I4ATERIAL EM BOTA FORA.

COM UTILIZAÇÃO DE TRATOR 06 ESTEIRAS DE

165 HP

M' 3 459,00

24 96383 SINAPI

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO -

EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇAO. CARGA E
TRANSPORTE AF n/?ni9

M* 758.00

25 020042 S8C
LIMPEZA E HEGUIARIZACAO TERRENO

C/REMOCAO RESIDUOSiC 15m3.m2l
M- 2 500.00

28 97914 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE

DE 6 M3 EM WA URBANA PAVIMENTADA. DMT
ATE 30 KM lUNIDADE M3XKM1 AF OI-ZOIB

M-xKM 2 532.00

S Cl

(O o

o 0)

</)

UJ Oí

3

PUMIDIÓ fMA. 21 (Us AtKit do 2020

. \

OsfiAne ViattA Silva

ENGENHEIRA aVIL

CREA/CONFEA: 111&428501

a e
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^|CREA-MA
AverlUdotlIcJanCeset,GuaiSra 35, Lote8, Csltiau. SâoLuis/MA ^ .

Tel. * 55(SB1 2106-8300 Fax • 55 (98)2106-8300 E-malf taleeonoscoaaoama.orB.W w—
(rrprasso em. 16/11/2021, ás 18:12.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D B A A
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I l#A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. ftMponsáva) Téci>lco

DARLENE VIANA SILVA

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

. 2. Contratante

Ccmtratante: C&E Geetao Ambiental Ltda

ESTRADA zona nirs]

Complemento:

Cidade: PERITORÓ

Pais: Brasil

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Privado

Bairro: BR 135

UP: MA

. 3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: undefined

ESTRADA zona rural

ComfJemento:

Cidade: PERITORÔ

Datadelnldo: 06110/2020 Previsão de término: 06/1012021

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identilicacáo do cargo/funçáo: Consultoria) téerdeola)

Baltro: BR 135

UF:MA

. 4, Atividade Técnica

ART CARGO-FUNÇAO

W MA20200370264

SUBSTITUIÇÃO à
MA202003r0794

RNP: 1118426501

Registro: 111S426501MA \7'

CPF/CNPJ: 32.S7S.SS6/0001-3S

N»: sn

CEP: 65418000

N°: sn

CEP: 65418000

1000-OUTRA Quantidade

45 - DESEMPENHO OE FUNÇAO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO > #3367 • 4.00
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARQOff^UNÇAO TÉCNICA DENTRO
□A EMPRESA)

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Unidade

h/d

. 5. ObiervaçSes

UNIDADE DE RECEBIMENTO, TRIAGEM. ARMAZENAMENTO E TRATAMENTO DE REStoUOS DE SERVIÇOS DE SAÜDE (COM
PROOUTO/RESiDUOS FINAL NÃO PERIGOSO PÔS AUTOCLAVAGEM) CUJA OESTINAÇAO FINAL NO ATERRO DO TITARA-ROSARIO
maranhAo.

. 6. DeclaiesôeB
• Dedaro que estou cumprindo as regras de ecessibiiidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

. 7. Entidade de Classe
SEM INDlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

. 8. Aaainaturaa

jtièL
.J

Oedârg serent verdadeiras es ir^ormaç^ aoma

,  de de

. 9. Infofmaç&es

Õ9X9

ANDRADE DOS

SAWTOS:01i0iS9139l t.»»
CSE Gesteo Air4>lciital Lida -CHPJ: 32.«T9.SSS/IXI01>9a

* A ART é véílda somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Ores.

. 10. Velor
Esta /\RT é Isenta de taxa Registrada em: 20/10/2020

A autoTikãddde desta ART pode venftceds «ti: hnps //9ee>me sA6C.cp(ri.br^b(co/, com a cheve: A4Zxc
Vr^reftso ctn- 20/1Ú/2Ü90 ás 16:16:20 por, 177.47.56.44

VMw.CTdams cgitr

let |»6) 2106^00

faiea)r»âsa)@craama,cfg,br

Fsc (9812106-6300
REA-MA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _ ̂ 4 A
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I I#*

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Responsável Técnico

DARLENE VIANA SILVA

Título proílssional: ENGENHEIRA CML, ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL

. 2. Contratante

Contratnntn: C&E Gestão Ambientai Ltda

ESTRADA zona rural

Complemento:

Cidade: PERTTORÓ

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Juridics de Direito Privado

Bairro: BR 135

UF;MA

. 3. Vinculo Corrtratual

Unidade administrativa: undeflned

ESTRADA zona rural

Complemento:

Cidade: PERITORÓ

Data de Inicio: 06/10/2020 Previsão de término: 06/10/2Ü21

Tpo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: CorisuRor(a) lécttico(a)

Bairro: BR 135

UF: MA

. 4. Atividade Técnica

ART CARGO-FUNÇAO

N° MA20200370264

SUBSTITUIÇÃO à
MA2020031079/'

RNP: 1118420S01

Registro: 111S42SS01MA

CPF/CNPJ: 32.079.506/0001-38

N»: sn

CEP: 65418000

N"; sn

CEP: 65418000

1000 - OUTRA Quantidade

45 - DESEMPENHO DE FUNÇAO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO > #3367 - 4,00
VÍNCULO TÉCNCD COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGOÍFUNÇSO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Apás a condusáo das atividades técnicas o profissional deverá proceder a t>atxa desta tKJ

Unidade

hMt

w

. 5. Observações

UNIDADE DE RECEBIMENTO, TRIAGEM, ARMAZENAMENTO ETRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÜOE (COM
PRODUTO/RESÍDUOS FINAL NAO PERIGOSO PÔS AUTOCLAVAGEM) CUJA DESTINAÇAO FINAL NO ATERRO DO TITARA-ROSARIO
maranhAo.

. 6, Declarações

- Oedaro que estou cumprindo as regras da acessibilidade pretnstas nas nomias técnicas da ABNT, na tegislaçáo específica e no decreto n.
5296/2004.

. 7, Entidade ds Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
LhC-

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as iníormaçòes acima

de da

Lotai

. 9, Informações

dala

AA^p^nAr^c l^/^c »/fWaSIAüFCW*5AHÜftA0ÍWSANDRADE DOS s«nos,-»ijo)f)iMi
SAhtTOSi01i0iS9lé9l
C8E Gastas AmblanUI Lida -CKPJ: 32.ír9.SS«mel.3a

' AARTé válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Cres,

. 10. Valer

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 20/10/2020

AemenMádsdetlestsARTpodesetveíiScatUenchnoi/iizes.ms.snst^.iavn.bríiubka'. i»mschsve: ATZxc
rr«>ressoerr 20/10/2070 és 16:16:20 ncr. ip: I77.S7.SB.S4

www.creania.orgPr

7el: ^09)21064300

lBli>cciriaaco$aeama org.hr

Fax: (99)21064300
.REA-MA ,
C*lsK; beyzimíl ée |

9 A^nitsiMõo EáVMéa f



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS", de um lado firma a empresa CBiE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, com sede à

ROD BR 135 KM 227 ZONA RURAL PERUORO - MARANHÃO CEP: 65.418-000,

inscrita no CNPJ nO 32.879.596/0001-38. representada nesta ocasião por seu sócio;

WENCESLAU EDUKS A. DOS SANTOS RG n^ 109324599-6 SSPMA, CPF pO

913035913-91, doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o

Sra. DARLENE VIANA SILVA, brasileira, RG nO 016924102001-0, CPF n°

027.406.443-02, com título profissional de ENGENHEIRA CIVIL PÓS GRADUADA EM

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL, Cart. CREA 7976/TDMA n®

1118428501MA, residente e domiciliada na RUA ARIRIZAL S/N.o CONDOMÍNIO

VILLE, BLOCO 09, APARTAMENTO 103, BAIRRO COHAMA, SÃO LUÍS - MARANHÃO,

CEP: 65067-197^ doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si

acertado o seguinte:

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços e fionorárlos de profissional

autônomo de Engenharia Civil pós graduada em Sanitária e Ambiental Responsável

Técnico, têm entre si justos e acordados quanto segue;

CLAUSULA 1® - o presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de

Engenharia Sanitária e Ambiental, sendo que, em sua vigência, o contratado deve manter

seu registro regularizado no Conselho Regional de Engenharia - CREA, sob pena de ser

considerado extinto o presente instrumento. . '

CLÁUSULA 2' - O contratado executará os serviços diretamente a contratante.

Cláusula 3® - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico na

sua Área especializada em Engenharia Sanitária e Ambiental, conforme suas atribuições

profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa ora contratante, a serem

realizadas na cidade de PERITORÓ-MA, devendo hscalizar as atividades desta.

Cláusula 2" - A vigência do presente contrato será por tempo indeterminado, com

acréscimo de 20% por ano, inicio a partir do dia 27 de dezembro de 2020.

Cláusula 3® - O Contratado não terá carga horária fixa obrigatória, e nem exclusividade

de trabalho;

Cláusula 4® - O Contratante assegura ao contratado, absoluta Independência técnica;

Cláusula 5® - Os honorários profissionais do contratado serão de RS 4.180,00 (quatro mil

cento e oitenta reais), a serem pagos todo dia 07 de cada mês, a serem realizados através

de depósito bancário BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 2743-X,^NTA C0RRENTE_12948-8.



Cláusula 6' - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer

motivo mediante aviso prévio de 20 (vinte) dias ou em caso de rescisão por parte do

contratado, até que a empresa contratante encontre um substituto técnico do profiss(ona>^-

Cláusula 7* ■ Durante a vigência deste contrato, íicará o contratado responsável p

atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na dáusuia

Cláusula 8^ - Toda e quaisquer rayas, impostos e encargos fiscais que Incidirem sobre

este contrato será de responsabilidade da contratante.

Cláusula 9® - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as

partes elegem o foro da Comarca de Peritoró-Marantião;

Cláusula 10' - Todas os encontros na Empresa serão em comum acordo e o translado,

alimentação e pernoite serão custeado pela contratada.

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste Instrumento particular de

prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas)

testemunhas, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Perj^toró - ̂ a, 18 de dezembro de 2020.

Wencesíau Eduks A. dorsantos

CPF:.9t5.03S.Çl,1^91

</ -V
íãríenfyfaRauSiiva
C>F;-027.406.443-02

Testemunh^'l

KC-

testemunha 2

CPF:QO\'

' T
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ftitara
CERTIFICADO DE DESTINAÇAO FINAL

456525/2021

Período; 01/10/2021 até 31/10/2021

CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A, CPF/CNPJ 13742401000169 certifica que recebeu, em
sua unidade de Rosário - MA, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os
resíduos listados abaixo.

Identificação do Gerador
Razão Social ;C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA CNPJ/CPF: 32879596000138

Endereço; BR 135, KM227,00 ZONA RURAL Zona Rural Município; Peritoró UF: MA

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quant. Unid. Tratamento

Grupo D - Resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou GRUPO D 7.1 BOÜ Tonelada Aterro Resíduos

200199 - Outras frações não anteriormente especificadas CLASSE 11 A 7,8100 Tonelada Aterre Resíduos

Observações

r
[Manifestos Incluídos:
211003587698, 211003446328,211003446395, 211003667696. 211003770124,211003587694

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação Una! dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Rosário, 04/11/2021

Responsável

Jefferson P. Martins

CREA MA 114099

Responsável pela Emissão: Rafaela Maria Dias Ferreira

•íT',-; 8 IN IR

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nadonai de Informações Sodre a Gestão de Resíduos

Fazenda /\rapixi,sn Zona Industriai CEP; 65150000,Rosário - MA

Página 1 de 1



PREFEITURA DE ROSARIO
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

Urbano Santos, n^ 970, Centfo. Ro$áríc>*Ma

•osAmo

Número da Nota;

202100000000932

Código de Verificação: 9^

61BD-QX1I

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Dala de Emissão: 18/11/2021 9:13:06 Natureza da üperaçao: LXIüIVtL

Periodudc Tributação: 11/2021 Trlbulaçáo: TRIBUTÁVEL
i.ncal de Tributação LOCAL DA PRESTAÇAo

Local da Prestação: ROSARIO.'MA

MU

PRESTADOR DE SERVIÇOS
RazaoSociarnome: CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA SA CPF/CNPJ: 13.712.101/0001-69

Enquadramento. ISS HOMOLOGADO Irtsc. Municipal 1102001

Endereço Completo: FAZENDA ARAPIXI SN - BAIRRO BUENOS AIRES - CEP:hB 150-000

Crdade-UF: ROSARKJ-MA Insc Estadual'

Telelono; (98) 9911-95170

Email: COMERCIAL CGATITARA@CGATrTARA COM.BR

TOMADOR DE SERVIÇOS
RaiêO Social/Nome CSE GESTÃO AMBIENTAI. ITDA CPF/CNPJ- 32 879 596rtl001-38

Endereço Complelo: RODOVIA BR 135 227 - BAIRRO ZONA RURAL - CEP 65.118-000 PERITORaMA

Email. CEGESTAaAMBlENTAL@GMAIL.COM Tetefooe: (98) 3663-0000

09

Wj-

Sfivtço:

Atividade.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
0709-VARRIÇAO, coleta, REMOÇAO, INCtNERAÇÃO, TRATM1ENT0, RECICLAGEM, SEPARAÇAO E DESTINAÇAO FINAL OE LIXO, REJ
S E OUTROS resíduos QUAISQUER.

3821iaO-TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DF RF.SIDUOS NAO-PERIGOSOS

destinaçAo final de
REJEITOS DE AUTOCLAVADO - CLII QUANTIDADE: 7,18 TONELADAS VALOR TONELADA : R$ 120,00

REJEITOS DE SOLIDO URBANO - CLII QUANTIDADE: 7,81 TONELADAS VALOR TONELADA: R$ 90,00

VALORES DA NOTA
Vir. dos Serviços pS) Deduções (RS) Acréscimos (Rs) Dose Conrfictonado (RS) Desc. Incodlçionaifo (RS) Credito (RS)

R$1,564,50 RSO.OO RSD.OQ RSO.OO RSO.OO RSO.OO

PIS(RS) COFINS(R$) tNSS(R$) IR(R$) CSLL(RS) Outras Retenções (RS)

RSO.DO RSO.OO RSO.OO RSO.OO RSO.OO RSO.«l

Base de Cálculo (RS) AlIqutXa {%) ISS (RS) ISS Retido (RS) Total Relcnçôrrs (RS) Valor LI<|Uldo (RS)

RS1.561,50 5,00 RS7B,23 RSO.OO RSO.OO R$1.564.50

OBSERVAÇÕES DA NOTA
SERWUÜS PRESTADOS NA COMPETÊNCIA 10/7021
NO Pt RIODO 0£ 01/102021 A 31/10/2021

PAGAMENTO VIA BOLETO BANCÁRIO

VENCIMENTO Ü5/12/2021.

Valw íiiroítmsúo dos Irilxjtos Pt 2S9.B7 (16 61*) Valo/ a lot.iMad» dos dibulosíMerals ostaduais r municipais com base na 1 ei n» 13 711/7012
TnoiilosTadprals: RS 210.13 (13.46*)
liibuIusF.siadvals RSOOO(OOa*)

Tilbulos Municipais. RS 19.14 (3.16%)
tonlc: Insiilvia b/asJleiru üe Planojamcnip c liibuiaclo (IBI/T)
Esta NFS-ctot emitida c/»m respaldo na Lei n' 3.033/2003 e ros Dertolos n" 5.67D'2007 e 8 280/2016.
(1 recp/tiimenici do Imposlo (SSON de ccnltlbiilníes entjuacitados como Simples NacInnal/HEi cteverá ser elellvado através dns canais compelenles

Nota de NljrriBro:202100000000932 Codigo de Veritlcaçao:6iBD-OX1l Emitida dia 18/11/2021 as 09:13

Recett da empresa CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA SA os serviços conslanles desla NOTA FISCAL
rLFTRONICA DE SF.RVIÇO
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site htlps://rosario,c3consulloria.nel br ou por melo de aparelho com
aplicativo para código OR.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVtCOS
N°0228

I. C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o n» 32.879.596/0001-38, com

sede na Rod Br-135, Bairro Zona Rural, Município de Peritoro - MA, neste ato representada por
sua legitima e bastante procurada infra firmados Wenceslau Eduks Andrade dos Santos,
portadora da carteira de identidade n" 1093245996, expedida peta SEJUSP/MA, inscrito no CPF
sob o n® 913.035.913-91, denominada CONTRATANTE.

II. CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A, inscrita no CNPJ sob o n"

13.742.401/0001-69, com sede Fazenda Arapixi, S/N, Zona Industriai - Buenos Aires, Rosário -
MA, representada neste ato por Marcos José da Silva, casado, portador da carteira de identidade
n° 1729668, expedida pela SSP/ AL, inscrito no CPF sob o n° 013.925.516-84 e Jefferson Pinto
Martins, casado, portador da identidade n° 30.372.576-x, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF
sob o N" 304.115.678-45, doravante denominada CONTRATADA.

As partes acima qualificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços que se
regerá pelas cláusulas abaixo, obedecendo, ainda, a legislação em vigor.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constituem objeto do presente Contrato de Prestação de Serviços de recebimento,
tratamento e destinaçâo final pela CONTRATADA, dos resíduos sólidos que lhe forem entregues
pelo CONTRATANTE, classificados de acordo com a Norma da ABNT NBR 10004/2004,
conforme discriminado em seu ANEXO I - "Declaração dos Tipos de Resíduos".

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 - É obrigação da CONTRATANTE, arcando com todos os custos dai decorrentes:

2.1.1 - Transportar e entregar à CONTRATADA, na Central de Gerenciamento Ambiental Títafa
S/A, localizada na Fazenda Arapixi, S/N, Zona Industrial - Buenos Aires, Rosário - MA, os
Resíduos Sólidos pertencentes, única e exclusivamente, às espécies previstas na cláusula
primeira do presente instrumento e seus anexos;

2.1.1.1 - Observar todas as exigências legais e normativas (principalmente as federais, estaduais
e municipais) pertinentes ao transporte e entrega destes resíduos sólidos, sendo o único e integral
responsável pelas sanções decorrentes em caso de descumprimento destas exigências;

2.1.1.2 - Substituir prontamente o(s) veiculo(s) de transporte dos resíduos sólidos quando
solicitado pela CONTRATADA, caso se constate que o(s) mesmo(s) apresenta(m) risco(s) na
operação de descarregamento e/ou não esteja(m) ot>edecendo aos procedimentos operacionais
estabelecidos pela CONTRATADA.

2.1.1.3 - Exercer a fiscalização cabível, para que sejam entregues à CONTRATADA, única e
exclusivamente, resíduos sólidos pertinentes às espéci^ previs^s na cláusula primeira do

Págí'» IdeS.
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Jtitara

presente instrumento, sendo a CONTRATANTE a única e integral responsável pelàs^nções
decorrentes em caso de descumprimento destas exigências;
2.1.2 - Apresentar a CONTRATADA a relação dos seus veículos transportadores autorizados a
entregar os resíduos sólidos para cadastro no sistema da balança com no mínimo 03 dias de
antecedência ao transporte;

2.1.3 - Preencher, por ocasião da entrega dos seus resíduos sólidos, as quatro vias do "Manifesto
Transporte de Resíduos", sendo a primeira via mantida em poder do gerador do resíduo, a
segunda via em poder do transportador, a terceira via em poder da CONTRATADA e a quarta via
deverá ser entregue ao gerador do resíduo assinada pela CONTRATADA. Na falta dos
Manifestos devidamente preenchidos e assinados a carga não será recebida;

2.1.4 - Retornar ao local de origem com resíduos sólidos que porventura sejam rejeitados pela
CONTRATADA, por não se enquadrarem às espécies previstas na cláusula primeira do presente
instrumento;

2.1.5 - Substituir imediatamente os seus funcionários envolvidos com o transporte e entrega dos
resíduos sólidos, quando solicitado pela CONTRATADA caso se constate que o(s) mesmo(s) não
esteja(m) obedecendo aos procedimentos operacionais estabelecidos pela CONTRATADA, e
especialmente, se estiverem se comportando de maneira inadequada (por exemplo: direção
perigosa, ingestão de bebidas alcoólicas, etc.).

2.1.6 Com relação aos resíduos sólidos descarregados na unidade, é dever da CONTRATANTE,
informar à CONTRATADA por meio de um cadastro, as espécies de resíduos sólidos a serem
descarregados. Sendo as informações lançadas no cadastro de exclusiva responsabilidade da
CONTRATANTE, que, não poderá enviar nenhuma outra espécie de resíduo que não esteja
catalogado. O descumprimento do acima exposto implicará a rescisão do presente contrato,
estando a CONTRATANTE sujeita a multa no valor de equivalente ao último mês de-descarga na
unidade.

2.1.7 A CONTRATANTE será a única responsável pela classificação dos resíduos sólidos
descarregados na unidade da CONTRATADA, ficando responsável, exclusivamente, pelos
eventuais danos causados a terceiros e ao meio ambiente, quer por sanções administrativas ou
penais, quer por indenizações de qualquer natureza, desde que estabelecido o nexo de
causalidade entre os mencionados danos e atos ou fatos imputáveis à CONTRATANTE.

2.1.8 Apresentar Laudo de caracterização para resíduos enquadrados nas listagens dos anexos
A e B da Norma da ABNT NBR 10004/2004, quando for o caso. Incluindo os laudos de análises
laboratoriais. Os laudos devem ser elaborados por responsáveis técnicos habilitados;

2.1.9 Qualquer condenação ou despesa em qualquer esfera, que vier, eventualmente, a sopesar
sobre a CONTRATADA, em razão da responsabilidade assumida pela CONTRATANTE no item
2.1.7 acima, e desde que não tenha sido possível substituir a CONTRATADA no polo passivo de
eventual demanda, deverão ser reembolsadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento de comunicações ou intimaçôes
nesse sentido.

2.1.10 Apresentar no ato da assinatura do Contrato, o comprovante de Cadastro Técnico
Federal- CTF e Certificado de Regularidade no IBAM^^, a Licepça de jS^peraçâo ou a Dispensa
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de Licenciamento Ambiental - DLA, conforme Portaria SEMA n° 009, de 20 de fevereiro de 2014,
publicada no Diário Oficial do Maranhão em 25/02/2014, para o gerador e para o Transportador
dos resíduos.

2.1M1 Os condutores das empresas transportadoras deverão participar do treinamento
ministrado pelo SMS TITARA, para então ter acesso à área operacional da CONTRATADA:

2.1.12 Para acesso á área operacional da CONTRATADA os funcionários da CONTRATANTE
deverão estar devidamente uniformizados e com EPIs adequados a atividade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - É obrigação da CONTRATADA, arcando com todos os custos daí decorrentes:

3.1.1 - Considerar como tendo sido entregues pela CONTRATANTE, apenas os resíduos sólidos
transportados pelos veículos transportadores integrantes da relação por ela fornecida para este
fim;

3.1.2 - Receber, tratar e dar destinaçâo final aos resíduos entregues pela CONTRATANTE de
acordo com as exigências legais e normativas pertinentes {federal, estadual e municipal), sendo
o único e integral responsável pelas sanções decorrentes em caso de descumprimento destas'
exigências, observando o integral direito de regresso dos resíduos sólidos à CONTRATANTE
caso esteja em desacordo com as espécies previstas no item 1.1 e no Anexo I;

3.1.2.1 - O recebimento dos resíduos sólidos entregues pela CONTRATANTE se dará nos

seguintes horários: , .

Operação Aterro Classe I: atendimento de segunda a sábado, das 7h às 12h e dasl3R ás 17h.

Operação Aterro Classe II: atendimento de segunda a sábado, das 7h às 12h e das 13h às 18h.

3.1.3 - Recusar o recebimento de resíduos sólidos transportados pela CONTRATANTE que não
^ se enquadrarem nas espécies previstas na cláusula primeira do presente instrumento e seu

Anexo I:

3.1,3,1 - Promover de forma aleatória a Inspeção visual dos sólidos transportados pela
CONTRATANTE, de forma a fiscalizar o cumprimento do disposto no item 2.1.1.2. E o correto
preenchimento do "Manifesto de Carga e Transporte", sem que isto implique na mitigação ou
alteração da exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE pela eventual inobservância das
disposições contratuais, legais ou normativas pertinentes, nos termos deste instrumento;

3.1.4 - Medir os resíduos sólidos entregues pela CONTRATANTE, em função da diferença de
peso dos seus veículos transportadores na chegada ao local de entrega (carregados) e na partida
(descarregados), emitindo-se o respectivo 'Tíquete de Pesagem" em duas vias, sendo uma
entregue à CONTRATANTE (na pessoa do motorista do veiculo transportador) e a outra em poder
da CONTRATADA:

3.1.4.1 - Permitir que a CONTRATANTE acompanhe a medição dos re^duos sólidos entregues
e verifique a regularidade dos equipamentos utilizadoá'^ra esje fim.

/  yK. çágna3dfl8.
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3.1.4.2 - Caso a balança utilizada para fins de medição apresente defeito, atribuir por estimativa,
a média aritmética das últimas 3 (três) pesagens efetivamente atendas.

CLÁUSULA QUARTA - DOS TRIBUTOS

4.1 - Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos, direta ou indiretamente, em virtude
deste contrato serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido pela legislação
tributária pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1 - O preço da prestação de sen/iço de tratamento e destinação de resíduos está fixado nos
Anexos a esta minuta, que incluí os encargos legais vigentes â época da assinatura deste
instrumento, inclusive ISS, cujo recolhimento será feito pela CONTRATADA.

5.2 - A cada período de 12 meses de vigência do presente contrato o valor definido no item 5.1
será reajustado com base na variação do IGPM do período publicado pela Fundação Getúlio
Vargas.

5.3 - O valor total calculado para a destinação de resíduos tomará por base o peso liquido da •
balança da unidade de recepção de resíduos da CONTRATADA.

5.4 - Quando a carga destinada na Titara, não ultrapassar o quantitativo de dez toneladas,
durante todo o período mensal de execução dos serviços, o valor mínimo à ser faturado para
esses casos será o correspondente a 10 (dez) toneladas de resíduo classe 11.

5.5 - Para viabilizar a prestação continua dos serviços pela contratada, ainda que o contratante
não se utilize do serviço no período de 30 dias, ou o utilize em quantidade inferior, é necessário e
devido o pagamento, pois este refere-se também a custos com manutenção do local e despesas
divereas que garantem a boa e eficiente prestação do serviço, conforme as determinações legais
exigidas. Desta forma, assim como a manuten^o do preço praticado no presente contrato, swá
devido pela CONTRATANTE o pagamento mínimo mensaí referente a destinação de 10 (dez)
toneladas de resíduos classe II.

CLÁUSULA SEXTA - DO VENCIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1-0 valor definido no item 5.1 e Anexos desta minuta (multiplicado pelo número de toneladas
de resíduos sólidos entregues e medidas no mês anterior), será apresentado na forma de boletim
de medição mensal e deverá ser pago até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao da prestação
dos serviços, por meio de boleto bancário com aviso de protesto após 6 (seis) dias da data de
vencimento, que deverá ser enviado à CONTRATANTE, juntamente com a "Nota Fiscal" ou "Nota
Fiscal Fatura":

6.1,1 - O boleto bancário, a nota fiscal (ou nota fiscal fatura) e o boletim de medição citados no
item 6.1 deverão ser emitidos e enviados a CCN^^ATANT^ até o ̂  (quinto) dia do mês
subsequente;
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6.1.2 - Caso a contratante nâo receba a documentação definida no Item 6.1.1 até o 5*^(quinto) dia
útil deverá entrar em contato com a contratada a fim de receber a documentação para efetuar o
pagamento devido no seu regular vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

7.1 - O atraso no pagamento dos serviços prestados pelo (a) CONTRATADO (A) implicará na
automática aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, acrescidos de juros
moratórios de 0,033% (trinta e três milésimos de percentual) ao dia.

7.2 - Sem embargo do estabelecido no item 7.1. caso o atraso seja superior a 15(quin2e) dias, a
CONTRATADA poderá suspender a prestação dos serviços ora contratados, independentemente
de aviso ou notificação.

7.3- Sem embargo do estabelecido nos itens 7.1 e7.2. caso o atraso seja superior a 45(quarenta
e cinco) dias. a CONTRATADA poderá rescindir o presente contrato, mediante comunicação por
escrito, que será entregue ao CONTRATANTE, aplicando-se, ainda, a uma multa no valor de 3
(três) vezes a média aritmética dos boletos de pagamentos pertinentes aos 3 (três) últimos meses.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 - O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura.

8.1.1 - Caso uma das partes decida rescindir o presente contrato, poderá fazê-lo, sem ônus para
as partes, mediante aviso por escrito de 30 (Trinta) dias de antecedência.

8.2 - Findo o seu prazo de vigência, caso não haja oposição por quaisquer partes, o presente
contrato será prorrogado por igual período e assim sucessivamente.

8.3 - O presente contrato será considerado extinto, sem prejuízos entre as PARTES, caso^a
CONTRATANTE não efetue nenhuma destínação de resíduo no período de 60 (sessenta) dias a
contar da data de assinatura do presente contrato.

CLAUSULA NONA - DAS DEMAIS PENALIDADES

9.1- Salvo na hipótese de inadimplemento no pagamento dos serviços prestados pela
CONTRATADA, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais ou disposições
legais e normativas aplicáveis ao presente contrato, a parte inocente poderá rescindi-lo, arcando
a parte faltosa com a multa, a título de cláusula penal, no valor de 3 (três) vezes a média aritmética
dos boletos de pagamento pertinentes aos 3 (três) últimos meses.

9.1.1- O valor fixado a titulo de cláusula penal nâo impede que a parte prejudicada postule
indenização suplementar, caso os seus prejuízos excedam este valor.
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9.1.2- Salvo na hipótese de existir cláusula contratual em contrário, o valor máximo Indenizável à
parte prejudicada não poderá ser superior a 10 (dez) vezes a média aritmética dos boletos de
pagamento pertinentes aos três (três) últimos meses.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - Caso a CONTRATADA se veja impedido, por determinação do poder público competente,
de manter a regular continuidade do serviço público de recebimento, tratamento e destinação final
de resíduos sólidos da CONTRATANTE, sem que isto decorra de aplicação de sanção à
CONTRATADA, o presente contrato será rescindido de pleno direito, não havendo que se falar,
portanto, em multas ou indenizações entre as partes contratantes.

10.2 - Qualquer das partes deve apresentar, quando solicitado pela outra, informações e
documentos pertinentes ao cumprimento das exigências legais e normativas (principalmente as
municipais e ambientais) aplicáveis à execução do presente contrato.

10.3 - É vedada qualquer das partes a cessão, sub-fogação ou transferência do presente contrato
a terceiros, sem aviso prévio e expresso consentimento por escrito da outra parte.

10.4 - Eventual flexibilização das disposições contratuais terá caráter pontual e não poderá ser
interpretado como alteração no seu texto, o que se dará, apenas, por termo aditivo final.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO

11.1. É parte integrante deste contrato, o anexo I - DECIJ^RAÇÂO DOS TIPOS pE RESÍDUOS
A SEREM ENCAMINHADOS A CGA TITARA e os Laudos de Caracterização dos Resíduos, de
acordo com a NBR 10.004/2004.

RSS - Serviço de Resíduo de Saúde autoclavado.

u
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO DE ELEIÇÃO

12.1 - As partes contratantes elegem o foro central da Comarca de São Luis, Maranhão, para
dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente contrato, ao qual terá preferência sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

MA, 09 de janeiro de 2020.São Luís

CENTRAL DE AMENTO TITARA S.A

X&ETTESTAO AMBfÉNTAL LIDA

Testemunhas;

1) ^ frví'k^'
Nome:

CPF:

2),
Nome: '
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CARTA DE ANUÊNCIA

A Central de Gerenciamento Ambiental Titara S/A com sede na

Fazenda Arapixí, S/N, Zona Industrial - Buenos Aires, Rosário - MA, inscrita no
CNPJ sob o n® 13.742.401/0001-69, Inscrição Municipal 110200-1, por seu

representante legal abaixo identificado e assinado, declara para todos fins e
efeitos de direito que realiza a prestação de serviços de recebimento e

destinação final de Resíduo de Serviço de Saúde autoclavado - RSS, conforme o

período contratual de 09/01/2021 à 09/01/2022 pela responsabilidade da C&E
GESTÃO AMBIENTAL LTDA.

Inscrita no CNPJ 32.879.596/0001-38, com sede na Rod Br-135, Bairro Zona

Rural, Município de Peritoró - MA.

Por ser verdade, firma a presente declaração para que produza os efeitos

legais a que se destina.

São Luís, 15 de fevereiro de 2021.

13.742.401/0001-S9"~1
CE^rRíJ.^EÔt'íSNaAM5i^04M8^E¥TAL •

^ drA.

"Zl ̂  ̂ lndu«triat Bucnot .Mei.1^, 5.150-000

CENTRAL DE GE>?ENClAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A.

FAZENDA ARAPlXt, S/N, ZONA INDUSTRIAI, BUENOS AIRES, ROSÁRIO-MA. CER: SS.ISCFOOO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Licença de Operação N-1015106/2020

PROCESSO SEMA N« 17070037074/2017

VALIDADE ATE

06/04/2022

E-PROGESSOS N8 171800/2017 O

O
>

s
u

cc
u

A SECRETARIA DE ESTADO 00 MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta
o processo de licenciamento autoriza:

_-OME OU RAZÃO SOCIAL: Central De Gerenciamento Ambiental Titara S.a.

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Tratamento e disposição final de resíduas
I

CPFOU CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

13.742.401/0001-69 ISENTO

ENDEREÇO:

Fazenda Fazenda Arapixi S/n, Zona Industrial, Buenos Aires

MUNICÍPIO:

Rosário - MA

CEP:

65150-000

L>

t

5
«o

3

A OPERAR A ATIVIDADE: CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS (CTR) - ATERRO PARA
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS - Classe II ; ATERRO DE CINZAS CLASSE II: ATERRO I PARA
RESÍDUOS PERIGOSOS - Classe 1; GALPÃO DE CUSTÓDIA; BLENDAGEM E SOLIDIFICAÇÃO

A LOCALIZAR-SE EM: Fazenda Arapixi S/n, Zona Industrial, bairro Bueno Aires, Rosário - MA,
CEP 65.150-000

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES

São Luís-MA 10/02/2020
Rafael Carvalho Ribeiro

Soo etário

Matricula: 380 M22

10U106/2020

E

s

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS:

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÀO DA ATIVIDADE;

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS

MUNICIPAIS. ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
Exigências e Condícionantes

Processo n° 17070037074/2017

1 - RECOMENDAÇÕES, CONDÍCIONANTES E EXIGÊNCIAS DE LICENCIAMENTO (RENLO - RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO - PROC 17070037074/2017, E- PROCESSO 171800/2017).

1.1 ESTÁ O EMPREENDEDOR AUTORIZADO A CONTINUAR OPERANDO A ATIVIDADE DE TRATAMENTO
ATERRO SANITÁRIO E INDUSTRIAL PARA RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS - Classe II; ATERRO DE CINZAS
CLASSE II; ATERRO INDUSTRIAL PARA RESÍDUOS PERIGOSOS - Classe I; GALPÃO DE CUSTÓDIA; ̂
BLENDAGEM E SOLIDIFICAÇÃO DE RESÍDUOS; ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES E SUA 5
ESTRUTURA DE APOIO, NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO - MA, SITO À FAZENDA ARAPIXI, S/N, BAIRRO BUENOS |
AIRES/DISTRITO INDUSTRIAL, CEP: 65150-000. COORDENADAS GEOGRÁFICAS DE REFERÊNCIA: ü
Lalitude: "

^ 2" 55' 42,40" S |
Longitude: n
44M6'42,65"W S

lO

1.2 - ESTA LICENÇA NÃO AUTORIZA OUTRAS ATIVIDADES QUE NÃO SEJAM AS PREVISTAS NA MESMA E DIZ |
RESPEITO AOS ASPECTOS AMBIENTAIS E NÃO EXIME O EMPREENDEDOR DE ATENDER ÀS DEMAIS l
LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES FEDERAIS, ESTADUAIS OU MUNICIPAIS EXIGÍVEIS POR LEI. >

•O

1.3 - ESTA LICENÇA NÃO É CONSIDERADA COMO TÍTULO PARA FINS DE RECONHECIMENTO DO DIREITO DE ̂
PROPRIEDADE OU POSSE DE IMÓVEL. I

u

o

1.4 - A PRESENTE LICENÇA AMBIENTAL FOI EXPEDIDA COM BASE EM INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 1
JUNTADOS PELO REQUERENTE, DE SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE. |

1.5 - A SEMA NÃO SE RESPONSABILIZA POR EVENTUAL USO INDEVIDO DA PRESENTE LICENÇA, ADVINDO DE 1
DOLO OU MÁ FÉ. I

•S

1.6 - O ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, MEDIANTE DECISÃO MOTIVADA, PODERÁ MODIFICAR AS í
CONDÍCIONANTES E AS MEDIDAS DE CONTROLE E ADEQUAÇÃO, SUSPENDER OU CANCELAR UMA LICENÇA |
EXPEDIDA, QUANDO OCORRER: I
1. VIOLAÇÃO OU INADEQUAÇÃO DE QUAISQUER CONDÍCIONANTES OU NORMAS LEGAIS (RESOLUÇÃO DO |
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA N® 237 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995, ART. 19 INCISO |
I) . .1
2. OMISSÃO OU FALSA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELEVANTES OUE SUBSIDIARAM A EXPEDIÇÃO DA S
LICENÇA (RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA N« 237 DE 19 DE |
DEZEMBRO DE 1995, ART. 19 INCISO III) %
3. SUPERVENIÊNCIA DE GRAVES RISCOS AMBIENTAIS E DE SAÚDE (RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL s
DO MEIO AMBIENTE - CONAMA N® 237 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995, ART. 19 INCISO III) 1

c

o

1.7 - O EMPREENDEDOR DEVERÁ COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SEMA, QUALQUER ANORMALIDADE QUE 2
POSSA SER CLASSIFICADA COMO ACIDENTE AMBIENTAL; |

O
«

1.8 • QUALQUER MODIFICAÇÃO NO EMPREENDIMENTO/PROJETO DEVE SER COMUNICADA, COM |
ANTECEDÊNCIA, SECRETARIA DO ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, PARA |
ANÁLISE E PRONUNCIAMENTO/MANIFESTAÇÃO FORMAL; |

1.9 - NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES RELACIONADAS NA LICENÇA, ASSIM COMO TODO E QUALQUER |
DANO AMBIENTAL PROVOCADO PELAS ATIVIDADES DO EMPREENDIMENTO, SERÁ DE INTEIRA ®
RESPONSABILIDADE DO EMPREENDEDOR. |

'S
(O

1.10 - A LICENÇA E SEUS ANEXOS (CONDÍCIONANTES) DEVERÃO FICAR EXPOSTOS E EM LOCAL DE FÁCIL |
ACESSO E VISUALIZAÇÃO. |

w

o

o
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
Exigências e Condicíonantes

Processo n» 17070037074/2017

1.11 - ESTA O EMPREENDEDOR CIENTE DE QUE E CRIME CAUSAR POLUIÇÃO DE QUALQUER NATUREZA EM
NÍVEIS TAIS QUE RESULTEM OU POSSAM RESULTAR EM DANOS À SAÚDE HUMANA, OU QUE PROVOQUEM A
MORTANDADE. DE ANIMAIS OU A DESTRUIÇÃO SIGNIFICATÍVA DA FLORA. LEI 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE
1998;

1.12 - AS CONDUTAS E ATIVIDADES CONSIDERADAS LESIVAS AO MEIO AMBIENTE SUJEITARÃO OS ̂
INFRATORES PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, A SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS, INDEPENDENTE ̂
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS. ART 225 § 3« DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 - REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL;

o

ã
<

1.13 - QUALQUER DANO AMBIENTAL OU IRREGULARIDADE CAUSADA PELA OPERAÇÃO INCORRETA DA ̂
ATIVIDADE SERÁ DE RESPONSABILIDADE TOTAL DO EMPREENDEDOR, QUE DEVERÁ TOMAR TODAS AS "
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS PARA SANAR O DANO E COMUNICAR EM TEMPO HÁBIL A ESTA SECRETARIA DE 5
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA; S

K
m

1.14-0 EMPREENDIMENTO TERÁ QUE IMPLEMENTAR AS MEDIDAS MITIGADORAS DE IMPACTO AMBIENTAL |
CONTIDA NOS ESTUDOS AMBIENTAIS, APROVADOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E |
RECURSOS NATURAIS - SEMA; I

1.15 - FICA O EMPREENDEDOR CIENTE QUE É INFRAÇÃO AMBIENTAL CONSTRUIR, REFORMAR, AMPLIAR, ̂
INSTALAR OU FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTOS. OBRAS OU SERVIÇOS POTENCIALMENTE I
POLUIDORES OU UTILIZADORES DE RECURSOS NATURAIS, SEM LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS g'
AMBIENTAIS COMPETENTES, EM DESACORDO COM A LICENÇA OBTIDA OU CONTRARIANDO AS NORMAS S
LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES (DEC. FEDERAL 6.514/08). |

5

1.16 - A SECRETARIA DO ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA NÃO SE 1
RESPONSABILIZA PELA OPERAÇÃO INCORRETA DAS ATIVIDADES DO EMPREENDIMENTO FICANDO A |
RESPONSABILIDADE TOTAL SOB TUTELA DO EMPREENDEDOR. |

5

1.17 - É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL PELO EMPREENDIMENTO, I
TODAS AS AÇÕES NECESSÁRIAS PARA QUE O MESMO SEJA OPERADO DE FORMA EFICIENTE, TÉCNICA, i
SEGURA E AMBIENTALMENTE CORRETA; |

«O

1.18 - MEDIDAS ADICIONAIS DE CONTROLE OU NOVAS EXIGÊNCIAS DE LICENCIAMENTO PODERÃO SER |
FORMULADAS SEMPRE QUE CONSIDERADO NECESSÁRIO, PELA SEMA; |

5

1.19 -FICA O EMPREENDEDOR. CIENTE DE OUE O NÃO CUMPRIMENTO DESSAS EXIGÊNCIAS, ASSIM GOMO t
TODO E QUALQUER DANO CAUSADO AO MEIO AMBIENTE. POR NEGLIGÊNCIA OMISSÃO OU IMPERÍCIA, É DE «
INTEIRA RESPONSABILIDADE. PODENDO A LICENÇA SER CASSADA A QUALQUER MOMENTO POR ESTE |
ÓRGÃO OU PELA VIA JURÍDICA E O INFRATOR RESPONSABILIZADO CIVIL E CRIMINALMENTE. CONFORME |
DETERMINA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL EM VIGOR; |

1.20 - ESTA LICENÇA DE USADA PARA FINS ILÍCITOS OU NÃO AUTORIZADOS ESTAR SUJEITA A SER |
CASSADA A QUALQUER MOMENTO. POR ESTE ÓRGÃO OU VIA JUDICIAL E O INFRATOR RESPONSABILIZADO §
CIVIL E CRIMINALMENTE. CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL EM VIGOR; d

C
O

1.21 - SE MOTIVADA E JULGAR NECESSÁRIO, A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS |
NATURAIS - SEMA, PODERÁ INTERVIR A QUALQUER MOMENTO, PARA EXIGIR MEDIDAS ADICIONAIS DE I
CONTROLE AMBIENTAL. EM QUALQUER FASE DO LICENCIAMENTO, SEMPRE QUE JULGAR NECESSÁRIO; I

O

1.22 - O EMPREENDEDOR DEVERÁ MANTER VIGILÂNCIA PERMANENTE, DURANTE 24H. NA ÁREA DO I
EMPREENDIMENTO. S

C
O

1.23-0 EMPREENDEDOR DEVERÁ MANTER AS ÁREAS DO EMPREENDIMENTO SOB CONSTANTE VIGILÂNCIA, |
OBJETIVANDO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS E/OU EXPLOSÕES DE FORMA A EVITAR DANOS À FLORA E S
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
Exigências e Condícionantes

Processo n« 17070037074/2017

FAUNA REMANESCENTES ALI EXISTENTES, BEM COMO O CONTATO DE PESSOAS QUE POSSAM SER
VÍTIMAS DE PATOGENIAS E ACIDENTES DE ATIVIDADE.

1.24 - O EMPREENDEDOR DEVERÁ CONTINUAR DESENVOLVENDO OS ESTUDOS COMPONENTES DOS PBA'S:
TODOS OS PROGRAMAS E PLANOS SUGERIDOS E DANDO CONTINUIDADE À IMPLEMENTAÇÃO DAS
COMPENSAÇÕES Ê CONTRAPARTIDAS ASSUMIDAS. g

1.25 - O EMPREENDEDOR DEVERÁ COMUNICAR A SEMA QUALQUER ANORMALIDADE QUE POSSA SER |
CLASSIFICADA COMO ACIDENTE AMBIENTAL; í

u
a

1.26 • FICAM MANTIDAS AS EXIGÊNCIAS DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 1084635/2016, PROCESSO SEMA ̂
15040004202/2015, E-PROCESSO 58959/2015 E LICENÇA DE OPERAÇÃO ORA RENOVADA, QUANDO S
PERTINENTES E/OU APLICÁVEIS. ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO A FUTURAS EXPANSÕES, g

<0
IA

1.27-0 EMPREENDEDOR DEVERÁ AFIXAR PLACA INDICATIVA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM LOCAL S
VISÍVEL. PREFERENCIALMENTE NO ACESSO PRINCIPAL AO EMPREENDIMENTO OU VOLTADA PARA VIA QUE |
FAVOREÇA A MELHOR VISUALIZAÇÃO. O MODELO E AS ESPECIFICAÇÕES DA PLACA INDICATIVA DE |
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ENCONTRAM-SE NO SITE DA SEMA. $

C.

2 - Condições Específicas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais, quando pertinentes e/ou aplicáveis: |
2.1 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos
2.1.1 O EMPREENDEDOR DEVERÁ ATENDER AOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE |
RECURSOS HÍDRICOS, ATENTANDO, PRINCIPALMENTE AOS ARTs. 2" E 3=. DA LEI FEDERAL N® 9.433/1997): |
I - A UTILIZAÇÃO RACIONAL E INTEGRADA DOS RECURSOS HÍDRICOS COM VISTAS AO DESENVOLVIMENTO §
SUSTENTÁVEL; s
II - A INTEGRAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS COM A GESTÃO AMBIENTAL |
2.1.2 O EMPREENDEDOR ESTÃ CIENTE DE QUE ESTÁ SUJEITO A OUTORGA PELO PODER PÚBLICO OS -=
DIREITOS DOS SEGUINTES USOS DE RECURSOS HÍDRICOS, ESPECIFICAMENTE (CONFORME ART. 12, DA LEI I
FEDERAL N® 9.433/1997): |
I ■ CAPTAÇÃO DE PARCELA DA ÁGUA EXISTENTE EM UM CORPO DE ÁGUA PARA CONSUMO FINAL OU |

_ INSUMO DE PROCESSO PRODUTIVO; «•
^ 11 - EXTRAÇÃO DE ÁGUA DE AQÜÍFERO SUBTERRÂNEO PARA CONSUMO FINAL OU INSUMO DE PROCESSO |

PRODUTIVO; I
III • LANÇAMENTO EM CORPO DE ÁGUA DE ESGOTOS E DEMAIS RESÍDUOS LÍQUIDOS OU GASOSOS, I
TRATADOS OU NÃO, COM O FIM DE SUA DILUIÇÃO. TRANSPORTE OU DISPOSIÇÃO FINAL J

â

2.2 Exigências relativas ao Controle de Efluentes Líquidos s
2.2.1 O EMPREENDEDOR ESTÁ CIENTE DE QUE OS ESGOTOS SANITÁRIOS DO ESTABELECIMENTO DEVEM |
SER SEGREGADOS DOS DEMAIS EFLUENTES E LANÇADOS EM REDE PÚBLICA COLETORA OU RECEBER |
TRATAMENTO NO PRÓPRIO LOCAL, DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 7229/93 E NBR 13.969/97 DA ABNT E |
RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, N.«' 357/2005 E 430/2011; S
2.2.2 OS EFLUENTES DE QUALQUER FONTE POLUIDORA SOMENTE PODERÃO SER LANÇADOS, DIRETA OU s
INDIRETAMENTE, NOS CORPOS D'AGUA COM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE E DESDE i
QUE ATENDAM AOS PADRÕES ESTABELECIDO PELAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO <5
AMBIENTE - CONAMA N« 357/2005, 430/2011 E 397/2008 E COM AUTORIZAÇÃO DA SEMA. A ATIVIDADE FICA |
INCLUSA NESTA PROPOSIÇÃO. A EMPRESA DEVERÁ MANTER O SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÓLEO GERADO |
NO SETOR DE ABASTECIMENTO, OFICINAS E LAVAGEM DE VEÍCULOS E SAO EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE I
OPERAÇÃO DE FORMA A MANTER A EFICIÊNCIA DO ESCOAMENTO LAMINAR E DE RETENÇÃO DE OLEO. OS |
ÓLEOS USADOS DEVERÃO SER COLETADOS POR EMPRESAS HABILITADAS E DEVIDAMENTE LINCENCIADAS õ
E A DRENAGEM DE EFLUENTES DE QUALQUER NATUREZA DA AREA DEVERA SER DIRIGIDA À ETE; |
2.2.3 O EMPREENDEDOR ESTÁ CIENTE DE QUE QUANDO EXISTIREM ÁREAS ONDE HAJA POSSIBILIDADE DE |
OCORRÊNCIA DE DERRAMAMENTOS ACIDENTAIS DE SUBSTÂNCIAS OLEOSAS (POR EXEMPLO: BACIAS DE §
CONTENÇÃO DE TANQUES AÉREOS DE COMBUSTÍVEIS, ÁREAS DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, I
OFICINAS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS, ÁREAS DE ARMAZENAGEM DE ÓLEO 1
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LUBRIFICANTE, ETC.) É OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE PISOS IMPERMEÁVEIS E SISTEMAS DE DRENAGEM
(EXEMPLO: CANALETAS) INTERLIGADOS A CAIXAS SEPARADORAS DE ÁGUA-ÓLEO, E DESDE QUE ESTA
ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA RESOLUÇÃO CONAMA N° 357/2005 E N° 430/2011, QUE LIMITA EM 20 MG/LITRO A
CONCENTRAÇÃO MÃXIMA DE ÓLEOS E GRAXAS NA SAÍDA DA CAIXA (OU QUE ATENDAM OU QUE ATENDAM
A NORMAS MAIS RESTRITIVAS).
2.2.4 O EMPREENDEDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE É PROIBIDO LANÇAR EM VIA PÚBLICA, REDE DE ̂
DRENAGEM OU NOS CORPOS RECEPTORES QUALQUER RESÍDUO OU EFLUENTE PROVENIENTE DE
VAZAMENTO OU DERRAMAMENTO ACIDENTAL;

P

2.2.5 O EMPREENDEDOR DEVERA SEMPRE IMPLANTAR OS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM PLUVIAL, AO <
o

REDOR DAS CÉLULAS DOS ATERROS CLASSE I E II ANTES DA OPERAÇÃO DOS MESMOS E MANTER OS g
MESMOS EM BOAS CONDIÇÕES BEM COMO AS CANALETAS DE AGÜAS SUPERFICIAIS DESOBSTRUÍDAS, DE j
FORMA A PERMITIR A DRENAGEM ADEQUADA; 4

2.2.6 O EMPREENDIMENTO DEVERÁ RECOMPOR AS DRENAGENS DE PERCOLADO / CHORUME E DE GASES |
QUE SE APRESENTAREM DANIFICADAS, INTERLIGANDO-AS AOS DRENOS DOS SISTEMAS DE CAPTAÇÃO JÃ ̂
EXISTENTES, DE FORMA QUE O CHORUME SEJA ENCAMINHADO À ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE &
CHORUME, FICANDO INCLUÍDAS TODAS AS LAGOAS DE ARMAZENAMENTO DE CHORUME , NESTA |
PREMISSA. E, O BIOGÁS SEJA CONDUZIDO A USINA DE APROVEITAMENTO DO BIOGÁS INSTALADA NO I
EMPREENDIMENTO PARA A GERAÇÃO DE ENERGIA; I

2.3 Exigências relativas ao Controle de Resíduos ^
2.3.1 O EMPREENDEDOR FICA CIENTE QUE TODO ÓLEO LUBRIFICANTE USADO OU CONTAMINADO DEVERÁ |
SER RECOLHIDO, COLETADO E TER DESTINAÇÃO FINAL, DE MODO QUE NÃO AFETE NEGATIVAMENTE O g
MEIO AMBIENTE E PROPICIE A MÁXIMA RECUPERAÇÃO DOS CONSTITUINTES NELE CONTIDOS, NA FORMA |
PREVISTA NA RESOLUÇÃO CONAMA N" 362/2005. |
2.3.2 O EMPREENDEDOR DEVERÁ DISPOR E ATENDER A UM SISTEMA DE MANIFESTO DE RESÍDUOS, TANTO |
NO QUE DIZ RESPEITO A RECEPÇÃO DOS RESÍDUOS PARA TRATAMENTO OU DISPOSIÇÃO QUANTO AO QUE |
DIZ RESPEITO AO TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS MESMOS; I
2.3.3 OS RESÍDUOS INDUSTRIAIS A SEREM DISPOSTOS NO ATERRO CLASSE I NÃO PODERÃO CONTER |
LÍQUIDOS LIVRES E NÃO PODERÃO APRESENTAR CONCENTRAÇÃO DE PSB'S SUPERIOR A 50 PPM E NÃO |
PODERÃO CONTER AINDA COMPOSIÇÃO ORGÂNICA ACIMA DAS SEGUINTES CONCENTRAÇÕES; â
CLOROFÓRMIO = 6,0mg/kg; DICLOROETILENO = B.Omg/kg; TETRACLORETO DE CARBONO = 6,0mg/kg; i
TETRACLOROETANO = 6,0mg/kg e TRICLOROBENZANO = 19,0mg/Kg. DEVERÃO SER MANTIDOS EM GALPÃO i
CONFORME PROJETADO ATE A COBERTURA FINAL. VISANDO A INIBIÇÃO DE GERAÇÃO DE PERCOLADOS 5
POR INCIDÊNCIA DA CHUVA; I
2.3.4 OUTRAS MEDIDAS PARA OS RESÍDUOS CLASSE I - PERIGOSOS: DISPOR NA CÉLULA SOMENTE |
RESÍDUOS ENQUADRADOS NA CLASSE I (RESÍDUOS PERIGOSOS) ESTABELECIDA PELA NORMA TÉCNICA |
ABNT 10.004/2004, SENDO QUE O GERENCIAMENTO DA CÉLULA DEVERÁ ACONTECER CONFORME DISPÕE A 1
NORMA TÉCNICA ABNT 10157/1987; |
2.3.5 O EMPREENDEDOR DEVERÁ INFORMAR E SOLICITAR AS EMPRESAS QUE ENVIAM RESÍDUOS PARA 1
DISPOSIÇÃO FINAL NA CÉLULA CLASSE I, QUE TAL ATIVIDADE PRESSUPÕE A CORRETA SEGREGAÇÃO DOS 1
RESÍDUOS NA ORIGEM E OPERAR APENAS COM EMPRESAS TRANSPORTADORAS LICENCIADAS PARA ã
TRANSPORTE DE RESÍDUOS PERIGOSOS; |
2.3.6 NO ENCERRAMENTO DE UMA CÉLULA DE QUALQUER DOS ATERROS ESTE FATO DEVERÁ SER |
INFORMADO À SEMA PARA FORMALIZAÇÃO DOS PROJETOS AMBIENTAIS NECESSÁRIOS À INCLUSÃO DA S
NOVA CÉLULA E DEVERÁ SER APRESENTADA OBRIGATORIAMENTE SEMPRE QUE A ATIVIDADE FOR ̂
VISTORIADA E A CONTAGEM DO PRAZO DE VALIDADE DA MESMA E DAS CONDICIONANTES SE INICIA A |
PARTIR DO RECEBIMENTO DA MESMA; S

2.3.7 O EMPREENDEDOR DEVERÁ PROCEDER QUANTO DA EXAUSTÃO DAS CÉLULAS DOS ATERROS. A I
RECUPERAÇÃO DA ÁREA CONFORME PREVISTO NO PROJETO E NORMAS AFINS E EVITAR TODAS AS I
FORMAS DE ACÚMULO DE ÁGUA QUE POSSAM SE TRANSFORMAR EM VETORES PATALÓGICOS, «
ELIMINANDO TAMBÉM MÉTODOS DE TRABALHO E AMBIENTES QUE POSSAM SER PROPÍCIOS A 1
PROLIFERAÇÕES DE INSETOS E OUTROS AGENTES CAUSADORES DE DOENÇAS; |
2.3.8 0 EMPREENDEDOR DEVERA PRESERVAR INCLINAÇÃO SUPERIOR DOS MAÇIÇOS DE LIXO EM PELO Ê
MENOS 2% DE FORMA A IMPEDIR O EMPOÇAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS E MANTER CONFIGURAÇÃO |
FINAL DOS TALUDES INTERNOS FORMADORES DAS CÉLULAS COM INCLINAÇÃO 1:2; DEVERÁ SER o
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IMPLEMENTADO E MANTIDO SISTEMA DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS DEFINITIVO DE FORMA
EFICIENTE;

2.3.9 O EMPREENDEDOR DEVERÁ MANTER A FRENTE DE LANÇAMENTO/DISPOSIÇÃO (OPERACIONAL) NO
MENOR ESPAÇO POSSÍVEL DEVENDO OS RESÍDUOS RECEBER RECOBRIMENTO DIÁRIOS E MANTER AS
VIAS DE ACESSO EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO, PRESERVANDO DECLIVIDADES COMPATÍVEIS
COM OS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES DE RESÍDUOS E INCLINAÇÃO TRANSVERSAL DE 2% DO EIXO ̂
EM DIREÇÃO AOS BORDOS, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, REVESTIMENTO, DENTRE OUTROS; 2
2.3.10 FICA O EMPREENDEDOR AUTORIZADO A RECEBER RESÍDUOS DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO g
CONFORME AUTORIZAÇÃO SEMA N® 27/2015, DESDE QUE DÊ CIÊNCIA AO ÓRGÃO AMBIENTAL, <
APRESENTANDO O QUADRO DE MOVIMENTAÇÃO DE RESÍDUOS ESTABELECIDO NA REFERIDA §
AUTORIZAÇÃO E, DEVERÁ MANTER À DISPOSIÇÃO 00 ORGÂO AMBIENTAL O ARQUIVO DOS REGISTROS DA g
BALANÇA, RELATIVOS AO RECEBIMENTO DE RESÍDUOS; P
2.3.11 SEMPRE QUE O EMPRENDIMENTO ENCERRAR UMA CÉLULA DOS ATERROS E FOR INICIAR A |
SUBSEQUENTE A SEMA DEVERÁ SER COMUNICADA PARA PRONUNCIAMENTO FORMAL. ALTERAÇÕES NAS 1
ATUAIS ATIVIDADES, PROCESSOS OU EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER PRECEDIDAS DE LICENÇA; K

0

03

1
2.4 Exigências relativas ao Controle de Emissões Almosféricas e Qualidade do Ar ambiente, quando aplicáveis e/ou |
pertinentes t
2.4.1. FICA O EMPREENDEDOR CIENTE QUE DEVEM SER TOMADAS PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO ÀS
OPERAÇÕES OU FONTES GERADORAS DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS FUGITIVAS A FIM DE MINIMIZÁ-LAS I
(OU SEJA, DIMINUIR, OU MESMO IMPEDIR O ARRASTE DE MATERIAL PARTICULADO PELA AÇÃO DOS g
VENTOS), TAIS COMO: ENCLAUSURAMENTO DE INSTALAÇÕES, ARMAZENAMENTO FECHADO DE MATERIAL, |
UMIDIFICAÇÃO DO SOLO, PAVIMENTAÇÃO E LIMPEZA DE ÁREAS E VIAS DE TRANSPORTE, CASO |
NECESSÁRIO. 8
2.4.2. AS EMISSÕES ATMOSFÉRICAS PONTUAIS (APÓS DEVIDO CONTROLE AMBIENTAL) DEVEM SER I
LANÇADAS PARA A ATMOSFERA LIVRE DE FORMA A PERMITIR UMA BOA DISPERSÃO, PREFERENCIALMENTE I
ATRAVÉS DE DUTOS OU CHAMINÉS, E NÃO PODERÃO RESULTAR EM CONCENTRAÇÕES AMBIENTAIS NO n
ENTORNO DA INSTALAÇÃO DA FONTE EMISSORA SUPERIORES ÀS VIGENTES COMO PADRÃO DE |.
QUALIDADE DO AR. 8

2.4.3. FICA O EMPREENDEDOR CIENTE QUE DEVERÁ ATENDER AOS DITAMES DA RESOLUÇÃO CONAMA N« i
491/2018 , PARA O PARÂMETRO PTS - PARTICULADOS TOTAIS EM SUSPENSÃO., I
2.4.4. O EMPREENDEDOR DEVERÁ FAZER ASPERSÃO DE ÁGUA NAS ÁREAS NÃO PAVIMENTADAS PARA 2
DIMINUIÇÃO DO MATERIAL PARTICULADO GERADO NAS VIAS INTERNAS E EXTERNAS. PARA AS VIAS VIAS I
INTERNAS E LAVAGEM DE PISOS E CALÇADAS ESTÁ AUTORIZADO O USO DO EFLUENTE TRATADO NA ETE |
DE CHORUME, CONFORME MANIFESTAÇÃO TÉCNICA SPR.LA N» 206/2018, DESDE QUE SEJA COMPROVADA |
A EFICIÊNCIA DO TRATAMENTO DO CHORUME COM REMOÇÃO MÍNIMA DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DA g
DBO CONFORME RC 430,'2011. PARA AS ÃREAS. EXTERNAS FICA AUTORIZADO O USO DAS ÁGUAS DO ■§
AÇUDE OUTORGADO PELA SEMA. |

C
a

2.5 Exigências relativas ao Controle do Ruído S
2.5.1 VISANDO O CONTROLE DE RUÍDOS O EMPREENDEDOR DEVERÁ REALIZAR O CONTROLE NA FONTE «
(EXEMPLO: TROCA DE MAQUINÁRIO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, ETC.) E/OU NA TRAJETÓRIA (EXEMPLO:
ENCLAUSURAMENTO DE MAQUINÁRIO. REALIZAÇÃO DE PROCESSOS PRODUTIVOS RUIDOSOS EM §
AMBIENTES FECHADOS, PLANTIO DE ÁRVORES VISANDO A FORMAÇÃO DE "BARREIRA VEGETAL", ETC.), „•
CASO NECESSÁRIO; |
2.5.2 O EMPREENDEDOR DEVERÁ ATENDER À NBR-10.151 (AVALIAÇÃO DO RUÍDO EM ÁREAS HABITADAS S
VISANDO O CONFORTO DA COMUNIDADE), CONFORME NBR 10151/2019. RESOLUÇÃO CONAMA NoOOl/OO e
(DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS DE PADRÕES DE EMISSÃO DE RUÍDOS) E LEI ESTADUAL N° 5.715/93, OU I
AQUELAS QUE VENHAM A SUBSTITUÍ-LAS, CASO APLICÁVEL; |

s

2.6 Exigências relativas aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico
2.8.1 O EMPREENDEDOR DEVERÁ OBEDECER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E
PÂNICO (INDISPENSÁVEIS PARA PROMOVER A SEGURANÇA DE PESSOAS, INSTALAÇÕES E MERCADORIAS)
CONFORME O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, OU ATO EQUIVALENTE, FORNECIDO PELO CORPO DE
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BOMBEIROS MILITAR (DE ACORDO COM A LEI ESTADUAL N° 6.646/1995 - DISPÕE SOBRE O CODIGO DE
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

2.7 Exigências relativas à Proteção da Vegetação Nativa e revegetação
2.7.1 A VEGETAÇÃO SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, DEVERÁ SER MANTIDA, PELO
PROPRIETÁRIO DA ÁREA. POSSUIDOR OU OCUPANTE A QUALQUER TÍTULO, PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, ̂
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO (ART. 70, LEI FEDERAL N» 12.651/2012, NOVO CÓDIGO FLORESTAL). B
2.7.2. TENDO OCORRIDO SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, g
O PROPRIETÁRIO DA ÁREA, POSSUIDOR OU OCUPANTE A QUALQUER TÍTULO É OBRIGADO A PROMOVER A <
RECOMPOSIÇÁO DA VEGETAÇÃO, RESSALVADOS OS USOS AUTORIZADOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL N® §
12.651/2012 (§ 10, ART. 70, LEI FEDERAL N® 12.651/2012). g
2.7.3 A RESERVA LEGAL DEVE SER CONSERVADA COM COBERTURA DE VEGETAÇÃO NATIVA PELO "
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL RURAL, POSSUIDOR OU OCUPANTE A QUALQUER TÍTULO, PESSOA FÍSICA OU ç
JURÍDICA, DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO (ART. 17, LEI FEDERAL N» 12.651/2012). S
2.7.4. ADMITE-SE A EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DA RESERVA LEGAL MEDIANTE MANEJO SUSTENTÁVEL, «
PREVIAMENTE APROVADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE DO SISNAMA, DE ACORDO COM AS MODALIDADES |
PREVISTAS NO ART. 20 DA LEI FEDERAL N® 12.651/2012 (§ IO, ART. 17, LEI FEDERAL N» 12.651/2012). |
2.7.5 A SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO, TANTO DE DOMÍNIO |
PÚBLICO COMO DE DOMÍNIO PRIVADO, DEPENDERÁ DO CADASTRAMENTO DO IMÓVEL NO CADASTRO 5
AMBIENTAL RURAL - CAR, E DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA SEMA (ART. 26, LEI FEDERAL N® 12.651/2012). B
2 7 6 ATENDER A RESOLUÇÃO DO CONAMA N» 303, DE 20 DE MARÇO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE I
PARÂMETROS, DEFINIÇÕES E LIMITES DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP); A TOTAL g
DESOBEDIÊNCIA ACARRETARÁ AO INFRATOR RESPONSABILIDADES CIVIL E CRIMINAL E CASSAÇÃO DA |
LICENÇA AMBIENTAL, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL EM VIGOR; 3
2.7.7 O EMPREENDEDOR DEVERÁ IRRIGAR DIARIAMENTE E PROMOVER MELHORAMENTO CONSTANTE DA §
CERCA VIVA E ACEIRO DO ENTORNO DO EMPREENDIMENTO |

2.8 Recomendações adicionais: n
2.8.1 O EMPREENDEDOR DEVERÁ REALIZAR A COLETA DOS RESÍDUOS DOMICILIARES URBANOS (EXCETO t
RESÍDUOS DE VARRIÇÃO E PODA) GERADOS EM ROSÁRIO/MA, E PROVIDENCIAR SUA ADEQUADA &
DESTINAÇÃO E TRATAMENTO, SEM ÔNUS AO MUNICÍPIO, DURANTE O PERÍODO DE 6 (SEIS) ANOS. INICIADO I

W APÓS A EMISSÃO DA LO, 1000343/2014, EMITIDA EM 13/01/2014, PROCESSO SEMA 13110011865/2013; I
2.8.2 O EMPREENDEDOR DEVERÁ INICIAR A PAVIMENTAÇÃO, A PARTIR DE JULHO DE 2022, CONFORME 5
SOLICITADO PELA EMPRESA PELO OFÍCIO 014/2019, COM ASFALTO OU BLOCOS INTERTRAVADOS DE ̂
CONCRETO (-BLOQUETE"), A VIA DE ACESSO, COM CERCA DE 3KM (TRÊS QUILÔMETROS), A PARTIR DA |
RODOVIA ESTADUAL MA-402 ATÉ A ENTRADA DA SEDE DO EMPREENDIMENTO (CENTRAL DE |
GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S.A), NA REGIÃO DO BAIRRO BUENOS AIRES/DISTRITO INDUSTRIAL, £
NO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO - MA. DEVERÃO SER MANTIDAS SATISFATORIAMENTE A MANUTENÇÃO, |
UMECTAÇÃO, SINALIZAÇÃO, SEGURANÇA , ETC, DA VIA ORA EXISTENTE |

3 - MONITORAMENTO E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS I
3.1 O EMPREENDEDOR DEVERÁ ATENDER A TODAS AS RESOLUÇÕES DO CONAMA QUE ESTABELECEREM Z
CRITÉRIOS E VALORES ORIENTADORES E DE REFERÊNCIA APLICÁVEIS AS ATIVIDADES DO s
EMPREENDIMENTO, ESPECIALMENTE QUANTO AOS MONITORAMENTOS ESTABELECIDOS NO PBA'S AFINS. 1
A EXEMPLO DAS RC 357/2005, 358/2005, 396/2008, 420/2009, 430/2011; o
3.2 DEVERÃO SER APRESENTADOS SEMESTRALMENTE, RELATÓRIO CONTENDO AS SEGUINTES |
INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS; EMPRESAS TRANSPORTADORAS QUE DESTINAM OS RESÍDUOS NO |
EMPREENDIMENTO; TIPO DE RESÍDUOS POR ELAS TRANSPORTADOS, QUANTIDADE DE RESÍDUOS MENSAIS £
TRANSPORTADOS/DESTINADOS E PROCEDÊNCIA; |
3.3 O EMPREENDEDOR DEVERÁ APRESENTAR SEMESTRALMENTE RELATÓRIOS DOS MONITORAMENTOS |
AMBIENTAIS E CONTINUAR DESENVOLVENDO OS MONITORAMENTOS DE: QUALIDADE DAS ÁGUAS J
SUBTERRÂNEAS (NOS POÇOS DE MONITORAMENTO JÁ IMPLANTADOS), SITUADOS A MONTANTE E JUSANTE |
DOS ATERROS, PARA OS PARÂMETROS DEFINIDOS NO PLANO APRESENTADO (COLETAS MENSAL E %
SEMESTRAL), E PARA ÁGUAS SUPERFICIAIS NOS PONTOS TAMBÉM JÁ DEFINIDOS PARA OS PARÂMETROS I
CONSTANTES DO PLANO (COLETA TRIMESTRAL); O MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR PARA O |
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PARÂMETRO PTS (Hi-vol) NOS PONTOS ONDE OS MESMOS JÁ FORAM ANTERIOMENTE DEFINIDOS, COM
MONITORAMENTO SEMESTRAL; MONITORAMENTO DOS RUÍDOS, COM REALIZAÇÃO DE CAMPANHA ANUAL E
0 MONITORAMENTO DA ETE {COLETA MENSAL). INFORMAR IGUALMENTE À SEMA A VAZAO DO EFLUENTE
BRUTO E TRATADO. EVENTUAIS MODIFICAÇÕES NOS PLANOS DE MONITORAMENTO SÓ PODERÃO
OCORRER COM AQUIESCÊNCIA DA SEMA.
3.4 APRESENTAR ANUALMENTE O PROTOCOLO DE ENTREGA DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES ̂
POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTIL1ZAD0RAS DOS RECURSOS AMBIENTAIS (RAPP DO IBAMA). |
3.5 PARA A ETE, A EMPRESA DEVERÁ MANTER O REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA, E OS §
RESULTADOS DAS ANÁLISES VALIDADOS POR QUÍMICO GRADUADO (RESPONSÁVEL TÉCNICO DA <
ESTAÇÃO), DEVIDAMENTE HABILITADO NO CONSELHO DE CLASSE, APRESENTANDO AINDA CERTIFICADO g
DE ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO TÉCNICA - CAFT / CRQ;
3.6 A EMPRESA DEVERA APRESENTAR EM CASO DE ACIDENTES ENVOLVENDO RESÍDUOS CLASSE I E II, 8
RELATÓRIOS DETALHADO DE OCORRÊNCIA DO ACIDENTE COM DANOS AMBIENTAIS, CONTEMPLANDO AS 5
MEDIDAS CORRETIVAS ADOTADAS, BEM COMO RELATÓRIOS FOTOGRÁFICOS; S
3.7 A EMPRESA TAMBÉM APRESENTARÁ (QUANDO FOR O CASO): S
1 - PLANO DE CONTIGÉNCIA E EMERGÊNCIA ATUALIZADO, QUANDO DA RENOVAÇÃO DA LO; I
II - RELATÓRIO ANUAL DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE TREINAMENTO PERIÓDICO DO PESSOAL |
INCUMBIDO DAS AÇÕES EMERGENCIAS E DE OPERAÇÕES NORMAIS. MANTER AINDA, DISPONÍVEIS E |
PRONTOS PARA USO OS EQUIPAMENTOS E MATÉRIAS DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS; ?
III - RELATÓRIO DE ENCERRAMENTO DE CÉLULA, AO FINAL DA VIDA ÚTIL DE CADA CÉLULA CLASSE I E II; "
IV - APRESENTAR SEMESTRALMENTE COMPROVANTE DE DESRATIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO REALIZADOS I
MENSALMENTE POR EMPRESA LICENCIADA PELA SEMA. 2
3.8 RADA I
3.8.1 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O RELATÓRIO ANUAL DE DESEMPENHO AMBIENTAL, ã
AUTOMONITORAMENTO E CUMPRIMENTO DE CONDÍCIONANTES - RADA 8
3.8.2 O RELATÓRIO ANUAL DE DESEMPENHO AMBIENTAL, AUTOMONITORAMENTO E CUMPRIMENTO DE 1
CONDÍCIONANTES - RADA TRATA-SE DE UM DOCUMENTO QUE RELATA E EVIDENCIA O ATENDIMENTO (OU, I
QUANDO FOR O CASO, APRESENTANDO AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS LEGAIS E TÉCNICAS) DE TODAS AS n
CONDÍCIONANTES CONSTANTES NESTA LICENÇA AMBIENTAL; |
3.8.3 O RADA DEVERÁ CONTER, NO MÍNIMO, AS EVIDÊNCIAS EM FOTOGRAFIAS, MAPAS/PLANTAS, TABELAS §
E GRÁFICOS, LÁUDOS DE ANALISES LABORATORIAIS, ETC., REFERENTE AS AÇÕES EXERCIDAS PELAS i
ATIVIDADES CONSTANTES NAS LICENÇAS E SEUS RESPECTIVOS ASPECTOS AMBIENTAIS DAS ?
CONDÍCIONANTES QUE COMPÕE ESTA LICENÇA AMBIENTAL; 5
3.8.4 OS DADOS A SEREM PREENCHIDOS DEVEM SER REFERENTES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO |
PERÍODO DE 1" DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR; |
3.8.5 O PERÍODO REGULAR PARA PREENCHIMENTO E ENTREGA DO RADA É DE 1« DE FEVEREIRO A 31 DE f
MARÇO DE CADA ANO. 2

4- CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 2
a

4.1 ANTES DO VENCIMENTO DA LO, OU SEJA, COM MAIS DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE ANTECEDÊNCIA, i
O EMPREENDEDOR DEVERÁ SOLICITAR A RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA DE OPERAÇÃO; S
4.2 O EMPREENDEDOR DEVERÁ APRESENTAR, QUANDO DA SOLICITAÇÃO DA RENOVAÇÃO DA LO, OS f
SEGUINTES ESTUDOS AMBIENTAIS (ALÉM DOS OUTROS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO PROCEDIMENTO DE I
LICENCIAMENTO AMBIENTAL): I
- COMPROVAÇÃO DE ENTREGÁ ÁNUAL DOS RADAS (2018 A 2021). |
• RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DE CONDÍCIONANTES - RCC; S
4.3 O EMPREENDEDOR DEVERÁ APRESENTAR TAMBÉM, QUANDO DA SOLICITAÇÃO DA RENOVAÇÃO DA |
LICENÇA OS DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. S

s
e
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